
    Nº 2676, terça-feira, 18 de março de 2025

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 702, DE 18 DE
MARÇO DE 2025.
 

Concede revisão geral dos vencimentos e reajuste
do auxílio alimentação em 2025.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e nos termos do que
estabelece o art. 37, X da Constituição Federal, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville
aprovou e ele sanciona a presente Lei Complementar:

 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder revisão geral dos
vencimentos no montante de 5,06% (cinco inteiros e seis centésimos por cento), correspondente ao
IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado no período de março de 2024 a
fevereiro de 2025, aos servidores ativos, inativos e pensionistas do Poder Executivo do Município
de Joinville em 2025.

Parágrafo único.  A revisão geral anual prevista no caput incidirá no vencimento
do mês de março de 2025.

 

Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder o reajuste de 5,06%
(cinco inteiros e seis centésimos por cento), correspondente ao IPCA (Índice de Preços ao
Consumidor Amplo) acumulado no período de março de 2024 a fevereiro de 2025, no valor do
auxílio alimentação de que trata a Lei Complementar nº 441, de 02 de julho de 2015, aos servidores
ativos do Município de Joinville em 2025.

Parágrafo Único. O índice previsto no caput incidirá no auxílio alimentação do
mês de março de 2025. 

 

Art. 3º Fica o Legislativo Municipal autorizado a conceder revisão geral dos
vencimentos no montante de 5,06% (cinco inteiros e seis centésimos por cento), incidente sobre o
vencimento base de março de 2025, aos servidores ativos, inativos e pensionistas do Poder
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Legislativo do Município de Joinville em 2025.

Parágrafo Único. A revisão geral anual prevista no  caput incidirá no vencimento
do mês de março de 2025.

 

Art. 4º Fica o Legislativo Municipal autorizado a conceder o reajuste do auxílio
alimentação de que trata a Lei nº 7.831, de 30 de setembro de 2014, de 5,06% (cinco inteiros e seis
centésimos por cento), aos servidores ativos do Poder Legislativo do Município de Joinville em
2025.

Parágrafo Único. O índice previsto no caput será aplicado no auxílio
alimentação do mês de março de 2025. 

 

Art. 5º O §8º, do Art. 3º, da Lei Complementar nº 441, de 02 de julho de 2015
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º (...)

§8º Fica assegurada a majoração dos valores do auxílio-alimentação, em 1º de
março de cada ano, por ocasião da data-base, nos mesmos índices que vierem a ser concedidos
reajustes gerais aos servidores, em percentual não inferior ao Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA ou outro que venha a substituí-lo.” (NR)

 

Art. 6º As despesas com a presente lei correrão à custa do orçamento vigente.

 

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 1º de março de 2025.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/03/2025, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024871854 e o
código CRC AC95A13A.

DECRETO Nº 65586, de 18 de março de 2025.

Promove nomeação.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 19 de março de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

 - Anna Carolina Braga de Souza, no cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/03/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/03/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024858867 e o
código CRC 2F88718D.

DECRETO Nº 65585, de 18 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de março de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

 - Vanessa Baschirotto Alexandre, no cargo de  Médico Plantonista Clínica
Médica.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/03/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/03/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024858827 e o
código CRC 15D8ECF2.

DECRETO Nº 65603, de 18 de março de 2025.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de março de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 24 de março de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Patrícia Pires de Souza, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/03/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/03/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024871104 e o
código CRC DFA80729.

DECRETO Nº 65602, de 18 de março de 2025.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de março de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 24 de março de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Silvane Neumann Dreyer, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/03/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/03/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024870132 e o
código CRC 5018B98C.

DECRETO Nº 65591, de 18 de março de 2025.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
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Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de março de 2025:

 

- Lucas Gabriel Ribeiro Martins, do cargo de Gerente da Unidade de Gestão de
Projetos.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/03/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024865421 e o
código CRC 38EE0DB3.

DECRETO Nº 65601, de 18 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 17 de março de 2025:

 

Maiara de Souza, matrícula 99.718, do cargo de Técnico em Enfermagem, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/03/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/03/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024868765 e o
código CRC FC4C178E.

DECRETO Nº 65593, de 18 de março de 2025.

Promove a redistribuição de cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e

 

Considerando que o art. 84, VI, alínea "a", da Constituição da República
Federativa do Brasil, confere privativamente ao Presidente da República a competência parar
dispor, mediante decreto, sobre a organização e funcionamento da administração federal, quando
não implicar aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos;

 

Considerando que idêntica competência, em face do princípio da simetria, é
conferida ao Prefeito Municipal para dispor sobre a organização e funcionamento da administração
municipal;

 

Considerando que tal competência está prevista no art. 68, IX, XII e XIII, da Lei
Orgânica do Município de Joinville;

 

Considerando que o art. 36 da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
permite a redistribuição de servidores do quadro permanente, que tem por escopo o ajustamento de
lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços;

 

Considerando que a redistribuição cargos de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, funda-se, igualmente, na necessidade do ajustamento da lotação e da força
de trabalho às necessidades do serviço, incorrendo aumento de despesa, nem criação ou extinção de
órgãos públicos;
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Considerando que o § 1º, do art. 6º, da Lei nº 9.219 de 12 e julho de 2022,
autoriza o Executivo, por decreto, a definir a vinculação dos órgãos da Administração Municipal,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica redistribuído, a partir de 19 de março de 2025, um cargo de Gerente
da Secretaria de Educação para a Secretaria de Governo.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/03/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024866015 e o
código CRC 43BF22A0.

DECRETO Nº 65589, de 18 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de março de 2025, no Hospital Municipal São José:

 

 - Rosenilda Neves Morais da Silva, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/03/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/03/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024863523 e o
código CRC ACA18781.

DECRETO Nº 65588, de 18 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de março de 2025, na Secretaria de Educação:

 

 - Geovana Leandra Kaufmann, no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/03/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/03/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024863123 e o
código CRC BADCD652.

DECRETO Nº 65600, de 18 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de março de 2025:

 

Claudineia Ismael da Conceição, matrícula 61.816, do cargo de Professor de
Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/03/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/03/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024868750 e o
código CRC E34A7D22.

DECRETO Nº 65599, de 18 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de março de 2025:

 

Camila Taise Tavares, matrícula 60.254, do cargo de Nutricionista, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/03/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/03/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024868719 e o
código CRC C45CCD28.

DECRETO Nº 65587, de 18 de março de 2025.

Exonera Conselheira Tutelar.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, e com a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com a Resolução nº 19, de
07 de outubro de 2015, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA, e

 

considerando o pedido de exoneração do cargo de Conselheira Tutelar, conforme
solicitação por meio do documento SEI Nº 0024815796, 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, do cargo de Conselheira Tutelar, no Conselho
Tutelar 5, a Conselheira Tutelar Gisele Reichert Coelho, a partir de 13 de março de 2025.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/03/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024861201 e o
código CRC 6711D1BD.

DECRETO Nº 65598, de 18 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de
março de 2025, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Gabriel da Rosa Schroeder, matrícula 57.644, do cargo de Professor de Ciências.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/03/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/03/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024868704 e o
código CRC A2228C5A.

DECRETO Nº 65605, de 18 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de março de 2025, na Secretaria da Fazenda:

 

 - Ricardo Sica, no cargo de  Auditor Fiscal da Receita Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/03/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/03/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024872169 e o
código CRC 6D12E39D.

DECRETO Nº 65597, de 18 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 17 de março de 2025:

 

Ticiana Gomes Iizuka, matrícula 60.685, do cargo de Médico da Estratégia de
Saúde da Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/03/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/03/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024868684 e o
código CRC 5286B0C8.

DECRETO Nº 65596, de 18 de março de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de março de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 24 de março de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Marcia Lima da Silva Carlos, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/03/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/03/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024868397 e o
código CRC AF93437D.

DECRETO Nº 65595, de 18 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de março de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

 - Tatiane Morato da Mota de Araújo Rodrigues de Lima, no cargo de
 Enfermeiro.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/03/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/03/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024867365 e o
código CRC DBD705BD.

DECRETO Nº 65592, de 18 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 21 de março de 2025, na Secretaria de Administração e Planejamento:

 

 - Cristiano Ramos Vieira, no cargo de Agente Administrativo.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/03/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/03/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024865684 e o
código CRC 8417D62E.

DECRETO Nº 65594, de 18 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,
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NOMEIA, na Secretaria de Governo, a partir de 19 de março de 2025:

 

- Lucas Gabriel Ribeiro Martins, para o cargo de Gerente da Unidade de Gestão
de Projetos.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/03/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024866066 e o
código CRC A9078171.

DECRETO Nº 65604, de 18 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 24 de março de 2025, na Secretaria da Fazenda:

 

- Guilherme Dal Castel de Moura, no cargo de Auditor Fiscal da Receita
Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/03/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/03/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024871543 e o
código CRC FCE893D8.

DECRETO Nº 65590, de 18 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 19 de março de 2025, na Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano:

 

 - Emiliana Rodrigues Costa, no cargo de Arquiteto.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/03/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/03/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024863826 e o
código CRC 63A76A3D.

DECRETO LEGISLATIVO N° 111, DE 18 DE MARÇO DE 2025
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Outorga o Título de Cidadão Benemérito de
Joinville ao Senhor Cleverson Siewert.

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, de
acordo com o art. 47, §1º da Lei Orgânica do Município, faz saber que o Plenário aprovou e ele
decreta:

 

Art. 1º Fica outorgado o Título de Cidadão Benemérito de Joinville ao Senhor
Cleverson Siewert.

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 18 de março de 2025.

 

Diego Machado - PSD

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 18/03/2025, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024871752 e o
código CRC 3B12ECCE.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

     PORTARIA Nº 479/2025

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das suas atribuições legais, e com
fulcro na Lei nº 7.043 de 20 de outubro de 2011,

 

RESOLVE:

19 de 375

Nº 2676, terÃ§a-feira, 18 de marÃ§o de 2025



 

Art. 1º Dispensar a servidora KELLI CRISTINE DE LIMA, matrícula
52998, como Representante de Gestão de Pessoas, da  Procuradoria Geral do Município, a partir de
17/03/2025.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, com efeitos a
partir de 17/03/2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 18:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024836251 e o
código CRC E11EE793.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 146/2025

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 62.248, de 16 de setembro de 2024, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 25.0.031570-8, em face da
empresa Dancold Comércio Manutenção e Instalação de Ar Condicionado Ltda.
(CNPJ nº 05.477.326/0001-28), para a apuração de eventual falha na execução do Termo de
Contrato nº 383/2024, oriundo do Pregão Eletrônico nº 469/2023, nos termos do Relatório Inicial
SEI nº 0024709397 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 16/03/2025.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 25.0.031570-8 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
081/2025 (0024374624), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2647,
em 3 de fevereiro de 2025. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 19:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024782631 e o
código CRC 823F6E33.

PORTARIA SEI - PGM.GAB/PGM.NAD

PORTARIA N° 009/2025

 

A Procuradora-Geral do Município, no exercício
de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº230/2025,
firmado entre o Município de Joinville/Procuradoria-Geral do Município e a empresa AR RP
CERTIFICACAO DIGITAL LTDA, inscrita no CNPJ 21.308.480/0001-22, que tem por objeto o
serviço  de contratação de empresa especializada no serviço de certificação digital para aquisição e
renovação de certificados digitais e-CPF e e-CNPJ.

 

Titular:

I - Karol da Costa, matrícula nº 50315;

II - Gustavo Goedert Dal Pozzo, matrícula nº 37888

III - Emerson Pires Machado, matrícula nº 23453

 

Suplente:

I - Queila de Oliveira da Costa, matrícula 29264.
 

Art. 2º - Aos fiscais do Termo de Contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
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contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 17/03/2025, às 17:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024839685 e o
código CRC EFA44B1F.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA Nº 484/2025 - SGP.GAB/SGP.NAD

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da
legislação vigente;

 

Resolve:
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Art. 1º. Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Contrato 203/2025 - 0024642693, Dispensa de Licitação nº 146/2025, firmado entre a Secretaria de
Gestão de Pessoas e a empresa Instituto AOCP cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica
especializada na prestação de serviços técnicos para elaboração, diagramação, impressão, logística,
supervisão, aplicação de prova objetiva e análise de títulos, bem como, julgamento de recursos,
processamento e divulgação de resultados, ou qualquer outro tipo de ato pertinente à organização e
realização de processo seletivo para provimento de cargos temporários de nível fundamental, médio
e superior da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, exceto Companhia Águas
de Joinville.

 

Fiscais:

                              Titulares:

Fernanda Schulze - matrícula: 44.250

Vivian de Farias Dhein - matrícula: 45.734

Giovanna Paschoali Bertolotto - matrícula: 46.240

 

Suplentes:

Leandro Cesar Manarin - matrícula: 45.501

Denise Rita Souza Alexandre - matrícula: 50.251

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato compete: 

 

 I- esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II- fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III- atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV- receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período; 

V- verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI- ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII- comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII- rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 
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IX- propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X- manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revoga-se a
Portaria 386/2025 - 0024712849

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 18:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024847555 e o
código CRC E84ECF90.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA Nº 488/2025- SGP.GAB/SGP.NAD
 

 
Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais da Prefeitura de Joinville.

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições e normas da
legislação vigente,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Ficam autorizados a conduzir veículos oficiais da Prefeitura de Joinville,
considerando a configuração de situação excepcional de interesse público e com fundamento no
parágrafo único, do artigo 5°, do Decreto no 15.899, de 18 de agosto de 2009, os servidores abaixo
relacionados e devidamente habilitados:

I - Thiago Nicolas Latenek, matrícula 38160 - CNH nº 03317435558;

II - Adriana Benvenutti Rodrigues, matrícula 44061 - CNH nº 1552588941;

III - Sinai Dorneles Cougo, matrícula  52558 - CNH nº 00627193600;

IV - Dálcio José Vicente, matrícula 42665 - CNH nº 03084010953;

V -  André de Santiago, matrícula 17197 - CNH nº 086563426;

VI - Eduarda de Sousa, matrícula 58965, CNH nº 07822115855;
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VII - Camila Arnoldo, matrícula 58922, CNH nº 0436310958;

VIII - Marcelo Carlin, matrícula nº 48020, CNH 0183606993.

 

Art. 2º Os servidores previamente autorizados nesta Portaria poderão
conduzir veículos oficiais devendo, para tanto, possuir habilitação válida para condução do veículo,
e ainda, observar as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, com destaque
para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, e revoga a
Portaria Nº 2013/2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024854636 e o
código CRC 24A01FEE.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

     PORTARIA Nº 480/2025

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das suas atribuições legais, e com
fulcro na Lei nº 7.043 de 20 de outubro de 2011;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar a servidora QUEILA DE OLIVEIRA DA COSTA, matrícula
29264, para a função gratificada de Representante de Gestão de Pessoas, da  Procuradoria Geral do
Município, a partir de 18/03/2025.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, com efeitos a
partir de 18/03/2025.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 18:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024835762 e o
código CRC 91DE8B4A.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 147/2025

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 62.248, de 16 de setembro de 2024, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 24.0.293218-4, em face da
empresa LS Serviços de Informática e Eletrônica Ltda. (CNPJ nº 10.793.812/0001-95), para a
apuração de eventual falha na execução do Termo de Contrato nº 153/2022, oriundo do Pregão
Eletrônico nº 288/2021, no que tange ao descumprimento das obrigações assumidas quanto à
garantia dos equipamentos, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0024711365 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 16/03/2025.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 24.0.293218-4 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
080/2025 (0024374526), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2647,
em 3 de fevereiro de 2025. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 19:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024840524 e o
código CRC 0C499CDD.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 343/2025 - SED.GAB 

Joinville, 18 de março de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Angelica Rosa de Lima, matrícula 39473 e Patricia Minatti Schmidt,
matrícula 48124, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Fernanda Pereira da Silva Borba, matrícula 41369 e Edna da Rocha Coutinho
Escher, matricula 46598, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora VANESSA CZONSTKA SONCINI, matrícula 61365.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 18/03/2025, às 12:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024864114 e o
código CRC E738E2D2.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD
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PORTARIA CONJUNTA N.º 142/2025

 

 

O Secretário de Administração e Planejamento e a Procuradora Geral do
Município, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 28.094 de 02 de janeiro de 2017 e em
conformidade com a Lei Municipal n.º 7.393, de 24 de janeiro de 2013.

 

 Resolvem:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 182/2025 (SEI 0024551456), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento, Procuradoria Geral do Município, inscrito
no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra; e pela
Procuradora Geral do Município, Sra. Christiane Schramm Guisso; e a CEAP - Treinamento
Profissional e Gerencial Ltda, inscrita no CNPJ nº 13.891.611/0001-19, neste ato representada pelo
Sócio Administrador, Sr. Luis Paulo Severo de Oliveira, doravante denominada CONTRATADA,
que tem por objeto a contratação de 06 (seis) inscrições para o evento "Pregoeiros Summit 2025".

 

a) Emerson Pires Machado, matrícula 23453 - Titular;

b) Charlene Neitzel, matrícula 41922 - Titular;

c) Kelly Cristine de Assis Branco - matrícula 58971 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
182/2025, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;
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VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 09:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 17/03/2025, às 17:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024767873 e o
código CRC 9E7DC07D.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 037/2025
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Institui e nomeia a Comissão de Inventário,
Avaliação e Reavaliação dos Bens Móveis
Patrimoniais da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação.

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, e em
conformidade com a com a Lei Municipal nº 9.219/2022,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Fica instituída a Comissão de Inventário, Avaliação e Reavaliação dos
Bens Móveis Patrimoniais da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação com a
finalidade de avaliar, valorar, identificar, conferir, numerar e contabilizar os bens móveis e imóveis
que formam o patrimônio da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação, conforme
disposto na Instrução Normativa de Patrimônio Móvel, Imóvel e Semovente da Secretaria de
Administração e Planejamento.

 

Art. 2º - A Comissão de Inventário, Avaliação e Reavaliação dos Bens Móveis
Patrimoniais da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação será composta pelos
seguintes servidores púbicos:

 

SDE.UAD (Farol)

a) Daniel Henrique Moreira - Matrícula nº 56.958;

b) Vinicius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131;

c) Magnoli Luchezi Pinheiro - Matrícula nº 48.945.

 

SDE.CEPAT

a) Fabio Marcelo da Silva - Matricula nº 23.858;

b) Romeu de Oliveira - Matricula nº 62.204;

c) Fabio de Oliveira Silva - Matricula n] 58.737.

 

SDE.UDR

a) Luiz Carlos Moreira da Maia - Matrícula nº 62.407;

b) Sandro Francisco Schwarz - Matricula nº 62.405;

c) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567;
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d) Ernesto Caetano da Silva - Matrícula nº 47.335.

 

Art. 3º - A Comissão de Inventário, Avaliação e Reavaliação dos Bens Móveis
Patrimoniais da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação será presidida pela
servidora Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567.

 

Art. 4º - Todos os atos da Comissão de Inventário, Avaliação e Reavaliação dos
Bens Móveis Patrimoniais da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação serão
formalizados e regidos em ata, ou, laudo de avaliação patrimonial.

 

Parágrafo único - E necessário conter a assinatura de, no mínimo, três de
quaisquer dos membros da Comissão nos documentos previstos no caput deste artigo.

 

Art. 5º - Revoga-se a PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 017/2025
publicada em 11 de março de 2025.

 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 13:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024828458 e o
código CRC F964A493.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

PORTARIA SGP.GAB/SGP.UDS.AES Nº 486/2025

 

Portaria do Resultado do Processo Seletivo Simplificado Edital 004-2024, para provimento de
Cadastro de Reserva (CR), em estágio remunerado, no âmbito da Administração Direta e Indireta
do Município de Joinville.

O Secretário de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o relatório
apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado Edital 004-2024, designada pela
Portaria n°983/2024.
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RESOLVE:

Art. 1º Publicar o resultado para a classificação geral do Processo Seletivo Simplificado Edital 004-
2024 - Cadastro de Reserva (CR) em Estágio Remunerado, no âmbito da Administração Direta e
Indireta, informando a inscrição, nome, data de nascimento, mérito acadêmico, referência e
classificação.

 

Esta publicação possui como anexos os documentos: Lista de Classificação para Vagas de
Ampla Concorrência SEI Nº 0024849129  e Lista de Classificação para Vagas Reservadas SEI Nº
 0024849160.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024848810 e o
código CRC 59527CA0.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DENF/HMSJ.DENF.ASC

 

 

PORTARIA 250/2025/HMSJ.GAB

 

 O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José , no uso das atribuições que
lhes são conferidas nos termos que dispõe sobre as condições para promoção e recuperação da
saúde, bem como a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;

 

Considerando a Lei nº 8.080/1990, no seu artigo 2º, parágrafo 1º, que dispõe
sobre as condições para promoção e recuperação da saúde, bem como a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando a Portaria nº 2.616 de 12 de maio de 1998 da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA) que estabelece as ações mínimas a serem desenvolvidas com vistas
a redução da incidência das infecções relacionadas à assistência à saúde (IRAS);

Considerando o Código de Ética de Enfermagem de 08 de fevereiro de 2007, nos
artigos 12 e 21, que dispõem que é de responsabilidade da enfermagem proteger o paciente,
assegurandolhe uma assistência de enfermagem livre de danos, sejam esses causados por imperícia,
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negligência ou imprudência;

Considerando a resolução do Conselho Federal de Medicina nº 1931/2009, no
capítulo III, artigo 1º, que dispõe que é vedado ao médico causar dano ao paciente, por ação ou
omissão, caracterizável como imperícia, imprudência ou negligência;

Considerando que todos os profissionais que mantêm contato direto ou indireto
com os pacientes – na assistência direta ou na manipulação de medicamentos, alimentos, material
estéril ou contaminado – devem higienizar as mãos; e que para a correta higienização é
imprescindível não utilizar anéis, pulseiras, unhas postiças, relógios e outros adornos (CDC, 2002;
OMS, 2007; ANVISA, 2007, 2009, 2019);

Considerando a disseminação de microrganismos multirresistentes como ameaça à
saúde global (OMS, 2019) e o cenário atual de elevada resistência bacteriana nos hospitais de todo
o Brasil, incluindo os de ensino, e que os principais veículos de transmissão desses patógenos são as
próprias mãos dos profissionais de saúde.

Considerando a necessidade de estabelecer diretrizes básicas para implementação
de medidas de proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde, bem como
aqueles que exercem atividades de promoção e assistência à saúde em geral.

 

RESOLVE:

Art. 1º Regulamentar medidas que garantam a segurança à saúde do trabalhador e
à segurança do paciente, conforme disposto nesta Portaria.

 

 

CAPÍTULO I
 

DISPOSIÇÕES GERAIS
 

Art. 2º Esta Portaria, no que se refere à segurança e saúde do trabalhador,
considera a Norma Regulamentadora 32 (NR 32) do Ministério do Trabalho "Segurança e Saúde
no Trabalho em Serviços de Saúde", Portaria MTb n.º 485, de 11 de novembro de 2005 (última
atualização em 13 de abril de 2022), que estabelece e regulamenta as diretrizes básicas para a
implementação de medidas de proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores em serviços de
saúde.

§ 1º Diz a NR 32 em seu item 32.2.4.5 que: "O empregador deve vedar: b) O ato
de fumar, o uso de adornos e o manuseio de lentes de contato nos postos de trabalho; e) o uso de
calçados abertos";

 

Art. 3º Para fins de aplicação desta Portaria:

I - A exposição dos profissionais aos RISCOS BIOLÓGICOS é identificada e
avaliada com base no item 32.2.2.1 da NR 32 são eles  : 

a) fontes de exposição e reservatórios;

b) vias de transmissão e de entrada;

c) transmissibilidade, patogenicidade e virulência do agente;
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d) persistência do agente biológico no ambiente;

e) estudos epidemiológicos ou dados estatísticos;

f) outras informações científicas. I

I - Avaliação do local de trabalho e do trabalhador, considerando:

a) a finalidade e descrição do local de trabalho;

b) a organização e procedimentos de trabalho;

c) a possibilidade de exposição;

d) a descrição das atividades e funções de cada local de trabalho;

e) as medidas preventivas aplicáveis e seu acompanhamento."

 

II - São considerados ADORNOS, segundo o Guia Técnico de Riscos Biológicos
da NR-32 do Ministério do Trabalho, "alianças, anéis, pulseiras, relógios de uso pessoal, colares,
brincos, broches e piercings expostos.

Esta proibição estende-se a crachás pendurados com cordão e gravatas";

III - ÁREA ASSISTENCIAL é todo espaço físico que desenvolva atividades e
processos de trabalho de apoio, promoção e assistência à saúde;

IV - ÁREA ADMINISTRATIVA é todo espaço físico que desenvolva atividades
exclusivamente burocrática, sem relação com o cuidado ao paciente.

 
CAPÍTULO II

 
DO OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO

 

Art. 4º Esta Portaria tem o objetivo de dispor sobre normas gerais que garantam a
obediência às normativas existentes no país e no mundo, no intuito de disseminar o
desenvolvimento da cultura de segurança do paciente, do trabalhador e as boas práticas assistenciais
no âmbito do Hospital Municipal São José.

Art. 5º É responsabilidade e compromisso de TODOS o entendimento da
importância das medidas definidas nesta Portaria, o seu cumprimento irrestrito baseado na
autoavaliação da conduta de cada profissional e na monitorização conjunta pelos pares e gestores
para o fortalecimento da cultura institucional de segurança em saúde.

Art. 6º Esta Portaria se aplica a toda e qualquer pessoa que desempenhe
atividades no Hospital Municipal São José, sejam elas assistencial, administrativa, de ensino, de
pesquisa ou de apoio.

§ 1º Além dos servidores e prestadores de serviço, também estão sujeitos ao
cumprimento desta Portaria pesquisadores, professores, residentes, estagiários, estudantes,
terceirizados e voluntários.

Art. 7º As restrições impostas nesta Portaria estão relacionadas à área de atuação
do profissional, independentemente de cargo, função ou vínculo institucional.
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CAPÍTULO III
 

DAS VEDAÇÕES
 

Art. 8º As vedações são aplicadas a todos aqueles que prestem assistência ao
paciente, assim como a todos que exerçam atividades ou circulem em áreas assistenciais, inclusive
pesquisadores, professores, residentes, estudantes, profissionais administrativos e terceirizados.

§ 1º As vedações estabelecidas estão vinculadas à classificação do risco biológico
da área assistencial e não ao profissional.

Art. 9º É vedado o uso de adornos por qualquer pessoa que exerça atividade de
apoio, promoção e assistência à saúde expostos a agentes biológicos, independentemente de sua
função, cargo ou vínculo.

§ 1º São classificadas sob risco biológico e que se enquadram nas proibições deste
Capítulo, todas as áreas assistenciais, incluindo também as que realizam atividades com uso de
quimioterápicos antineoplásicos e atividades de limpeza e conservação.

Art. 10 É vedado o uso de unhas grandes, ainda que naturais, postiças, em gel,
com esmaltação craquelada, com relevo, piercing ou qualquer tipo de aplicação.

§ 1º Unhas com essas características aumentam as chances de romper as luvas,
expondo o profissional a maior risco ocupacional, podendo provocar danos à saúde, além de
aumentar o consumo de EPI;

§ 2º Unhas com essas características acumulam resíduos e microrganismos,
aumentando as chances de transmitir e expor os pacientes a riscos assistenciais.

Art. 11 É vedado o uso de sapatos abertos, inclusive na área do calcanhar, em
áreas assistenciais.

§ 1º É considerado calçado aberto aquele que proporciona exposição da região do
calcâneo (calcanhar), do dorso (“peito”), dedos ou das laterais do pé.

Art. 12 É vedado o uso de cordões ou correntes utilizadas em óculos;

§ 1º Óculos de grau/corretivo não são adornos, contudo, os profissionais que
fazem uso devem higienizá-los regularmente.

Art. 13 É vedado o uso de crachá ou carimbo pendurado com cordão.

§ 1º Crachás de identificação e de acesso ao hospital devem ser presos ao jaleco
por presilha ou prendedor de crachá, conforme NR-32.

 

 

CAPÍTULO IV
 

DAS PERMISSÕES

 

Art. 14 É permitido o uso de brincos restritos ao lóbulo da orelha, colar curto e
discreto, relógio, pulseira, aliança e anel nas áreas EXCLUSIVAMENTE administrativas.

§ 1º Este artigo não se aplica aos colaboradores, ainda que administrativos ou de
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apoio, que desempenhem atividades, estejam lotados ou circulem, em áreas assistenciais.

 

 

CAPÍTULO V
 

DA NOTIFICAÇÃO E DAS SANÇÕES
 

Art. 15 A chefia imediata do colaborador ou a chefia do setor da ocorrência
deverá orientar  o infrator na observância de não conformidade ou conduta incorreta,
independentemente da área de atuação do profissional que infringir as determinações desta Portaria.

§ 1º A notificação deverá ser feita  por meio de processo SEI e  direcionado à
Gerência assistencial e ao  Serviço de Controle de Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde . 

§ 2º A primeira notificação servirá como orientação e terá efeito pedagógico.

Art. 16 A reincidência da falta disciplinar será comunicada através de processo
SEI às unidades funcionais abaixo informadas:

a) Area de Processo Administrativo Disciplinar 

b) quando empregado terceirizado, caberá ao fiscalizador do contrato a
comunicação à empresa do funcionário infrator e a solicitação de registro da infração por
descumprimento às normas institucionais;

c) quando pesquisador, docente, residente, estagiário de estágio obrigatório e
estudante caberá ao Departamento de Ensino a comunicação as escolas  e a solicitação de registro
de orientação por descumprimento às normas institucionais;

Art. 17  As notificações de descumprimento desta Portaria também poderão ser
registradas no Vigihosp por qualquer colaborador para adoção de medidas educativas, de
conscientização e continuidade dos ciclos de melhorias.

 

 
CAPÍTULO VI 

 
DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 18 O profissional deverá usar uniforme privativo na área de acesso restrito
" blocos cirúrgico" e  caberá à chefia do setor a orientação e aplicação das normativas na área sob
seu gerenciamento.

§ 1º O gestor de cada área assistencial tem a autoridade de vedar o acesso às
dependências sob sua gestão, de pessoas que se recusarem a cumprir as normativas desta Portaria.

Art. 19 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 18/03/2025, às 08:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024845702 e o
código CRC F98A41C5.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 062/2025

A Controladoria-Geral do Município, representada pelo Diretor Executivo, no
exercício de suas atribuições, de acordo com o art. 11, § 2º, da Lei nº 9.219/2022,  e em atenção a
solicitação exposta  no Memorando SEI nº 0024758020, resolve:

DESIGNAR

a servidora GISELE APARECIDA MODESTO DE OLIVEIRA, em
substituição ao servidor JEFERSON SAADE DAMASIO, para atuar no Processo Administrativo
Disciplinar nº 24/24, mantendo-se os demais membros designados pela Portaria nº 140/2024,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2528.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Raffael Zabbot Rosario,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/03/2025, às 08:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024759756 e o
código CRC 3352C781.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 215/2025

 

Exonera servidores

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 18 de
março de 2025:
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Felipe de Mendonça, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador Pastor
Ascendino;

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 18 de março de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 18/03/2025, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024870773 e o
código CRC 90BECC04.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.UGM/SEPROT.UGM.AAD

PORTARIA Nº 074/2025

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições e em conformidade ao disposto no art. 199 da Lei Complementar nº 266/2008, resolve:

Designar Marlon Moraes, OAB/SC 37.947, para, como defensor dativo,
representar e acompanhar o acusado Diego Marques Pereira de Oliveira no Processo Administrativo
Disciplinar nº 04/2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 17/03/2025, às 15:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024850157 e o
código CRC FF39EC46.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

 

PORTARIA Nº 475/2025 - SGP.GAB/SGP.NAD

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da
legislação vigente;

 

Resolve:

 

Art. 1º. Nomear a Comissão de Recebimento da Ata de Registro de Preços -
Pregão Eletrônico nº 109/2025, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Gestão de
Pessoas e a empresa Blu Led Comércio Atacadista E varejista Ltda, inscrita no CNPJ nº
42.735.210/0001-78, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a aquisição de
carimbos:

 

Fiscais:

Eduarda de Sousa, matrícula 54.545

Joseane Klein de Oliveira Vieira, matrícula 44.263

Dálcio José Vicente, matrícula 42.665

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato compete: 

 

 I- esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II- fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III- atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV- receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período; 

V- verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI- ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
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notas fiscais recebidas e pagas.

VII- comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII- rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX- propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X- manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024835363 e o
código CRC 2A3FA202.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

 

PORTARIA Nº 481/2025 - SGP.GAB/SGP.NAD

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da
legislação vigente;

 

Resolve:

 

Art. 1º. Nomear a Comissão de Recebimento da Ata de Registro de Preços -
Pregão Eletrônico nº 109/2025, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Gestão de
Pessoas e a empresa Stamp Produtos e Servicos Ltda, inscrita no CNPJ nº 47.305.688/0001-
81, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a aquisição de carimbos:

 

Fiscais:

Eduarda de Sousa, matrícula 54.545
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Joseane Klein de Oliveira Vieira, matrícula 44.263

Dálcio José Vicente, matrícula 42.665

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato compete: 

 

 I- esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II- fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III- atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV- receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período; 

V- verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI- ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII- comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII- rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX- propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X- manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024837632 e o
código CRC D356450F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA
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PORTARIA Nº 105/2025/SES

 

O Secretário da Saúde, Rodrigo Andrioli, no uso de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto Municipal
nº 63.060, de 31 de outubro de 2024 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022,
 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos contratos sob a responsabilidade do Centro de Reabilitação
Labiopalatal Centrinho Luiz Gomes do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, com exceção dos
contratos cujos fiscais sejam designados em portaria específica:

I - Andrea Vargas;

II - Salezio Soethe;

III - Roni Anderson Schiochet;

IV - Josimeri Nicolodi Nespeca.,

V - Patrícia Cristiane Silveira Siedschlag;

VI - Marisa Frainer de Souza.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato firmado entre as partes, bem como o disposto no edital de
licitação e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º São atribuições dos fiscais de contrato:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
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VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

 

Art. 4º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Andrea Vargas;

II - Salezio Soethe;

III - Roni Anderson Schiochet;

IV - Josimeri Nicolodi Nespeca;

V - Tatiane Vieira;

VI - Sheila Silveira;

VII -  Felipe Simm;

VIII - Ana Luisa Molz;

IX - Patrícia Cristiane Silveira Siedschlag;

X - Marisa Frainer de Souza.

                          

Art. 5º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907, de 26 de agosto de 2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.
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Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 253/2024/SES e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 18/03/2025, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024844700 e o
código CRC 54D01E8B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 45/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do servidor  VITOR MENOITA PINTO, matrícula 55779, os servidores:

Alba Lucinia de Souza, matrícula 30435, indicação dos servidores da área;

Adriana Maria Coelho, matrícula 25788, indicação dos servidores da área;

Deise Tatiane Correa Pinto, matrícula 47700, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Jaqueline Liermann Nogueira, matrícula 49884, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 06/03/2025, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024730167 e o
código CRC F72CFA5A.
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PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 043/2025 – DETRANS

 

Institui e nomeia a Comissão de Inventário, Avaliação e Reavaliação dos Bens Móveis
Patrimoniais, especificamente os veículos do Departamento de Trânsito de Joinville.

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Instituir a Comissão de Inventário, Avaliação e Reavaliação dos Bens
Móveis Patrimoniais especificamente dos veículos do Departamento de Trânsito de Joinville com a
finalidade de avaliar, valorar, identificar, conferir, numerar e contabilizar os bens móveis
(automóveis e motocicletas) que formam o patrimônio do Departamento de Trânsito de Joinville,
conforme disposto no Decreto nº 21.765, de 03 de janeiro de 2014 - que aprova a Instrução
Normativa Conjunta da Secretaria de Administração e da Controladoria Geral do Município que
institui o Manual de Procedimentos de Controle Patrimonial na Administração Pública do
Município de Joinville. 

 

Art. 2º - A Comissão de Inventário, Avaliação e Reavaliação dos Bens Móveis
Patrimoniais especificamente dos veículos do Departamento de Trânsito de Joinville será composta
pelos seguintes servidores púbicos:

a) Suevandro Barbosa de Moura - Matrícula nº 499;

b) Agobar Gonçalves Filho - Matrícula nº 851;

c) Mateus Lescowicz Neotti  - Matrícula nº 753;

d) Marcelo Adolfo Souza - Matrícula nº 745;

e) Gisele Regina Marangoni Daumann - Matrícula nº 487

 

Art. 3º - A Comissão de Inventário, Avaliação e Reavaliação dos Bens Móveis
Patrimoniais especificamente dos veículos do Departamento de Trânsito de Joinville será presidida
pelo servidor  Suevandro Barbosa de Moura - Matrícula nº 499  .

 

Art. 4º - Todos os atos da Comissão serão formalizados e regidos em ata, ou,
laudo de avaliação patrimonial.
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Parágrafo único - É necessário conter a assinatura de, no mínimo, três de
quaisquer dos membros da Comissão nos documentos previstos no caput deste artigo.

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 18/03/2025, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024856924 e o
código CRC 334AB411.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 042/2025 – DETRANS

 

Designa Comissão de Fiscalização - Termo de Contrato nº 218/2025

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
218/2025 (0024723595), oriundo do Pregão Eletrônico nº 560/2023, firmado entre o Município de
Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento e a empresa RM Soluções
Integradas Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 52.847.901/0001-17, que tem por objeto a aquisição de
espelhos, vidros e portas de vidros, com instalação e fornecimento de materiais:

Fiscais de Execução Contratual:
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a) Agobar Gonçalves dos Santos, matrícula 851 - Titular

b) Suevandro Barbosa de Moura, matrícula 499 - Titular

 

Fiscais Administrativos:

a) Maurílio Gabriel Silva de Morais, matrícula 831 - Titular

b) Simone Stein Prestes Machado, matrícula 779 - Titular

c) Lara Cristiane da Luz Jaski, matrícula 822 - Suplente

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das
disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes
com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento,
supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
03/2024 (0023970042), da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº
64.109 de 18 de dezembro de 2024 (0023987931), e/ou outra norma que eventualmente a
substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e
aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta ata.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 18/03/2025, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024856087 e o
código CRC DF596DCB.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA Nº 041/2025 - DETRANS
 
 

Nomeia membros para compor a Comissão
Setorial de Avaliação de Documentos - CSADs,
estabelecida pelo Decreto nº 48.214, de 26 de maio
de 2022.
 

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Ficam nomeados para compor a  Comissão Setorial de Avaliação de
Documentos - CSADs, do Departamento de Trânsito de Joinville (DETRANS), os seguintes
membros: 

I - Suevandro Barbosa de Moura, matrícula 499 - Presidente;

II - Agobar Gonçalves Filho , matrícula 851 - Secretário;

III - Fábio Roberto Anastácio, matrícula 484 - Secretário Adjunto;

IV - Tatiane Muller Krelling, matrícula 607 - Membro Efetivo;

V - Rodrigo de Oliveira, matrícula 777 - Membro Efetivo;

VI - Simone Hasselmann, matrícula 406 - Membro Efetivo;

VII - Carmela Weinheimer Rodrigues, matrícula 48520 - Arquivista;

VIII - Rodrigo Boçoen, matrícula 49016 - Representante do Arquivo Histórico de
Joinville.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 034/2025(0024771441).

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 18/03/2025, às 15:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024855850 e o
código CRC 5FF0086A.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE

PORTARIA N.º 022/2025

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no (Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021), nos termos do Decreto n.º 57.798 de 30 de novembro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 206/2025 (SEI 0024684877) firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Esportes e a empresa Koa Turismo e Intercambio Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
34.140.729/0001-8, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a contratação de
empresa especializada no agenciamento de hospedagens nacionais para atender as necessidades da
Secretaria de Esportes de Joinville.

 

a) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171 - Titular;

b) Taiane Ferreira dos Santos - matrícula n° 47485 - Titular;

c) Kamila Cristina Klitzke de Souza - matrícula 03580 - Titular;

49 de 375

Nº 2676, terÃ§a-feira, 18 de marÃ§o de 2025



d) Jean Rogers Kupicki - matrícula nº 33536 - Suplente; e 

e) Waldir Utzig - matrícula n° 28962 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 206/2025, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171 - Titular;
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b) Taiane Ferreira dos Santos - matrícula n° 47485 - Titular;

c) Kamila Cristina Klitzke de Souza - matrícula 03580 - Titular;

d) Jean Rogers Kupicki - matrícula nº 33536 - Suplente; e 

e) Waldir Utzig - matrícula n° 28962 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville, e fica revogada a Portaria nº 020/2025 -
SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE (0024778245), publicada em 12/03/2025 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2613..

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 18/03/2025, às 13:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024843349 e o
código CRC 2B791D3F.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 255/2025/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0024722168, referente
ao PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 000009/2024
- e PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0017/2024 - CINCATARINA,
ARP24CIN001718, empresa CQC - TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNOSTICOS
LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais.

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata 0024722168, empresa CQC -
TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNOSTICOS LTDA  que objetiva fornecer materiais
ambulatoriais de correlatos. 
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                            Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Jesse James André - Matrícula 80088.

                            Suplentes:

1. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

2. Cledineia Anderle - Matricula 72388;

3. Emerson Caetano - Matrícula 99248.

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.
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serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.
 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
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Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 18/03/2025, às 08:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024834770 e o
código CRC 53A2D224.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 254/2025/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização do Termo de
Contrato 0024741017, empresa Brasil Medica
Technologies Comércio e Importação Ltda, inscrita
no C.N.P.J. nº. 15.711.101/0001-48, e institui a
Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais.

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do Termo de
Contrato 0024741017, empresa Brasil Medica Technologies Comércio e Importacao Ltda, que
tem por objeto a aquisição de materiais de enfermagem (materiais cirúrgicos).

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.
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Suplentes:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula 100343

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   
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1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 18/03/2025, às 08:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024831223 e o
código CRC 1ACA572E.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

PORTARIA Nº 253/2025/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata
0024587863, empresa Vulpix Empreendimentos
Ltda. e institui a Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais.

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0024587863,
empresa Vulpix Empreendimentos Ltda, que tem por objeto a Aquisição de organizadores.

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Suplentes:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula 100343

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,

58 de 375

Nº 2676, terÃ§a-feira, 18 de marÃ§o de 2025



termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 18/03/2025, às 08:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024789635 e o
código CRC 903EC798.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.APA

 

PORTARIA Nº 249/2025/HSJ
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Designa servidores para a fiscalização do Termo de Permissão de Uso Remunerada de Espaço
Público (1257615) proveniente da Concorrência Publica N. 016/2015, cuja empresa é a

ROBERTO DE SOUZA PORTO - ME, e institui a Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do TERMO DE
PERMISSÃO DE USO REMUNERADA DE ESPAÇO PÚBLICO (1257615) proveniente da
Concorrência Publica N. 016/2015, cuja empresa é a ROBERTO DE SOUZA PORTO - ME,
cujo objeto é a Permissão de uso remunerada de espaço físico destinado à implantação de serviço
de Lanchonete/Restaurante no Hospital Municipal São José, de Joinville/SC

 

Titulares:

1. Thyago Haugusto Andrioli - Matrícula 99894;

2. Ani Amália Gonzaga - Matrícula 100266;

3. Laudiceia Santos de Freitas Melo - Matrícula 85333;

 

Suplentes:

1. Denise Maria Dobner - Matrícula 61744;

2. Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula 67966;

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Thyago Haugusto Andrioli - Matrícula 99894;

2. Ani Amália Gonzaga - Matrícula 100266;

3. Laudiceia Santos de Freitas Melo - Matrícula 85333;

 

Suplentes:

1. Denise Maria Dobner - Matrícula 61744;

2. Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula 67966;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
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do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 18/03/2025, às 09:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024853946 e o
código CRC 8E49758D.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

PORTARIA Nº 252/2025/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização do Termo de
C o n tra to   0024743576 , empresa ENDOTEC
PRODUTOS MEDICOS S/A. e institui a Comissão
de Recebimento para certificação e conferência dos
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respectivos documentos fiscais.

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização Termo de
Contrato 0024743576 , empresa ENDOTEC PRODUTOS MEDICOS S/A, que tem por objeto a
Aquisição de Cateter 6F de Aspiração Distal.

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Suplentes:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula 100343

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
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8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.
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Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 18/03/2025, às 08:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024785145 e o
código CRC 48742CB7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 341/2025 - SED.GAB 

Joinville, 18 de março  de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Angelica Rosa de Lima, matrícula 39473 e Sidnei Flores, matricula 47021,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Fernanda Pereira da Silva Borba, matrícula 41369 e Patricia Minatti Schmidt,
matrícula 48124, indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora MARCIA APARECIDA GORGES CALSAVARA, matrícula 61327.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 18/03/2025, às 12:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024860616 e o
código CRC 57B7DAD7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 342/2025 - SED.GAB 

Joinville, 18  de março  de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Cristiane Xavier Mendes matrícula 50260 e  Ana Paula Bauer Domingos ,
matrícula 23018, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Elainy Cristina Brignoli de Souza , matrícula 17716 e Claudia Regina Monteiro
Zimmermann , matrícula 14.696, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora DAIANE FARIAS FREITAS, matrícula 61381.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 18/03/2025, às 12:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024860728 e o
código CRC F5121181.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 340/2025 - SED.GAB 

Joinville,  18 de março de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores  Cristiane Xavier Mendes matrícula 50260 e  Ana Paula Bauer Domingos ,
matrícula 23018, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Elainy Cristina Brignoli de Souza , matrícula 17716 e Nívia Maria Gasparin
Cominato , matrícula 39504, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora RUAN VIDAL DIAS, matrícula 61526.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 18/03/2025, às 12:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024860371 e o
código CRC CD269AEB.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

PORTARIA Nº 251/2025/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata
0024620003, empresa Stamp Produtos e Servicos
Ltda. e institui a Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais.

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0024620003 ,
empresa Stamp Produtos e Servicos Ltda , que tem por objeto a Aquisição de carimbos.

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Suplentes:

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula 100343

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
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serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

1. Jesse James André - Matrícula 80088;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
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do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 18/03/2025, às 08:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024783860 e o
código CRC 45DA3C8A.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.APA

 

PORTARIA Nº 247/2025/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços (0024587749) proveniente
do Pregão Eletrônico n. 029/2025, cuja empresa é a SIS Comércio de Materiais e

Equipamentos Ltda, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos
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respectivos documentos fiscais
 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços (0024587749) proveniente do Pregão Eletrônico n. 029/2025, cuja empresa é a SIS
Comércio de Materiais e Equipamentos Ltda, cujo objeto é a Aquisição de organizadores.

 

Titulares:

1. Thyago Haugusto Andrioli - Matrícula 99894;

2. Ani Amália Gonzaga - Matrícula 100266;

3. Laudiceia Santos de Freitas Melo - Matrícula 85333;

 

Suplentes:

1. Denise Maria Dobner - Matrícula 61744;

2. Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula 67966;

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de

71 de 375

Nº 2676, terÃ§a-feira, 18 de marÃ§o de 2025



inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Thyago Haugusto Andrioli - Matrícula 99894;

2. Ani Amália Gonzaga - Matrícula 100266;

3. Laudiceia Santos de Freitas Melo - Matrícula 85333;

 

Suplentes:

1. Denise Maria Dobner - Matrícula 61744;

2. Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula 67966;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
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fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 17/03/2025, às 15:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024849612 e o
código CRC F8098691.

 

EDITAL SEI Nº 0024820684/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 13 de março de 2025.

Notificado(a): José Batista Tomio, CPF/CNPJ nº 311.xxx.xxx-44.

Auto de Embargo nº 1147, lavrado em 13/08/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Capão Bonito, s/nº, bairro Fatima.
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Fundamentado nos termos do artigo 39 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à construção em madeira sem licença.

Infringindo aos artigos 25 da Lei Municipal nº 667/1964.

A execução da construção deverá permanecer paralisada até sua regularização.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para adotar as providências necessárias
para regularizar a situação. O não cumprimento resultará na lavratura de Auto de Multa no
valor correspondente a 01 (um) UPMs, conforme dispõe o artigo 47, da Lei Municipal
nº 667/1964 e o artigo 3º do Decreto Municipal nº 5.552/1987.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024820684 e o
código CRC D93AD19F.

 

EDITAL SEI Nº 0022704877/2024 - CAJ.DIREX.GQM.CAS

 

 

Joinville, 05 de setembro de 2024.

CREDENCIAMENTO DE PROPRIETÁRIOS DE ÁREAS LOCALIZADAS NO
MUNICÍPIOS DE JOINVILLE E GARUVA/SC, CONSIDERADAS PRIORITÁRIAS
PARA O PROGRAMA "ÁGUAS PARA SEMPRE”, DISPOSTOS A DESENVOLVER
AÇÕES DE CONSERVAÇÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS, DE PROTEÇÃO DAS
ÁREAS NATURAIS E DE RESTAURAÇÃO DAS ÁREAS DEGRADADAS,
MEDIANTE O RECEBIMENTO DE INCENTIVO FINANCEIRO.

 

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, empresa pública dotada de personalidade jurídica de
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direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 07.226.794/0001-55, com sede administrativa na Rua XV
de Novembro n° 3.950, Glória, CEP 89.216-202, no Município de Joinville/SC, neste ato designada
CAJ, representada pelo Diretor-Presidente, Sidney Marques de Oliveira Junior, inscrito no CPF sob
o nº 057.272.618-05, e/ou pelo Diretor de Expansão, César Rehnolt Meyer, inscrito no CPF sob nº
041.178.129-47 e/ou pelo Diretor Administrativo-Financeiro, e/ou pela Diretora Operacional Janine
Smania Alano, inscrita no CPF sob o nº 033.194.989-08, torna público o credenciamento de
proprietários de áreas localizadas na Bacia Hidrográfica do Rio Cubatão, Distrito de Pirabeiraba,
Municípios de Joinville e Garuva/SC, consideradas prioritárias para o Programa "Águas para
Sempre”, dispostos a desenvolver serviços ambientais de conservação dos recursos hídricos, de
proteção das áreas naturais e de restauração das áreas degradadas, mediante o recebimento de
incentivo financeiro, nos termos consignados no presente Edital.

 

1. PROGRAMA “ÁGUAS PARA SEMPRE”

O Programa “Águas Para Sempre” é baseado no Pagamento por Serviços Ambientais (PSA),
instrumento que visa recompensar, de forma proporcional, os proprietários de imóveis rurais de uma
região prioritária, que, voluntariamente, comprometem-se a desenvolver ações de conservação dos
recursos hídricos, proteção das áreas naturais e de manejo, adoção de práticas conservacionistas de
uso do solo em suas áreas de produção agrícola, restauração de áreas degradadas, formação de
corredores de biodiversidade, dentre outras.

A região prioritária do Programa “Águas Para Sempre” foi estabelecida com base em dados e
informações técnicas, por meio de princípios e critérios ambientais, considerando o
principal  Sistema de Abastecimento de Água da cidade, responsável por cerca de 75% do
abastecimento público de água tratada, o qual tem como fonte o Rio Cubatão.

Conservar e restaurar a bacia do Rio Cubatão é uma ação do presente que promoverá muitos
benefícios futuros, como o desenvolvimento sustentável, a responsabilidade socioambiental, a
melhoria da oferta de água em qualidade e quantidade; e o uso adequado das áreas rurais dos
mananciais no âmbito do Programa "Águas para Sempre”, impactando positivamente o meio
ambiente e os recursos hídricos, ambos de importância vital para toda a sociedade.

A necessidade de envolvimento de outros atores neste Programa é de extrema importância,
considerando o conhecimento específico e de mão de obra especializada. Desta forma, foram
contatadas várias instituições consideradas estratégicas para o estabelecimento de parcerias, dentre
as quais algumas foram identificadas com perfil de apoiador institucional.

As entidades públicas e privadas que aceitaram o desafio e se comprometeram a ceder recursos
humanos, materiais e financeiros e/ou apoio técnico e subscreveram um acordo de cooperação
técnica e financeira junto à CAJ, compondo um Grupo Gestor (GG) em benefício do Programa,
são:

SEMAE - Secretaria de Meio Ambiente e da Economia Verde

SAMA - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente ;

UDR - Unidade de Desenvolvimento Rural;

Epagri - Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina ;

Comitê Babitonga/Univille;

AEA Babitonga - Associação dos Engenheiros Agrônomos da Região Nordeste de Santa
Catarina;
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Centro Universitário Católica de Santa Catarina,

Prefeitura do Município de Garuva.

São apoiadores do Programa:

ANA – Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico;

ARIS – Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento;

STR - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Joinville;

SEHAB - Secretaria de Habitação;

 

1.1. OBJETIVO

O Programa “Águas para Sempre” tem como objetivo principal proteger e restaurar as áreas de
mananciais, especialmente por meio da conscientização e execução de ações dos produtores rurais
relativas à importância da utilização sustentável de sua propriedade.

São objetivos específicos do projeto:

1. Proporcionar melhoria na oferta de água bruta disponível, em qualidade e quantidade;

2. Manter e aumentar a cobertura florestal, especialmente em Área(s) de Preservação
Permanente (APP);

3. Ampliar a aplicação de boas práticas de uso e conservação do solo; 

4. Aumentar o saneamento ambiental rural;

5. Diminuir o custo de produção da água tratada;

6. Apoiar a adequação dos imóveis rurais à legislação ambiental;

7. Contribuir para o fortalecimento do turismo sustentável e ecoturismo.

 

1.2. DISPOSITIVO LEGAL DO PROGRAMA “ÁGUAS PARA SEMPRE”

A Constituição da República Federativa do Brasil garante a todos o direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, impondo ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo.

A Lei nº 14.119/21 institui a Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais e altera as
Leis nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 8.629, de 25 de fevereiro de 1993 e 6.015, de 31 de
dezembro de 1973, para adequá-las à nova política.

A Lei Municipal nº 5.054/04 autoriza o poder executivo municipal a criar a Companhia Águas de
Joinville e a ela conceder a prestação de serviços de saneamento básico no município de Joinville, e
dá outras providências, conforme disposto em seu Art. 2º, “d) colaborar e firmar acordos ou
convênios de colaboração com órgãos ou entidades federais, estaduais, municipais, bem como,
com entidades privadas ou públicas, nacionais ou internacionais, para consecução de seus fins
sociais”.

A Lei Federal nº 13.303/16 dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública e da sociedade de
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economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, conforme citado em seu Capítulo III:

“A empresa pública e a sociedade de economia mista terão a função social de realização do
interesse coletivo ou de atendimento a imperativo da segurança nacional expressa no instrumento
de autorização legal para a sua criação.

§ 1º A realização do interesse coletivo de que trata este artigo deverá ser orientada para o alcance
do bem-estar econômico e para a alocação socialmente eficiente dos recursos geridos pela
empresa pública e pela sociedade de economia mista, bem como para o seguinte:

I - ampliação economicamente sustentada do acesso de consumidores aos produtos e serviços da
empresa pública ou da sociedade de economia mista;

II - desenvolvimento ou emprego de tecnologia brasileira para produção e oferta de produtos e
serviços da empresa pública ou da sociedade de economia mista, sempre de maneira
economicamente justificada.

§ 2º A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão, nos termos da lei, adotar
práticas de sustentabilidade ambiental e de responsabilidade social corporativa compatíveis com o
mercado em que atuam.

§ 3º A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão celebrar convênio ou contrato
de patrocínio com pessoa física ou com pessoa jurídica para promoção de atividades culturais,
sociais, esportivas, educacionais e de inovação tecnológica, desde que comprovadamente
vinculadas ao fortalecimento de sua marca, observando-se, no que couber, as normas de licitação
e contratos desta Lei”.

A Portaria 2.696/20 institui o Programa "Águas para Sempre" baseado no Pagamento por
Serviços Ambientais (PSA), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville em
02/07/20, nº 1.479.

 

2. ETAPAS DO PROGRAMA “ÁGUAS PARA SEMPRE”

1. Área definida para o Programa "Águas para Sempre" - item 2.1 deste Edital;

2. Manifesto de Interesse no Programa - item 2.3 deste Edital;

3. Entrega de documentação básica do proprietário  - item 2.3 deste Edital;

4 . Análise prévia da propriedade - item 2.4 deste Edital;

5. Levantamento de Campo - item 2.5 deste Edital;

6. Projeto Individual da Propriedade (PIP) - item 2.6 deste Edital;

7. Entrega de documentação complementar do proprietário - item 2.7 deste Edital;

8. Alinhamento das proposta descritas no PIP - item 3 deste Edital;

9. Assinatura do Termo de Adesão - item 4 deste Edital;

10. Execução dos serviços ambientais previstos no PIP - item 5 deste Edital;

11. Vistorias dos serviços ambientais - item 6 deste Edital;

12. Pagamento do Serviço Ambiental (PSA) - item 7 deste Edital.

13. Renovação do Programa e assinatura do termo aditivo de adesão ao programa - item 8 deste
Edital.
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Doc SEI 0024478510 - Fluxograma das etapas do Programa 

 

2.1. ÁREA DEFINIDA PARA O PROGRAMA “ÁGUAS PARA SEMPRE”

Para participação neste Edital, a propriedade deve estar dentro da área definida para o Programa
“Águas para Sempre” e possuir área natural (vegetação nativa) para conservação e/ou restauração.

Os critérios para definição das áreas recomendadas para provisão dos serviços ambientais foram
estabelecidos com base em dados e informações técnicas, por meio de princípios e critérios
ambientais, com o objetivo de um planejamento sistemático para conservação ambiental,
considerando a existência de limitação de recursos financeiros para aporte dos pagamentos por
serviços ambientais, neste momento, com foco no Sistema de Abastecimento de Água do rio
Cubatão, responsável por 75% do abastecimento público de água tratada do município de Joinville.

Diante disso, a área definida para o Programa “Águas par a Sempre”, para este Edital, é a
delimitação dos imóveis rurais situados, total ou parcialmente, nas microbacias que correspondem
aos trechos com fluxo hidrológico direcionados e conectados ao rio Cubatão (norte), localizados a
montante do ponto de captação da Estação de Tratamento de Água (ETA) Cubatão, conforme
demonstrado no mapa disponibilizado para consulta no website: bit.ly/aguasparasempre-psa,
conforme Imagem 1 abaixo.

No caso de a propriedade estar parcialmente inserida na área definida para o Programa, será
necessário que pelo menos 500 m² (ou 0,5 ha) da área estejam dentro da área do PSA.

 

Imagem 1 - Área delimitada para o Programa “Águas para Sempre” (SIMGeo, 2010)
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Obs: A delimitação das propriedades localizadas no município de Garuva estão baseadas nos
registros do CAR (Cadastro Ambiental Rural), e por tratar-se de um documento autodeclaratório
pode possuir divergência dos Registros de Matrícula.

 

2.2. CÁLCULO DO PAGAMENTO PELO SERVIÇO AMBIENTAL DA PROPRIEDADE

Para dar suporte ao PSA previstos no Programa "Águas para Sempre", foi desenvolvida ferramenta
virtual chamada de CALCULADORA, baseada na Calculadora desenvolvida pela Fundação
Certi no produto Plano Modelo de Viabilidade e Sustentabilidade Econômica para Projetos de
Pagamentos por Serviços ambientais (PSA) em Santa Catarina, contratado pela Secretaria de
Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável de Santa Catarina (SDE/SC) e Agência
Nacional das Águas e Saneamento Básico (ANA).

Neste Edital será considerado cálculo para o Pagamento do Serviço Ambiental a partir
da Calculadora: PSA - Conservação e Recuperação, possuindo 4 módulos:

- Módulo 1: “DADOS DE ENTRADA” - módulo destinado para inserir a área natural (vegetação
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nativa) para conservação e/ou restauração, em hectares;

- Módulo 2: “QUESTIONÁRIO DE CONDIÇÕES GERAIS” - módulo destinado para pontuar as
condições gerais da propriedade;

- Módulo 3: “VALOR DO PSA (R$/propriedade/ano)” - módulo que representa o valor total
recebido pelo produtor por ano, conforme área total contratada;

- Módulo 4: “VALOR DO PSA (R$/ha/ano)” - módulo que representa o valor por hectare recebido
pelo produtor por ano, conforme área total contratada.

Para utilizar o mesmo conceito e pontuar as respostas da Calculadora, é utilizado como base o
Manual da da Calculadora (SEI 0024467755).

A adaptação do cálculo para atender a realidade do local foi realizada pelo Grupo Técnico (GT) e
aprovada pelo GG, oscilando valores de R$ 27,00 a R$ 732,00 por hectare no primeiro ano,
podendo chegar a R$ 750,00 por hectare em 5 anos.

Considerando que algumas propriedades possuem menos de 1 hectare em área verde, critérios
foram definidos para auxiliar no pagamento anual destes imóveis:

- Se a propriedade apresentar menos de 0,4999 ha em área verde, somando as áreas verdes da
propriedade mais a reserva legal averbada, será lançado na calculadora 0,5 ha;

- Se a propriedade apresentar entre 0,5 e 0,9999 ha em área verde, somando as áreas verdes da
propriedade mais a reserva legal averbada, será lançado na calculadora 1 ha. 

A Calculadora, Anexo SEI 0024478374 , estima o valor dos serviços ambientais realizados dentro
da propriedade, com visão de estimular a conservação da vegetação nativa da propriedade, da água
e do solo, partindo da área verde/hectare destinada à conservação ou recuperação, descritas no
Manual da Calculadora.

 

2.3. MANIFESTO DE INTERESSE NO PROGRAMA E ENTREGA DE
DOCUMENTAÇÃO BÁSICA DO PROPRIETÁRIO

O proprietário ou o representante legal (pessoa física ou jurídica) que manifestar interesse no
Programa deve preencher o Formulário de Manifestação de Interesse disponível no site da CAJ e no
Atendimento da Companhia Águas de Joinville (Anexo SEI 0023254504), e entregar para
protocolização da requisição, dentro do prazo de validade deste Edital, no Atendimento da
Companhia Águas de Joinville de Pirabeiraba (Rua Joinville, nº 13.500 – Pirabeiraba, Joinville/SC)
ou enviado para o email aguasparasempre@aguasdejoinville.com.br acompanhado de uma cópia:

1. Documentos pessoais do proprietário (RG e CPF ou CNPJ);

2. Comprovante de residência no nome do proprietário rural (conta de luz, água, telefone ou
similar/pessoa física) não superior a 90 dias da sua emissão;

3. Comprovação de propriedade: Registro Geral do Imóvel (RGI) ou outro documento equivalente
com valor legal, como Declaração de Domínio ou Posse (recibos de compra e venda do domínio de
posse, formalizados em cartório ou usucapião individual ou regularização fundiária por via
administrativa prevista na Lei Federal nº 13.465/2017 e suas alterações posteriores);

4. Cadastro Ambiental Rural (CAR), o qual pode ser obtido em https://www.car.gov.br;

5. Certidão Negativa de Débitos Ambientais (CNDA), a qual pode ser obtida
em https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-certidao-negativa-de-debitos-ambientais-cnda/

O Manifesto de Interesse dá início no processo de Adesão ao Programa. 
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Este é um serviço gratuito e não gera compromisso do proprietário rural com o Programa
pois possui caráter voluntário. Em qualquer momento o proprietário pode desistir do Programa sem
qualquer tipo de ônus.

 

2.4. ANÁLISE PRÉVIA DA PROPORIEDADE

A partir da entrega do Manifesto de Interesse e dos documentos básicos necessários citados no item
2.3 deste Edital, faz-se uma análise prévia dos documental com o intuito de possibilitar a visão que
se encontra a propriedade e dar base e agilidade ao levantamento de campo. 

Esta etapa irá verificar a identificação cartográfica/geográfica da propriedade de modo a visualizar
situação atualizada do uso do solo (imagem com menos de um ano), delimitando no mínimo as
áreas da propriedade consolidadas (antropizadas, de agricultura e pastagem), áreas verdes, com
destaque na Reserva Legal - RL e Área de Preservação Permanente - APP de rios e
nascentes, contidas no CAR - Cadastro Ambiental Rural.

 

2.5. LEVANTAMENTO DE CAMPO

Agenda-se uma visi ta de campo na propriedade que tem como objetivo levantar as áreas verdes da
propriedade e informações para análise da sua conservação ambiental, como: se a propriedade
possui cursos d'água e nascentes e se possui APP ou Reserva Legal (RL), conforme Anexo
SEI 0024162214 – Levantamento de Campo.

Realiza-se um levantamento aerofotogramétrico da propriedade, em escala compatível com o
mapeamento do uso do solo da propriedade, georeferênciado, com sistema de projeção cartográfica
UTM, desta forma.

Todas as informações levantadas deverão ser evidenciadas, registradas por fotos.

A visita de campo será agendada por um responsável pelo Programa, devendo ocorrer em até 30
dias após a protocolização do Formulário de Manifestação, caso chova, a visita deverá ser
remarcada. 

Este é um serviço gratuito e não gera compromisso do proprietário rural com o Programa
pois possui caráter voluntário. Em qualquer momento o proprietário pode desistir do Programa sem
qualquer tipo de ônus.

Todas as informações levantadas durante a visita de campo serão utilizadas apenas para embasar os
Projetos da propriedade no Programa Águas para Sempre.

 

2.6.  PROJETO INDIVIDUAL DA PROPRIEDADE (PIP)

O objetivo do PIP é descrever todos os serviços ambientais, que mantêm e/ou adequem/melhorem a
vegetação nativa, água e solo dentro da propriedade, com foco na restauração e conservação de
APP ou reserva legal da propriedade, considerando riscos, ameaças e impactos que incidem na
propriedade, conforme Anexo SEI 0024467361.

É exigência deste Edital a adesão de pelo menos 20% do recomendado no Projeto Individual da
Propriedade - PIP. Reforçamos a importância da existência das Áreas de Preservação Permanente -
APP e  Reserva Legal - RL conservadas ou recuperadas como parte principal da proposta
ambiental, além da conservação e restauração de áreas de vegetação nativa.

81 de 375

Nº 2676, terÃ§a-feira, 18 de marÃ§o de 2025



No PIP constará os dados da propriedade, um mapa de uso e cobertura do solo contendo as áreas
verdes, identificando as áreas para restauração e conservação, com escala compatível com o cenário
atual, dentro de normas técnicas brasileiras, com a descrição da metodologia de cada serviços
ambientais e cronograma de execução, tendo como premissa a priorização da regeneração natural.
Neste projeto deve constar também os possíveis valores da propriedade, fundamentados na
Calculadora Ambiental.

As plantas e mapas seguem as Normas Brasileiras (ABNT), com unidades do Sistema Internacional
de Unidades (projeção UTM) e devem ser entregues no formato PDF, e os arquivos contendo
imagens devem ser entregues em formato JPG.

A Cia Águas de Joinville, possui até 30 dias para elaborar e apresentar o PIP para o requerente.
Caso o proprietário tenha interesse em fazer alguma alteração no Projeto para atender
suas demandas, realiza-se ajustes e assim que aprovado, oficializa-se a Adesão.

Este é um serviço gratuito e não gera compromisso do proprietário rural com o Programa
pois possui caráter voluntário. Caso o proprietário ou o representante legal (pessoa física ou
jurídica) não tenha interesse em participar do Programa, após fazer o PIP, o Projeto é entregue ao
requerente e o processo é arquivado.

 

2.6.1 MANUAL DE SERVIÇOS AMBIENTAIS

Este documento descreve detalhadamente as metodologias de cada serviço ambiental aprovado pelo
produtor no Projeto da Área Ideal - PIP no Item 8 - Metodologia para a Implementação das
Propostas SEI 0024467674

 

2.7. ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR DO PROPRIETÁRIO
RURAL

Caso o proprietário ou o representante legal (pessoa física ou jurídica) tenha interesse em se
credenciar no Programa, após o levantamento de campo, deve-se apresentar a seguinte
documentação:

1. Procuração simples (não é necessário reconhecer assinatura, conforme legislação 13.726/2018) do
representante legal do proprietário, quando for o caso;

2. Se casado(a), certidão de casamento e documentos pessoais do cônjuge (RG e CPF);

3. Assinatura da declaração de adimplência em relação a termo de ajustamento de conduta (TAC)
e/ou de compromissos que eventualmente tenham sido firmados com os órgãos competentes com
base nas leis nº 7.347, de 24 de julho de 1985 , e 12.651, de 25 de maio de 2012, Anexo 9 deste
Edital.  Em caso de dúvida é possível realizar uma consulta diretamente no site tjsc.jus.br
no item consulta processual > comarca de Joinville > processos no eproc, antes de assinar a
declaração.

Os documentos que não apresentarem prazo de validade somente serão aceitos se emitidos com data
não superior a 60 dias anteriores à data assinalada para abertura do credenciamento.

Caso pessoa jurídica, será exigida a documentação mínima conforme o Regulamento de Licitações
e Contratos – RLC/CAJ – 5ª REVISÃO, de 28 de abril de 2023.

Obs.: conforme a Lei 14.119/2021, é vedado pagamento nos casos previstos no Art. 10: É vedada a
aplicação de recursos públicos para pagamento por serviços ambientais: I - a pessoas físicas e
jurídicas inadimplentes em relação a termo de ajustamento de conduta ou de compromisso firmado

82 de 375

Nº 2676, terÃ§a-feira, 18 de marÃ§o de 2025



com os órgãos competentes com base nas Leis n os 7.347, de 24 de julho de 1985 , e 1 2.651, de
25 de maio de 2012; II - referente a áreas embargadas pelos órgãos do Sisnama, conforme
disposições da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012.

 

2.7.1. LOCAL DE ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO

Os documentos listados no item 2.4 devem ser entregues para protocolização da proposta de
credenciamento, pelo proprietário ou pelo representante legal (pessoa física ou jurídica), dentro do
prazo de validade deste edital, no Atendimento da Companhia Águas de Joinville de Pirabeiraba,
Rua: Joinville, nº 13.500 – Pirabeiraba, Joinville/SC ou enviados para o
email: aguasparasempre@aguasdejoinville.com.br.

Após concluir o credenciamento realiza-se o Projeto Individual da Propriedade - PIP.

 

3. ALINHAMENTO DAS PROPOSTAS DO PIP

Após a entrega e verificação da documentação entregue, é o momento de alinhar as propostas do
PIP. As propostas serão sugeridas ao proprietário e solicitada sua aprovação. Caso necessário serão
feitos ajustes.

 

4.  TERMO DE ADESÃO

Após validação e assinatura do PIP, deverá ser assinado o Termo de Adesão entre Companhia
Águas de Joinville e o proprietário responsável pelo credenciamento no Programa “Águas para
Sempre”. Com a assinatura, o proprietário formaliza sua adesão ao programa.

O Termo de Adesão é o documento oficial que descreverá os compromissos e valores assumidos
no PIP, vigorando pelo prazo de 5 anos, a contar da data da sua assinatura e podendo ser
prorrogado por meio de Termo Aditivo, caso seja de comum acordo entre as partes. A minuta deste
Termo de Adesão consta como Anexo SEI 0024563882 - Minuta Termo de Adesão.

 

5. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS AMBIENTAIS PREVISTOS  NO PIP

Os serviços são ações que beneficiam o ecossistema, como:  projeto, plantio, e manutenção das
áreas para recuperação; projeto, insumos e serviços para cercamento/isolamento de áreas com
vegetação; instalação e limpezas de sistema de tratamento de esgoto, projeto, insumos e serviços
para proteção de nascentes, entre outros.

Os serviços ocorrerão dentro das propriedades que aderiram ao Programa Águas para Sempre,
mediante aprovação do proprietário. 

O tipo de serviço e materiais e área da propriedade que será realizado estarão de acordo com as
características individuais de cada propriedade.

 

6 . VISTORIAS DOS SERVIÇOS AMBIENTAIS

Serão realizadas pelo menos 2 visitas de acompanhamento técnicas para verificar o andamento dos
serviços ambientais na propriedade, de acordo com o cronograma do PIP.

As visitas são agendadas com o proprietário rural, com pelo menos 1 semana de antecedência.
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Os relatórios de vistoria técnico serão disponibilizado para o proprietário em até 20 dias corridos
após a vistoria. Já os relatórios da execução dos serviços irão como anexos dos relatórios de
vistoria.

Estes relatórios técnicos serão a base para elaborar o Relatório Anual que subsidiará o Pagamento
pelo Serviço Ambiental.

Havendo constatação de não cumprimento das obrigações assumidas pelo proprietário conforme
cronograma, será emitido um parecer técnico com comprovação/evidências da falta do serviço
ambiental.

Caso o proprietário não realize o serviço até o final do contrato, poderá ser prejudicado e/ou
suspendido o apoio financeiro.

 

7. PAGAMENTO PELO SERVIÇO AMBIENTAL  (PSA)

A realização do PSA é feita a partir da execução dos serviços ambientais, previamente acordados no
PIP.

O relatório do acompanhamento deverá ser executado até 1 meses que antecedem o pagamento e
irá atestar a execução dos serviços ambientais conforme previsto no PIP, subsidiando o PSA ao
beneficiário do Programa. Após realização da vistoria, a calculadora será ajustada de modo a
retratar a situação constatada na propriedade após execução do PIP.

Os pagamentos serão baseados na situação da propriedade no dia da vistoria e serão realizados após
1 ano do Termo de Adesão assinado. Será realizado um relatório do acompanhamento
anual atestando execução dos serviços ambientais conforme previsto no PIP, subsidiando o PSA ao
beneficiário do Programa.

O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, através da transferência de valores, para
tanto, o proprietário deverá informar a conta bancária - se regulamentada, a tributação dependerá do
Cadastro Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais - CNPSA, conforme Art. 13, conforme
orientado no Art. 17 da Lei 14.119/2021.

Conforme a Lei 14.119/2021, é vedado pagamento nos casos previstos no Art. 10: " É vedada a
aplicação de recursos públicos para pagamento por serviços ambientais: I - a pessoas físicas e
jurídicas inadimplentes em relação a termo de ajustamento de conduta ou de compromisso firmado
com os órgãos competentes com base nas Leis n os 7.347, de 24 de julho de 1985 , e 1 2.651, de
25 de maio de 2012; II - referente a áreas embargadas pelos órgãos do Sisnama, conforme
disposições da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012.”

Em caso de transferência de titularidade da propriedade, o antigo proprietário deve informar a Cia
Águas de Joinville, ficando facultada ao novo proprietário a participação no Programa, por meio de
novo requerimento de adesão, obedecidos os requisitos legais.

 

7.1. RECURSOS FINANCEIROS

Os custos com os pagamentos do PSA serão disponibilizados pela Companhia Águas de Joinville,
podendo ser através de fonte própria, financiamentos externos ou parceria público-privada. 

O recurso financeiro para bonificar os proprietários credenciados que cumprirem as regras
estipuladas no presente Edital está limitado a 170 hectares de área verde para o ano de 2025,
incluindo os termos aditivos, condicionado um valor máximo de 15 ha de área verde contratado por
propriedade, tendo pelo menos 10% de área verde destinado para aumento da cobertura vegetal,

84 de 375

Nº 2676, terÃ§a-feira, 18 de marÃ§o de 2025



podendo ser alterado conforme analise técnica evidenciada no PIP.

Sendo o critério de seleção para o credenciamento no Programa, a ordem de recebimento do
Formulário de Manifestação de Interesse. As manifestações recebidas após o número máximo serão
adicionadas em fila de espera por ordem de recebimento, para inclusão caso tenha alguma
desistência durante o período de credenciamento.

 

8. RENOVAÇÃO DO PROGRAMA E ASSINATURA DO TERMO ADITIVO DE
ADESÃO AO PROGRAMA

A renovação do programa será feita a partir da vistoria final realizada na propriedade.

A vigência do termo de adesão será de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua assinatura,
podendo ser renovado anualmente, por mais 4 (quatro) anos, totalizando 5 (cinco) anos. A
renovação estará condicionada à validação anual, considerando o cumprimento dos termos deste
instrumento e do Projeto, bem como o orçamento destinado a este último.

O proprietário poderá solicitar a desistência a qualquer momento, sem qualquer ônus.

 

9. VIGÊNCIA DO EDITAL

Este edital terá validade até a publicação do próximo edital do Programa Águas para Sempre.

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS

Caso seja possível, o proprietário poderá ser beneficiado com o recebimento gratuito de produtos
e/ou serviços descritos no PIP da sua propriedade. 

Esses produtos e/ou serviços poderão ser adquiridos pela Companha Águas de Joinville através de
fonte própria, financiamentos externos ou parceria público-privada.

Informações e esclarecimentos complementares pertinentes a este Edital poderão ser obtidos
diretamente no Posto de Atendimento da Companhia Águas de Joinville de Pirabeiraba, Rua:
Joinville, nº 13.500 – Pirabeiraba, Joinville/SC, WhatsApp: 47 999419788 ou pelo e-
mail: aguasparasempre@aguasdejoinville.com.br.

Os proprietários são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase deste Edital. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proprietário que o
tiver apresentado, ou a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. A
participação do proprietário implica aceitação de todos os termos deste Edital.

As dúvidas que, porventura, forem suscitadas no transcorrer da execução deste Edital, serão
resolvidas administrativamente, ficando, contudo, eleito o foro da Comarca de Joinville/SC, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que seja, para dirimir
questões decorrentes desta avença.

 

11. PUBLICIDADE

 A Companhia Águas de Joinville, como responsável pelo Programa “Águas para Sempre” se
reserva o direito de reproduzir, em parte ou na totalidade, as fotografias e os trabalhos produzidos
em qualquer etapa do Programa, divulgando-os por meio de mídia impressa, televisionada, internet
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ou qualquer outra mídia, sem a necessidade de autorização posterior e qualquer remuneração aos
participantes e autores, obrigando-se, todavia, a mencionar o crédito dos autores. Essas imagens e
trabalhos serão usados exclusivamente para fins publicitários, sem qualquer utilização econômica ou
comercial.

 

12. ANEXO

Formulário de Manifestação de Interesse - Doc. SEI 0023254504

Levantamento de Campo - Doc. SEI 0024162214.

Projeto Individual da Propriedade - Doc. SEI 0024467361

Manual de Serviços Ambientais  - Doc. SEI 0024467674

Minuta Termo de Adesão - Doc. SEI 0024563882

Calculadora - Doc. SEI 0024478374

Manual da Calculadora - Doc. SEI 0024467755

Fluxograma - Doc SEI 0024478510

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Mesquita Santana,
Empregado(a) Público(a), em 18/02/2025, às 17:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 28/02/2025, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/02/2025, às 12:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 05/03/2025, às 14:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Rocha, Gerente, em
05/03/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 05/03/2025, às 17:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022704877 e o
código CRC 6CE7831D.

 

EDITAL SEI Nº 0024716217/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 05 de março de 2025.

Notificado(a): Pedro Marcelino, CPF/CNPJ nº 420.xxx.xxx-15.

Auto de Multa nº 367/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Itororo, nº 902, bairro Bom Retiro.

Inscrição Imobiliária 13.30.14.63.1900.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Construção sem licença e sem projeto, objeto do Auto de Embargo nº 2337/22.

Infringindo ao artigo 25, 57 da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 10 (dez) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024716217 e o
código CRC BF057AF4.

 

EDITAL SEI Nº 0024730530/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 06 de março de 2025.

Notificado(a): Enmar Empreendimentos Ltda, CPF/CNPJ nº 01004525/001-68.

Notificação nº 6295, lavrada em 04/10/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Dona Francisca, nº 1334, bairro Saguaçu.

Inscrição Imobiliária 13.20.34.57.3736.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à regularização e
execução de calçada. 

Infringindo aos artigos 155,156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024730530 e o
código CRC 79A32365.

 

EDITAL SEI Nº 0024733356/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 06 de março de 2025.

Notificado(a): Fatima Eloiza Mattos, CPF/CNPJ nº 044.xxx.xxx-27.

Auto de Multa nº 380/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Itororo, nº 639, bairro Bom Retiro.

Inscrição Imobiliária 13.30.14.73.0290.

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Construção de madeira sem licença, objeto do Auto de Embargo nº 2321/2022

Infringindo ao artigo 25 da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 01 (um) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024733356 e o
código CRC F7DFE69A.

 

EDITAL SEI Nº 0024736712/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 06 de março de 2025.

Notificado(a): Luciano Albino Pereira, CPF/CNPJ nº 003.xxx.xxx-11.

Auto de Infração nº 399, lavrado em 17/07/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Moisés, nº 163, bairro Gloria.

Inscrição Imobiliária 09.20.41.20.0020.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à Falta de asseio no
imóvel, objeto da Notificação nº 3430/23.

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024736712 e o
código CRC 7EC7AC70.

 

EDITAL SEI Nº 0024743273/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 07 de março de 2025.

Notificado(a): Sandro Rogério Cardoso, CPF/CNPJ nº 751.xxx.xxx-91.

Auto de Embargo nº 1527, lavrado em 05/03/2025.

Referente ao imóvel localizado na Servidão Santa Eulália, s/nº, bairro Bom Retiro.

Inscrição Imobiliária 12.00.24.20.0837.

 

Fundamentado nos termos do artigo 39 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à  muro de arrimo em ruina , con deslizamento de terreno na via publica.

Infringindo aos artigos 81 § 4º da Lei Municipal nº 667/1964.

A execução da construção deverá permanecer paralisada até sua regularização.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para adotar as providências necessárias
para regularizar a situação. O não cumprimento resultará na lavratura de Auto de Multa no
valor correspondente a 25 (vinte cinco) UPMs, conforme dispõe o artigo 47, da Lei
Municipal nº 667/1964 e o artigo 3º do Decreto Municipal nº 5.552/1987.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024743273 e o
código CRC 05F63DB9.

 

EDITAL SEI Nº 0024748620/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 07 de março de 2025.

Notificado(a): Sandro Rogério Cardoso, CPF/CNPJ nº 751.xxx.xxx-91.

Auto de Embargo nº 2283, lavrado em 20/10/2024.

Referente ao imóvel localizado na Servidão Santa Eulália, s/nº, bairro Bom Retiro.

Inscrição Imobiliária 12.00.24.20.0837.

 

Fundamentado nos termos do artigo 39 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Construção de muro de arrimo, sem projeto e alvará de construção.

Infringindo aos artigos 25 e 33 da Lei Municipal nº 667/1964.

A execução da construção deverá permanecer paralisada até sua regularização.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para adotar as providências necessárias
para regularizar a situação. O não cumprimento resultará na lavratura de Auto de Multa no
valor correspondente a 25 (vinte e cinco) UPMs, conforme dispõe o artigo 47, da Lei
Municipal nº 667/1964 e o artigo 3º do Decreto Municipal nº 5.552/1987.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024748620 e o
código CRC 1B7E1ECF.

 

EDITAL SEI Nº 0024749373/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 07 de março de 2025.

Notificado(a): José Pedro de Oliveira, CPF/CNPJ nº 380.xxx.xxx-53.

Auto de Multa nº 371/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Itororo, nº 706, bairro Bom Retiro.

Inscrição Imobiliária 13.30.14.63.1709.

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Construção em alvenaria sem licença e sem projeto, objeto do Auto de Embargo nº
2333/2022.

Infringindo ao artigo 25, 57 da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 5 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024749373 e o
código CRC 697DB037.

 

EDITAL SEI Nº 0024750162/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 07 de março de 2025.

Notificado(a): Ivo Foster, CPF/CNPJ nº 293.xxx.xxx-87.

Auto de Embargo nº 9013, lavrado em 16/01/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Rocha Pombo, nº 553, bairro Iririu.

Inscrição Imobiliária 13.31.00.98.0449.

 

Fundamentado nos termos do artigo 39 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à cobertura em madeira sem licença.

Infringindo aos artigos 25 e 57 da Lei Municipal nº 667/1964.

A execução da construção deverá permanecer paralisada até sua regularização.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para adotar as providências necessárias
para regularizar a situação. O não cumprimento resultará na lavratura de Auto de Multa no
valor correspondente a 1 (um) UPMs, conforme dispõe o artigo 47, da Lei Municipal
nº 667/1964 e o artigo 3º do Decreto Municipal nº 5.552/1987.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024750162 e o
código CRC CA4134FC.

 

EDITAL SEI Nº 0024766857/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

Notificado(a): Sandro Rogerio Cardoso, CPF/CNPJ nº 751.xxx.xxx-91.

Auto de Embargo nº 9003, lavrado em 13/12/2024.

Referente ao imóvel localizado na  Serv. Santa Eulália, nº 448, bairro Bom Retiro.

Inscrição Imobiliária 12.00.24.20.0837.

 

Fundamentado nos termos do artigo 39 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Muro de arrimo sem licença sem projeto.

Infringindo aos artigos 25 e 33 da Lei Municipal nº 667/1964.

A execução da construção deverá permanecer paralisada até sua regularização.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para adotar as providências necessárias
para regularizar a situação. O não cumprimento resultará na lavratura de Auto de Multa no
valor correspondente a 03 (trinta) UPMs, conforme dispõe o artigo 47, da Lei Municipal
nº 667/1964 e o artigo 3º do Decreto Municipal nº 5.552/1987.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024766857 e o
código CRC F7CC047A.

 

EDITAL SEI Nº 0024767254/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

Notificado(a): Custodia Celeste do Nascimento, CPF/CNPJ nº 545.xxx.xxx-87.

Auto de Embargo nº 9004, lavrado em 13/12/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Guaira, nº 376, bairro Iririu.

Inscrição Imobiliária 13.31.00.80.0917.

 

Fundamentado nos termos do artigo 39 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à imóvel em alvenaria sem licença e sem projeto.

Infringindo aos artigos  25 e 57 e 37 §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

A execução da construção deverá permanecer paralisada até sua regularização.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para adotar as providências necessárias
para regularizar a situação. O não cumprimento resultará na lavratura de Auto de Multa no
valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, conforme dispõe o artigo 47, da Lei Municipal
nº 667/1964 e o artigo 3º do Decreto Municipal nº 5.552/1987.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024767254 e o
código CRC E23F39ED.

 

EDITAL SEI Nº 0024767684/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

Notificado(a): Acles Participações Ltda, CPF/CNPJ nº 79.398.061/0001-09.

Notificação nº 6718, lavrada em 12/01/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Pastor Guilherme Rau, s/nº, bairro Saguaçu.

Inscrição Imobiliária 13.20.34.57.5371.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à Falta de asseio. 

Infringindo ao artigo 77-I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024767684 e o
código CRC C250EFF8.

 

EDITAL SEI Nº 0024767956/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

Notificado(a): Taynara Weiss Braun, CPF/CNPJ nº 010.xxx.xxx-96.

Notificação nº 25167, lavrada em 13/12/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Corumbá, nº 329, bairro Profipo.

Inscrição Imobiliária 13.10.04.06.0274.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à Lote sem Calçada
Acessível. 

Infringindo aos artigos 155, 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024767956 e o
código CRC 36015E48.

 

EDITAL SEI Nº 0024768411/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

Notificado(a): Carlos Alberto Polzin, CPF/CNPJ nº 000.xxx.xxx-08.

Notificação nº 5818, lavrada em 13/09/24.

Referente ao imóvel localizado na Rua Marques de Olinda, nº 770, bairro America.

Inscrição Imobiliária 13.20.32.83.1538.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à Regularizar calçada. 

Infringindo aos artigos 155, 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024768411 e o
código CRC 33641398.

 

EDITAL SEI Nº 0024768752/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

Notificado(a): Ondina Ana Poffo, CPF/CNPJ nº 904.xxx.xxx-20.

Notificação nº 25186, lavrada em 19/12/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Ten. Antonio João, nº 1346, bairro Bom Retiro.

Inscrição Imobiliária 13.30.14.53.0711.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à Lote sem Calçada
acessível.

Infringindo aos artigos 155, 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024768752 e o
código CRC 75F87A83.

 

EDITAL SEI Nº 0024770608/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

Notificado(a): Participe Empreendimentos Imobiliários Ltda, CPF/CNPJ nº
83.746.396/0001-48.

Notificação nº 25166, lavrada em 06/12/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Otto Boehm, nº 649, bairro Atiradores.

Inscrição Imobiliária 13.20.12.87.1045.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à regularizar calçada. 

Infringindo aos artigos 155, 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024770608 e o
código CRC F4CDC2E4.

 

EDITAL SEI Nº 0024770858/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

Notificado(a): Vanderlea Sais Braz, CPF/CNPJ nº 005.xxx.xxx-89.

Auto de Notificação Ambiental nº 3069, lavrada em 04/12/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Paranagua, nº 720, bairro Nova Brasilia.

Inscrição Imobiliária 13.10.41.65.2231.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n°
29/96 – Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99,
bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da
publicidade, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e
comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à Ligação Irregular de Esgoto. 

Infringindo ao artigo 42 e 138, incisos XII, XIV, XIX  da Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei
Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024770858 e o
código CRC 5793F7FF.

 

EDITAL SEI Nº 0024780765/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 11 de março de 2025.

Notificado(a): Carlos Alberto Lima, CPF/CNPJ nº 217.xxx.xxx-87.

Auto de Notificação Ambiental nº 500, lavrada em 01/11/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Assis Brasil, nº 554, bairro Saguaçu.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n°
29/96 – Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99,
bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da
publicidade, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e
comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à Ligação de esgoto irregular. 

Infringindo ao artigo 42 e 138, inciso XII, XIV, XIX da Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 20(vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação, xxx. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-
se-à o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei
Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024780765 e o
código CRC 72F04B20.
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EDITAL SEI Nº 0024781059/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 11 de março de 2025.

Notificado(a): Sara Doralice Ferreira Dunzer , CPF/CNPJ nº 684.xxx.xxx-00.

Notificação nº 4206, lavrada em 07/06/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Santa Catarina, nº 4820, bairro Santa Catarina.

Inscrição Imobiliária 13.10.12.58.6372.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à Calçada irregular. 

Infringindo aos artigos 155, 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024781059 e o
código CRC 40460333.

 

104 de 375

Nº 2676, terÃ§a-feira, 18 de marÃ§o de 2025



EDITAL SEI Nº 0024781640/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 11 de março de 2025.

Notificado(a): Eralda de Fatima Ferreira de Jesus, CPF/CNPJ nº 855.xxx.xxx-34.

Auto de Multa nº 368/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Ten. Antonio João, nº 86, bairro Saguaçu.

Inscrição Imobiliária 13.30.04.20.0085.

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Ampliação em alvenaria se licença, objeto do Auto de Embargo nº 368/2024.

Infringindo ao artigo 25, 57, 73 §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024781640 e o
código CRC 1137FD0C.

 

EDITAL SEI Nº 0024782063/2025 - SAMA.UNF.AOP
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Joinville, 11 de março de 2025.

Notificado(a): Jonas da Silva, CPF/CNPJ nº 101.xxx.xxx-12.

Auto de Embargo nº 38613, lavrado em 15/05/2019.

Referente ao imóvel localizado na Rua Damázio Matias de Oliveira, nº 231, bairro
Jarivatuba.

Inscrição Imobiliária 13.11.31.87.0346 e 13.11.31.87.0347.

 

Fundamentado nos termos do artigo 39 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à imóvel em alvenaria sem licença e sem projeto.

Infringindo aos artigos 25 e 57 da Lei Municipal nº 667/1964.

A execução da construção deverá permanecer paralisada até sua regularização.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para adotar as providências necessárias
para regularizar a situação. O não cumprimento resultará na lavratura de Auto de Multa no
valor correspondente a 10 (dez) UPMs, conforme dispõe o artigo 47, da Lei Municipal
nº 667/1964 e o artigo 3º do Decreto Municipal nº 5.552/1987.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024782063 e o
código CRC 08A5FED2.

 

EDITAL SEI Nº 0024783190/2025 - SAMA.UNF.AOP
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Joinville, 11 de março de 2025.

Notificado(a): Nelso Paliga, CPF/CNPJ nº 840.xxx.xxx-53.

Auto de Multa nº 300/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Israel, nº 628, bairro João Costa (Unidade 10).

Inscrição Imobiliária 13.11.32.22.6711.010.

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Construção sem licença e sem projeto , objeto do Auto de Embargo nº 268/2022.

Infringindo ao artigo 25, 57 da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024783190 e o
código CRC 634315C3.

 

EDITAL SEI Nº 0024784189/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 11 de março de 2025.
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Notificado(a): Edson Lima de Souza, CPF/CNPJ nº 594.xxx.xxx-87.

Auto de Multa nº 301/2024.

Referente ao imóvel localizado na  Rua Israel, nº 628, bairro João Costa (Unidade 09).

Inscrição Imobiliária 13.11.32.22.6711.009.

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Construção em alvenaria sem licença e sem projeto, objeto do Auto de Embargo nº
267/2022.

Infringindo ao artigo 25, 57 da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024784189 e o
código CRC 1E4D3A5D.

 

EDITAL SEI Nº 0024785239/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 11 de março de 2025.

Notificado(a): Janaina Kelli de Lima, CPF/CNPJ nº 026.xxx.xxx-81.

Auto de Multa nº 305/2024.
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Referente ao imóvel localizado na Rua Israel, nº 628, bairro João Costa (unidade 04).

Inscrição Imobiliária 13.11.32.22.6711.004.

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Construção sem licença e sem projeto, objeto do Auto de Embargo nº 262/2022.

Infringindo ao artigo 25, 57 da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024785239 e o
código CRC 5270B61C.

 

EDITAL SEI Nº 0024785568/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 11 de março de 2025.

Notificado(a): Neuza Vidal, CPF/CNPJ nº 057.xxx.xxx-70.

Auto de Multa nº 306/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Israel, nº 628, bairro João Costa.

Inscrição Imobiliária 13.11.32.22.6711.003.
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Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Construção em madeira sem licença, objeto do Auto de Embargo nº 261/2022.

Infringindo ao artigo 25 da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 01 (um) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024785568 e o
código CRC EA968F74.

 

EDITAL SEI Nº 0024785920/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 11 de março de 2025.

Notificado(a): Ivonete Vidal Veloso, CPF/CNPJ nº 676.xxx.xxx-68.

Auto de Multa nº 302/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Israel, nº 628, bairro João Costa (Unidade 08).

Inscrição Imobiliária 13.1132.22.6711.008.

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
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pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Construção em alvenaria sem licença sem projeto, objeto do Auto de Embargo nº
266/2022.

Infringindo ao artigo 25, 57 da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 10 (dez) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024785920 e o
código CRC 3BF17C4D.

 

EDITAL SEI Nº 0024786276/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 11 de março de 2025.

Notificado(a): Astrit Kintzel Meyer, CPF/CNPJ nº 821.xxx.xxx-15.

Notificação nº 6299, lavrada em 04/10/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Hermann A. Lepper, nº 1810, bairro Saguaçu.

Inscrição Imobiliária 13.20.44.22.1762.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à imóvel sem calçada. 
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Infringindo aos artigos 155, 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024786276 e o
código CRC 56170972.

 

EDITAL SEI Nº 0024786759/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 11 de março de 2025.

Notificado(a): WJB Participações ltda, CPF/CNPJ nº 28.613.797/0001-11.

Notificação nº 5814 lavrada em 11/09/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Dona Cezarina, s/nº, bairro Santa Catarina.

Inscrição Imobiliária 13.10.14.33.3653.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à regularização da
calçada. 

Infringindo aos artigos 155, 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.
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O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024786759 e o
código CRC 7205E76C.

 

EDITAL SEI Nº 0024787167/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 11 de março de 2025.

Notificado(a): Lourival Pankratz, CPF/CNPJ nº 104.xxx.xxx-53.

Notificação nº 6293, lavrada em 04/10/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Copacabana, nº 1560, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.32.46.0241.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à Regularização da
calçada. 

Infringindo aos artigos 155, 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
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regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024787167 e o
código CRC 0F131CD2.

 

EDITAL SEI Nº 0024787372/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 11 de março de 2025.

Notificado(a): Sebastião Rodrigues, CPF/CNPJ nº 210.xxx.xxx-87.

Notificação nº 6270, lavrada em 24/09/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Independencia, nº 517, bairro Anita Garibaldi.

Inscrição Imobiliária 13.20.02.36.1517.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à regularização da
calçada. 

Infringindo aos artigos 155, 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
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valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024787372 e o
código CRC F38AA3B1.

 

EDITAL SEI Nº 0024787814/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 11 de março de 2025.

Notificado(a): Sidnei Klug, CPF/CNPJ nº 068.xxx.xxx-28.

Notificação nº 4818, lavrada em 29/08/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Domingos de Nova, nº 54, bairro Itaum.

Inscrição Imobiliária 13.10.44.48.0350.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à falta de asseio do
imóvel. 

Infringindo ao artigo 77-I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024787814 e o
código CRC AAB5ED01.

 

EDITAL SEI Nº 0024800948/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 12 de março de 2025.

Notificado(a): Momento Engenharia Projeto e execuções ltda , CPF/CNPJ nº
79.404.133/0001-83.

Notificação nº 1171, lavrada em 18/06/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Jacob Eisenhuth, nº500, bairro Atiradores.

Inscrição Imobiliária 13.20.13.90.0205

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à Comunicação visual
sem licença. 

Infringindo ao artigo 4 (XIII) e 12 da Lei Complementar nº 325/2010.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024800948 e o
código CRC B83C598A.

 

EDITAL SEI Nº 0024801532/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 12 de março de 2025.

Notificado(a): Reginaldo Ichioka Placa Orosco, CPF/CNPJ nº 024.xxx.xxx-19.

Notificação nº 4687, lavrada em 09/08/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Guilherme Roeder Filho, nº 103, bairro Itinga.

Inscrição Imobiliária 13.00.35.96.0262.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à falta de asseio no
imóvel. 

Infringindo ao artigo 77-I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024801532 e o
código CRC 816A136E.

 

EDITAL SEI Nº 0024817688/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 13 de março de 2025.

Notificado(a): José Carlos Machado, CPF/CNPJ nº 383.xxx.xxx-49.

Auto de Infração nº 13046, lavrado em 10/02/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Imbuia, nº 864, bairro Comasa.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à apresentação de
carteirinhas de vacinação de pets, objeto da Notificação nº 13148/23.

Infringindo ao artigo 6, 40, 42 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 10 (dez) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024817688 e o
código CRC 4EDA8C94.

 

EDITAL SEI Nº 0024818887/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 13 de março de 2025.

Notificado(a): Araci Maria Cordeiro, CPF/CNPJ nº 248.xxx.xxx-91.

Notificação nº 2243, lavrada em 27/03/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua dos Suiços, nº 673, bairro Vila Nova.

Inscrição Imobiliária 09.23.44.29.2420.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à regularização da
calçada. 

Infringindo aos artigos 4 e 8º A da Lei Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024818887 e o
código CRC 63670077.

 

EDITAL SEI Nº 0024820067/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 13 de março de 2025.

Notificado(a): Zohren Rostamian, CPF/CNPJ nº 150.xxx.xxx-11.

Auto de Infração nº 10529, lavrado em 11/09/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Arno Kumlhem, s/nº, bairro Bom Retiro.

Inscrição Imobiliária 13.30.14.02.0279.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à Falta de asseio no
imóvel, objeto da Notificação nº 1540/23.

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024820067 e o
código CRC 678BCA13.

 

EDITAL SEI Nº 0024820474/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 13 de março de 2025.

Notificado(a): Carolina Moreira Silveira, CPF/CNPJ nº 027.xxx.xxx-60.

Notificação nº 4817, lavrada em 29/08/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Martim Luther King, nº 125, bairro Itaum.

Inscrição Imobiliária 13.10.35.25.0220.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à falta de asseio no
imóvel. 

Infringindo ao artigo 77-I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024820474 e o
código CRC B242D4B9.

 

EDITAL SEI Nº 0024820972/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 13 de março de 2025.

Notificado(a): Sebastião Antonio de Quadros, CPF/CNPJ nº 382.xxx.xxx-53.

Auto de Embargo nº 1146, lavrado em 09/08/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Teodoro Reimer, nº 547, bairro Fatima.

Inscrição Imobiliária 13.11.41.09.0303.

 

Fundamentado nos termos do artigo 39 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à imóvel em alvenaria sem licença e sem projeto.

Infringindo aos artigos 25 e 57 da Lei Municipal nº 667/1964.

A execução da construção deverá permanecer paralisada até sua regularização.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para adotar as providências necessárias
para regularizar a situação. O não cumprimento resultará na lavratura de Auto de Multa no
valor correspondente a 03 (tres) UPMs, conforme dispõe o artigo 47, da Lei Municipal
nº 667/1964 e o artigo 3º do Decreto Municipal nº 5.552/1987.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024820972 e o
código CRC 67746E23.

 

EDITAL SEI Nº 0024825686/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 14 de março de 2025.

Notificado(a): Carla Roberta C. de Jesus, CPF/CNPJ nº 044.xxx.xxx-80.

Auto de Infração nº 65, lavrado em 23/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Guarapuava, n 83, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.34.23.0229.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à regularizar calçada,
objeto da Notificação nº 15513/22.

Infringindo ao artigo 155,156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 20 (vinte) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024825686 e o
código CRC 523C1549.

 

EDITAL SEI Nº 0024826301/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 14 de março de 2025.

Notificado(a): Marcos Antonio da Luz, CPF/CNPJ nº 036.xxx.xxx-59.

Auto de Infração nº 10522, lavrado em 14/08/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Paraiba, s/nº, bairro Anita Garibaldi.

Inscrição Imobiliária 13.20.03.61.0480.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à Falta de asseio no
imóveis, objeto da Notificação nº866/23.

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 10 (dez) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024826301 e o
código CRC 4125B0AD.

 

EDITAL SEI Nº 0024827958/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 14 de março de 2025.

Notificado(a): Jamilson Sergio Sene Santos, CPF/CNPJ nº 599.xxx.xxx-91.

Notificação nº 5633, lavrada em 01/08/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Campos Salles, nº 1103, bairro Gloria.

Inscrição Imobiliária 13.20.41.08.0566.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à Regularização
calçada. 

Infringindo aos artigos 155, 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 04 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024827958 e o
código CRC F3E5613A.

 

EDITAL SEI Nº 0024828657/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 14 de março de 2025.

Notificado(a): Larville Emp. Imobiliarios, CPF/CNPJ nº 26.650.914/0001-91.

Auto de Notificação Ambiental nº 12031, lavrada em 28/03/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Vereador Levino Dressel, s/n, bairro Glória.

Inscrição Imobiliária 13.20.31.93.3316.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n°
29/96 – Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99,
bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da
publicidade, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e
comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à Terraplanagem e danos aos
muros dos vizinhos. 

Infringindo ao artigo 138, inciso I da Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 48 (quarenta e oito) horas para tomar as devidas
providências e regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das
determinações, lavrar-se-à o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos
132 e 138, da Lei Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024828657 e o
código CRC CD3518EE.

 

EDITAL SEI Nº 0024829034/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 14 de março de 2025.

Notificado(a): Iaidhine Cardozo, CPF/CNPJ nº 099.xxx.xxx-84.

Notificação nº 6372, lavrada em 08/11/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Jarivatuba, nº 81, bairro Jarivatuba.

Inscrição Imobiliária 13.11.31.27.2445.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à Regularização de
calçada. 

Infringindo aos artigos 155, 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024829034 e o
código CRC ED6CC15A.

 

EDITAL SEI Nº 0024829411/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 14 de março de 2025.

Notificado(a): Nivaldo Godinho Mafra ltda, CPF/CNPJ nº 49.205.996/0001-60.

Notificação nº 6373, lavrada em 08/11/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Jarivatuba, s/nº, bairro Jarivatuba.

Inscrição Imobiliária 13.11.23.30.9197.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à regularização da
calçada. 

Infringindo aos artigos 155, 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024829411 e o
código CRC 63320DA8.

 

EDITAL SEI Nº 0024829672/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 14 de março de 2025.

Notificado(a): Nivaldo Godinho Mafra ltda, CPF/CNPJ nº 49.205.996/0001-60.

Notificação nº 6374, lavrada em 08/11/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Jarivatuba, s/nº, bairro Jarivatuba.

Inscrição Imobiliária 13.11.23.30.9199.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à regularização da
calçada. 

Infringindo aos artigos 155, 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024829672 e o
código CRC 22407144.

 

EDITAL SEI Nº 0024832348/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 14 de março de 2025.

Notificado(a): Jorge de Souza, CPF/CNPJ nº 293.xxx.xxx-20.

Auto de Multa nº 309/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Ana de Oliveira Souza Borges, nº 346, bairro
João Costa.

Inscrição Imobiliária 13.11.20.12.2452.

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à construção Sem licença sem projeto, objeto do Auto de Embargo nº 252/2022.

Infringindo ao artigo 25, 57 da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 10 (dez) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024832348 e o
código CRC 61F1DC30.

 

EDITAL SEI Nº 0024831139/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 14 de março de 2025.

Notificado(a): Tailaine Fernanda da Cruz, CPF/CNPJ nº 094.xxx.xxx-98.

Auto de Notificação Ambiental nº 2510, lavrada em 11/11/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Rod. sc418 Km 10, bairro zona rural.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n°
29/96 – Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99,
bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da
publicidade, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e
comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à terraplanagem e aterro. 

Infringindo ao artigo 138, inciso I da Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei
Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024831139 e o
código CRC E5EB25E0.
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EDITAL SEI Nº 0024784516/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 11 de março de 2025.

Notificado(a): Edson Lima de Souza, CPF/CNPJ nº 594.xxx.xxx-87.

Auto de Multa nº 303/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Israel, nº 628, (unidade 07) bairro João Costa.

Inscrição Imobiliária 13.11.32.22.6711.007

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Construção em madeira sem licença, objeto do Auto de Embargo nº 265/2022.

Infringindo ao artigo 25 da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 01 (um) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024784516 e o
código CRC 6B5DBA6A.
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EDITAL SEI Nº 0024832103/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 14 de março de 2025.

Notificado(a): Jorge de Souza, CPF/CNPJ nº 293.xxx.xxx-20.

Auto de Multa nº 308/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Ana de Oliveira Souza Borges, nº 346, bairro
João Costa.

Inscrição Imobiliária 13.11.20.12.2452.

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Muro de Arrimo Sem licença sem projeto, objeto do Auto de Embargo nº 253/2022.

Infringindo ao artigo 25, 33, 57 da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 3 (tres) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024832103 e o
código CRC 1B1F84B5.

 

EDITAL SEI Nº 0024818370/2025 - SAMA.UNF.AOP
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Joinville, 13 de março de 2025.

Notificado(a): Martha Participações ltda, CPF/CNPJ nº 00.544.033/0001-00.

Auto de Notificação Ambiental nº 506, lavrada em 01/11/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua nove de Março, nº 607, bairro Centro.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n°
29/96 – Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99,
bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da
publicidade, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e
comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à ligação irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42, 138, incisos XI, XII, XIV, XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei
Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 18/03/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024818370 e o
código CRC 0852A306.

 

EDITAL SEI Nº 0024864153/2025 - SED.UAA

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO

EDITAL  Nº 005/2025/SED - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E EMPREGO -
PRONATEC

 

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Educação Municipal, no uso de
suas atribuições, torna público que o prazo do Edital nº 005/2025/SED publicado no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2671 em 11/03/2025, a fim de selecionar
profissionais interessados em atuar no Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e
Emprego - PRONATEC, fica assim prorrogado:

As inscrições poderão ser feitas até as 23h59 do dia 26/03/2025, exclusivamente via
internet, por e-mail enviado para o endereço eletrônico ep@edu.joinville.sc.gov.br,
devendo seguir todas as instruções descritas no Edital 005/2025/SED no item 4 com
exceção ao item 4.3 no que se refere ao período de inscrição;

E considerando a alteração do período de inscrição segue abaixo o novo cronograma:

Evento Data Prevista

Publicação do Edital 11/03/2025

Período de Inscrições 12/03/2025 à
26/03/2025

Período de Envio de Documentação Comprobatória 12/03/2025 à
26/03/2025

Publicação das Inscrições e Resultado Preliminar 28/03/2025

Período de Interposição de recursos resultado preliminar 31/03/2025 à
02/04/2025

Publicação dos resultados dos pedidos de recursos resultado
preliminar 03/04/2025

Publicação do resultado final 04/04/2025

Mais detalhes referente ao processo seletivo estão descritos no Edital 005/2025/SED.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 18/03/2025, às 17:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024864153 e o
código CRC 45C5A344.
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EDITAL SEI Nº 0024822874/2025 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 14 de março de 2025.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE - DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, TENDO SIDO
CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO
CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO OS PROPRIETÁRIOS E/OU INFRATORES DOS
VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS, PODENDO SER INTERPOSTA A DEFESA DA
AUTUAÇÃO ATE A DATA INDICADA NO MESMO EDITAL, JUNTO A QUALQUER
UNIDADE ADMINISTRATIVA DO DETRAN/SC, DEVENDO, PARA TANTO,
APRESENTAR REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL
E ASSINADO, ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A)
COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO
QUE CONSTE A PLACA DO VEICULO E O NUMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B)
COPIA DA CNH OU OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE
COMPROVE A ASSINATURA DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA
JURÍDICA DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO
QUANDO FOR O CASO; D) COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS
DOCUMENTOS QUE POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O
ESCLARECIMENTO DOS FATOS ALEGADOS. A DEFESA DEVERA TER SOMENTE
UM AUTO DE INFRAÇÃO COMO OBJETO. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) CASO O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO SEJA O INFRATOR, NOS
TERMOS DO ART. 257 DO CTB, PODERÁ IDENTIFICÁ-LO AO DETRAN/SC, ATE A
DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL. PARA TANTO DEVERA PREENCHER
FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO PORTAL - WWW.DETRAN.
SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS) ACOMPANHADO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS: CONDUTOR INFRATOR: A) COPIA REPROGRÁFICA
LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO QUANDO HABILITADO E/OU
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR ESTRANGEIRO,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR, ANEXAR
COMPROVANTE DA DATA DE ENTRADA NO BRASIL. PROPRIETÁRIO DO VEICULO:
C) COPIA REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL
COM FOTOGRAFIA E ASSINATURA; D) COPIA DO CRLV; E) SE O PROPRIETÁRIO OU
O CONDUTOR INFRATOR POSSUIR UM REPRESENTANTE LEGAL, ESTE DEVERA
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JUNTAR O DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO (CONTRATO
SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM
ASSINATURA E FOTO; F) SE O PROPRIETÁRIO FOR PESSOA JURÍDICA E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO COPIA DE DOCUMENTO EM QUE CONSTE CLAUSULA
DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES COMETIDAS PELO CONDUTOR E
COMPROVANTE DA POSSE DO VEICULO NO MOMENTO DO COMETIMENTO DA
INFRAÇÃO; G) SE O PROPRIETÁRIO E ÓRGÃO OU ENTIDADE PUBLICA, E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO O OFICIO DO REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE IDENTIFICANDO O CONDUTOR INFRATOR, ACOMPANHADO DE COPIA
DE DOCUMENTO QUE COMPROVE A CONDUÇÃO DO VEICULO NO MOMENTO DA
INFRAÇÃO. 2) TRATANDO-SE DE VEICULO DE PROPRIEDADE DE PESSOA
JURÍDICA OU LEASING, SERA OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, SOB PENA DE, NÃO O FAZENDO, INCORRER NAS CONSEQUÊNCIAS
DEFINIDAS NOS Â§Â§ 7 E 8 DO ART. 257 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO
CTB. 3) A INDICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR SOMENTE SERA ACATADA E
PRODUZIRA EFEITOS LEGAIS SE: O FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE
PREENCHIDO, SEM RASURAS, COM AS ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR
E PROPRIETÁRIO DO VEICULO; NÃO ESTIVER FALTANDO OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS; O REQUERENTE TIVER LEGITIMIDADE; E NÃO ESTIVER FORA DO
PRAZO. O REQUERENTE E RESPONSÁVEL PENAL, CÍVEL E
ADMINISTRATIVAMENTE PELA VERACIDADE DAS INFORMA COES E DOS
DOCUMENTOS FORNECIDOS.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINIS- TRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDERECOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8805 361 / 2024
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
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O
DE TRÂNSITO Nº  8806 783 / 2024

 

 

MARCELO FERNANDES NOBRE

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE – DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES,
CONSIDERANDO QUE NÃO FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO
DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES
FORAM INDEFERIDOS OU NÃO CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O
ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA
DA PENALIDADE DE MULTA REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRANSITO OS
PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O
PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER EFETUADO COM DESCONTO ATE O
VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO EDITAL, POR OITENTA POR CENTO
DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO RECURSO PERANTE A JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATE A DATA LIMITE PREVISTA
NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR REQUERIMENTO
DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO, ACOMPANHADO,
NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO,
OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A PLACA DO
VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU OUTRO
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA DO
REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D)
COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE
POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. O RECURSO DEVERA TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).
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INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 362 / 2024
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 784 / 2024
 

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0024822875.

 

MARCELO FERNANDES NOBRE

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Fernandes Nobre,
Gerente, em 17/03/2025, às 12:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024822874 e o
código CRC DA110904.

 

EXTRATO SEI Nº 0023600684/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 19 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023600577/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:
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Processo Administrativo de Obras nº 24.0.131224-7.
Autuado (a): Alecio dos Passos.
Auto de Multa nº 23/2024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 23/2024 em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de Processo Administrativo de Obras"  disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro
na plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso
está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o
prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023600684 e o
código CRC E2C945F6.

 

EXTRATO SEI Nº 0023360465/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 30 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
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Nº 0023360370/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.306632-2.
Autuado (a): Koch Hipermercado S/A.
Auto de Infração Ambiental n.º 2498/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023360465 e o
código CRC F1DE6C80.

 

EXTRATO SEI Nº 0023359603/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 30 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
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Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023359545/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.306885-6.
Autuado (a): Marcos Antonio Monei.
Auto de Infração Ambiental n.º 11108/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023359603 e o
código CRC CCBEEE9C.

 

EXTRATO SEI Nº 0023330032/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
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regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023329990/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.296610-9.
Autuado (a): Adilson Polzin.
Auto de Infração Ambiental n.º 010ACS/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023330032 e o
código CRC F8BC5FDF.

 

EXTRATO SEI Nº 0023329118/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal

143 de 375

Nº 2676, terÃ§a-feira, 18 de marÃ§o de 2025

https://www.joinville.sc.gov.br/
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023329058/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.296728-8.
Autuado (a): Davio da Silva.
Auto de Infração Ambiental n.º 6743/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023329118 e o
código CRC 5234117D.

 

EXTRATO SEI Nº 0023329406/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de outubro de 2024.
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023329357/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.296769-5.
Autuado (a): Selma Aparecida Brosso.
Auto de Infração Ambiental n.º 6741/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 12:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023329406 e o
código CRC 0FEC925F.

 

EXTRATO SEI Nº 0023328861/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

145 de 375

Nº 2676, terÃ§a-feira, 18 de marÃ§o de 2025

https://www.joinville.sc.gov.br/
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


Joinville, 25 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023328821/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.296996-5.
Autuado (a): Alexandre Luiz Steffen.
Auto de Infração Ambiental n.º 6749/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 12:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023328861 e o
código CRC CCF554E9.

 

EXTRATO SEI Nº 0023541868/2024 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 13 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023541805/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.033208-2.
Autuado (a): Jessica Stricks Pereira.
Auto de Infração Ambiental n.º 2234/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023541868 e o
código CRC 9F2325EB.

 

EXTRATO SEI Nº 0023541057/2024 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 13 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023532916/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.033210-4.
Autuado (a): Vera Lucia do Amaral.
Auto de Infração Ambiental n.º 2232/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023541057 e o
código CRC C7CDECA4.

 

EXTRATO SEI Nº 0023523468/2024 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 12 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023523380/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.033534-0.
Autuado (a): Geovane do Amaral.
Auto de Infração Ambiental n.º 014ACS/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 14:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023523468 e o
código CRC C07EFBC9.

 

EXTRATO SEI Nº 0022949122/2024 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 25 de setembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0022949073/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.034408-0.
Autuado (a): Yolo Drinks e Food Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 11424/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 14:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022949122 e o
código CRC 2DD7FD8D.

 

EXTRATO SEI Nº 0023426099/2024 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 04 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023426049/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.034209-6.
Autuado (a): Edirron Herminio Gonçalves Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 11376/24.

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 07/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 14:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023426099 e o
código CRC 1BB91A8E.

 

EXTRATO SEI Nº 0023576845/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023576679/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 24.0.039531-9.
Autuado (a): Schuneboing Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 11425/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
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estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023576845 e o
código CRC 22A4FCA5.

 

EXTRATO SEI Nº 0024406908/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 05 de fevereiro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024406761/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas n.º 24.0.102401-2.
Autuado (a): Naiara dos Passos Alves.
Auto de Infração n.º 11273/2024.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no
Auto de Infração nº 11273/2024.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de
Posturas por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está
vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
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débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024406908 e o
código CRC B36856E4.

 

EXTRATO SEI Nº 0023565845/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023565774/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.039776-1.
Autuado (a): Kelly Rocha Lacerda Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 2379/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
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apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023565845 e o
código CRC 5CC770ED.

 

EXTRATO SEI Nº 0023071216/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 04 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023071015/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.170987-2.
Autuado (a): José Francisco Loureiro Gaiger.
Auto de Infração nº 06045/2024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 06045/2024.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de
Posturas por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
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Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está
vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município.  No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023071216 e o
código CRC 2FD1F6B9.

 

EXTRATO SEI Nº 0023557559/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023557401/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.040281-1.
Autuado (a): Wilson Linhares.
Auto de Infração Ambiental n.º 2377/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
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autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023557559 e o
código CRC 200B0EE4.

 

EXTRATO SEI Nº 0023558706/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023558534/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.049741-3.
Autuado (a): Marcia Aparecida Esper da Silva.
Auto de Infração Ambiental n.º 11169/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do julgamento proferido no Processo Administrativo
Ambiental nº 23.0.224330-1.
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Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada – PRAD.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023558706 e o
código CRC AA2860C9.

 

EXTRATO SEI Nº 0023060946/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 03 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
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Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023060861/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº24.0.191349-6.
Autuado (a): Teresinha Martins da Silveira.
Auto de Multa nº 663/2023.

 

DECIDO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 663/2023 e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.191349-6.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023060946 e o
código CRC DBA67591.

 

EXTRATO SEI Nº 0023361140/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 30 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023361041/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.304351-9.
Autuado (a): WD Performance Oficina Mecânica Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 11419/23.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023361140 e o
código CRC 1D298A4C.

 

EXTRATO SEI Nº 0023548638/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 13 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023548588/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.049748-0.
Autuado (a): Tatiane Raquel Silva de Lima.
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Auto de Infração Ambiental n.º 11431/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023548638 e o
código CRC 06AD85FE.

 

EXTRATO SEI Nº 0023522593/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023522465/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.049751-0.
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Autuado (a): Yin Ni Chi.
Auto de Infração Ambiental n.º 017ACS/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023522593 e o
código CRC 80CC561F.

 

EXTRATO SEI Nº 0023852258/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023852035/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras n.º 24.0.090674-7
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Autuado (a): Copar Peças E Serviços Ltda.
Auto de Multa n.º 528/2023.

 

DECIDO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 528/2023,
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.090674-7 e
pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para
verificar se o fato persiste e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 14:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023852258 e o
código CRC A27D4C91.

 

EXTRATO SEI Nº 0023521588/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023521498/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.049764-2.
Autuado (a): Sonia Maria Porcher.
Auto de Infração Ambiental n.º 030ACS/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.
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A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 14:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023521588 e o
código CRC 9D8C23D3.

 

EXTRATO SEI Nº 0023718048/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023717865/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras n.º 24.0.090655-0
Autuado (a): Copar Peças E Serviços Ltda.
Auto de Multa n.º 529/2023.

 

DECIDO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 529/2023,
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pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.090655-0 e
pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar se o
fato persiste e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 06/02/2025, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023718048 e o
código CRC 8872283C.

 

EXTRATO SEI Nº 0023346040/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 29 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023345960/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.049739-1.
Autuado (a): Andre Gustavo Rolim de Moura Scharf.
Auto de Infração Ambiental n.º 11170/24.

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração Ambiental nº
11170/2023, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 24.0.049739-1 e
pela REMESSA do presente Processo Administrativo Ambiental à Unidade de Fiscalização para
verificar a regularidade da terraplanagem realizada no local e, se necessário, efetuar a autuação do
proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023346040 e o
código CRC 9E9FB499.

 

EXTRATO SEI Nº 0023350343/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 29 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023350279/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.044474-3.
Autuado (a): Michael Franco.
Auto de Infração Ambiental n.º 11698/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
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estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023350343 e o
código CRC 123DE2BD.

 

EXTRATO SEI Nº 0023349809/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 29 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023349779/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.044476-0.
Autuado (a): Michael Franco.
Auto de Infração Ambiental n.º 11699/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
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reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023349809 e o
código CRC 727C8720.

 

EXTRATO SEI Nº 0023274801/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 22 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023274743/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.049749-9. 
Autuado (a): Lino Cattoni.
Auto de Infração Ambiental n.º 016ACS/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
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Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023274801 e o
código CRC 579A6904.

 

EXTRATO SEI Nº 0024197971/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO  SEI
Nº 0024197826/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.285460-4.
Autuado (a): Nestor Anibal Scorza.
Auto de Infração nº 10017/2024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 10017/2024.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de Processo Administrativo de Posturas"  disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro
na plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso
está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o
prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
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guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 14:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024197971 e o
código CRC AB47EA8C.

 

EXTRATO SEI Nº 0024433247/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 07 de fevereiro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 0024433127/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras n.º 25.0.036954-9
Autuado (a): Douglas Galdino
Auto de Multa n.º 393/2024.

 

D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº
382/2024, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 25.0.036954-9 e
pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar se
houve a regularização da construção existente no local e, se necessário, efetuar a autuação do
proprietário.

 No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 14:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024433247 e o
código CRC 5B393D00.

 

EXTRATO SEI Nº 0023857142/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023857060/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras n.º 24.0.157845-0
Autuado (a): Iliete Maria Lemos de Miranda.
Auto de Multa n.º 246/2024.

 

DECIDO pela CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 243/2024,
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.157845-0 e
pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para
verificar se o fato persiste e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023857142 e o
código CRC E4DCBD8C.

 

EXTRATO SEI Nº 0024438199/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 07 de fevereiro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024438109/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras n.º 25.0.038247-2.
Autuado (a): Cilene Policarpo.
Auto de Multa n.º 395/2024.

 

D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº
395/2024, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 25.0.038247-2 e
pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar se
houve a regularização da construção e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário. 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024438199 e o
código CRC 750495B3.
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EXTRATO SEI Nº 0024438912/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 07 de fevereiro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024438817/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 
 
Processo Administrativo de Obras n.º 25.0.038403-3.
Autuado (a): Maik Briann Lopes.
Auto de Multa n.º 409/2024.

 

D E C I S Ã O  pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº
409/2024, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 25.0.038403-3 e
pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar se
houve a regularização da construção e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário. 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024438912 e o
código CRC 868697F7.

 

EXTRATO SEI Nº 0023261576/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2024.
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Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023261509/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 24.0.121640-0.
Autuado (a): Eliane Benta Peixer.
Auto de Multa nº 55/2024.

 

D E C I S Ã O pela CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 55/2024 e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.121640-0.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023261576 e o
código CRC F3D9BA6E.

 

EXTRATO SEI Nº 0024009248/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 20 de dezembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024009127/2024 - SAMA.AAJ.POP  pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 24.0.137216-9.
Autuado (a): Luiz Inacio Buttchewits.
Auto de Multa nº 65/2024.
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DECISÃO pela CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 65/2024,
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.137216-9 e pela
REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar se o fato
persiste e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 15:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024009248 e o
código CRC 9957A5B8.

 

EXTRATO SEI Nº 0024227664/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 20 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024227616/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 25.0.006603-1.
Autuado (a): Geluzio José Bressan.
Auto de Multa nº 544/2024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 544/2024 em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de
Obras por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de

175 de 375

Nº 2676, terÃ§a-feira, 18 de marÃ§o de 2025



Obras por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está
vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. nDecorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 15:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024227664 e o
código CRC B4E30A24.

 

EXTRATO SEI Nº 0024162185/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 14 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024162047/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 24.0.290224-2.
Autuado (a): Rui Roberto dos Santos Bordinhao.
Auto de Multa nº 406/2024.

 

D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa
nº 406/2024, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.290224-2 e
pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar se o
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fato persiste e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 15:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024162185 e o
código CRC B32AA658.

 

EXTRATO SEI Nº 0023795358/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 04 de dezembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023795202/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 24.0.215401-7.
Autuado (a): Paulo Back.
Auto de Multa nº 329/2024.

 

DECIDO pela CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 329/2024 e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.215401-7.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023795358 e o
código CRC 39946297.

 

EXTRATO SEI Nº 0023943295/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 16 de dezembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023943161/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 24.0.155961-7.
Autuado (a): Mauri Josias do Rosario.
Auto de Multa nº 134/2024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 134/2024 em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
s e r protocolado no presente Processo Administrativo de Obras por intermédio do
autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023943295 e o
código CRC 2AC91151.

 

EXTRATO SEI Nº 0024343804/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024343763/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 23.0.192329-5.
Autuado (a): Marta Tomalock dos Passos.
Auto de Multa nº 768/2023.

 

D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 768/2023 e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 23.0.192329-5.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 15:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024343804 e o
código CRC 7C5BC862.
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EXTRATO SEI Nº 0023439553/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 05 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023439485/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº24.0.052497-6.
Autuado (a): Susana Stimamiglio Timmermann.
Auto de Infração nº 10367/2024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 10367/2024.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de Processo Administrativo de Posturas"  disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro
na plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso
está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o
prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

180 de 375

Nº 2676, terÃ§a-feira, 18 de marÃ§o de 2025

https://www.joinville.sc.gov.br/
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023439553 e o
código CRC 06A9F9C7.

 

EXTRATO SEI Nº 0024827216/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 14 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 813/2024, celebrado entre o Município de Joinville, representada pelo Secretário de
Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Blockbuild Comercio
de Artefatos de Cimento Ltda, inscrita no CNPJ nº 33.506.565/0001-02, que versa sobre
contratação de empresa para fornecimento de peças de concreto para pavimentação, a serem
utilizados na recomposição de vias públicas e calçadas do Município de Joinville, na forma
do Pregão Eletrônico nº 010/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“IPCA”, referente ao período acumulado de Outubro/2023 à Setembro/2024, em 4,42% (quatro
inteiros e quarenta e dois centésimos por cento).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024827216 e o
código CRC 6B147E1B.

 

EXTRATO SEI Nº 0024827006/2025 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 14 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1068/2024, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sa e a
empresa Joelson Medeiros Bitencourt - ME, inscrita no C.N.P.J. nº. 07.975.958/0001-47, que
versa sobre contratação da empresa especializada em serviço de serralheria com instalação e
incluindo o fornecimento de peças e materiais, na forma do Pregão Eletrônico n°
007/2024. O Município apostila o contrato  reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período
acumulado de Outubro/2023 à Setembro/2024, em 4,42% (quatro inteiros e quarenta e dois
centésimos por cento).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024827006 e o
código CRC A7CE038F.

 

EXTRATO SEI Nº 0024826755/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 14 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1171/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado pelo Secretário de  Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa Polaris Serviços e Construções Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 12.547.887/0001-11, que
versa sobre a contratação de serviço de manutenção do calçamento de vias pavimentadas com
lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio, executado por equipes
simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional, na forma do Pregão Eletrônico nº
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064/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período
acumulado de Dezembro/2023 a Novembro/2024, em 4,87% (quatro inteiros e oitenta e sete
centésimos por cento).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024826755 e o
código CRC BAA397F7.

 

EXTRATO SEI Nº 0023437290/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 05 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023437171/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº24.0.055389-5.
Autuado (a):  Elsa Reimanoski de Lima.
Auto de Infração nº 6106/2023.

 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 65 da Lei Complementar nº 360/2011.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se
verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações, sendo vedadas as práticas que submetam os animais à crueldade, nos termos
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do artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil. A contar do recebimento
desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de Processo
Administrativo de Posturas"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br"
com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise
dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023437290 e o
código CRC DD5596BA.

 

EXTRATO SEI Nº 0023473229/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 07 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023473122/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.069594-0.
Autuado (a): Adilson Behling.
Auto de Infração nº 01525/2024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 1525/2024, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Posturas nº
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24.0.069594-0 e REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para
verificar se o fato persiste e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023473229 e o
código CRC 57A5744D.

 

EXTRATO SEI Nº 0023565885/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 14 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023565836/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.075506-4.
Autuado (a): MRV Engenharia e Participações Ltda.
Auto de Infração nº 6152/2024.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 6152/2024.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
s e r protocolado no presente Processo Administrativo de Posturas por intermédio do
autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
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ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 15:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023565885 e o
código CRC E19C8782.

 

EXTRATO SEI Nº 0023568896/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 14 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023568800/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 24.0.089372-6.
Autuado (a): Odete Soares de Carvalho Brandenburg.
Auto de Multa nº 562/2023.

 

DECIDO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 562/2023, e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.089372-6.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023568896 e o
código CRC EC7BD496.

 

EXTRATO SEI Nº 0023580334/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023580297/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras n.º 24.0.089393-9.
Autuado (a): Odete Soares de Carvalho Brandenburg.
Auto de Multa n.º 563/2023.
 
 

DECIDO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 563/2023, e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.089393-9.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023580334 e o
código CRC 8A2C3DBC.
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EXTRATO SEI Nº 0023583260/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023583066/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas n.º 24.0.068882-0.
Autuado (a): Darci de Oliveira.
Auto de Infração n.º 6524/2024.

 

D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração nº 6524/2024 , e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.068882-0.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023583260 e o
código CRC 106C32CA.

 

EXTRATO SEI Nº 0023537779/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 12 de novembro de 2024.
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Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023537422/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.073375-3.
Autuado (a): MB Marquês Ltda.
Auto de Infração nº 00127/2024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 00127/2024.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de
Posturas por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está
vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023537779 e o
código CRC AEC2921E.

 

EXTRATO SEI Nº 0023716046/2024 - SAMA.AAJ.POP
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Joinville, 28 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023715887/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.065171-4.
Autuado (a): Joinvisto Vistoria Veicular Ltda.
Auto de Infração nº 6511/2024.

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração nº 6511/2024 e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.065171-4.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 09:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023716046 e o
código CRC ECE44897.

 

EXTRATO SEI Nº 0023594962/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 19 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023594789/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:
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Processo Administrativo de Obras nº 24.0.164439-8.
Autuado (a): Arena Silva Recreação e Esportes Ltda.
Auto de Multa nº 103/2024.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 103/2024 em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
s e r protocolado no presente Processo Administrativo de Obras por intermédio do
autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023594962 e o
código CRC EF05209A.

 

EXTRATO SEI Nº 0023718465/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023718348/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:
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Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.062914-0.
Autuado (a): Campos Incorporadora Ltda.
Auto de Infração nº 1426/2024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 1426/2024.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de
Posturas por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está
vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 09:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023718465 e o
código CRC 433BF101.

 

EXTRATO SEI Nº 0024127347/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
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Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024127298/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 24.0.294434-4.
Autuado (a): Fabricio Macedo Silva.
Auto de Multa nº 315/2024.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 315/2024 em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de
Obras por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está
vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024127347 e o
código CRC CA41F609.

 

EXTRATO SEI Nº 0024122939/2025 - SAMA.AAJ.POP
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Joinville, 10 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024122868/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras n.º 24.0.159800-0.
Autuado (a): Fabio Mayorka.
Auto de Multa n.º 187/2024.

 

DECIDO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 187/2024, e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.159800-0.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024122939 e o
código CRC 36D1EDB6.

 

EXTRATO SEI Nº 0023792203/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 04 de dezembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023791998/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:
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Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.245409-6.
Autuado (a): Gisele Moreira Ltda.
Auto de Infração nº 06527/2024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 06527/2024.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de Processo Administrativo de Posturas"  disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro
na plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso
está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário Decorrido o
prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023792203 e o
código CRC 79925A5E.

 

EXTRATO SEI Nº 0023835105/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
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Nº 0023834958/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 24.0.112400-9.
Autuado (a):  Marlene Da Silva.
Auto de Multa nº 635/2023.

 

DECIDO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 635/2023,
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.112400-9 e
pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar se o
fato persiste e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023835105 e o
código CRC 107022A1.

 

EXTRATO SEI Nº 0024814319/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 13 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 02º Termo de
Apostilamento do Contrato nº 525/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo
Municipal de Saúde de Joinville, representado pelo Secretário de Saúde, Sr. Rodrigo Andrioli e a
empresa Localiza Veículos Especiais S.A, inscrita no C.N.P.J nº 02.491.558/0001-42, que versa
sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de transporte com
motorista/condutor, assinada em 13/03/2025. Onde se lê: I. Alterando assim, o saldo contratual
de R$ 300.769,44 (trezentos mil setecentos e sessenta e nove reais e quarenta e quatro
centavos) para R$ 315.086,16 (trezentos e quinze mil oitenta e seis reais e dezesseis centavos) [...]
III. Os efeitos do presente termo retroagem à 29 de novembro de 2024, razão pela qual se faz
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necessária a realização do pagamento de R$ 488,16 (quatrocentos e oitenta e oito reais e dezesseis
centavos), que corresponde à diferença das medições de novembro/2024 (proporcional ao período
de direito) à dezembro/2024, referente as notas fiscais emitidas em 21/01/2025. IV. Dados
ponderados para a concessão de reajuste constantes na Informação SEI nº 0024366535.  Leia-se: I.
Alterando assim, o saldo contratual de R$ 250.641,20 (duzentos e cinquenta mil seiscentos e
quarenta e um reais e vinte centavos) para R$ 262.571,80 (duzentos e sessenta e dois mil
quinhentos e setenta e um reais e oitenta centavos).[...] III. Os efeitos do presente termo retroagem à
29 de novembro de 2024, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$
3.873,44 (três mil oitocentos e setenta e três reais e quarenta e quatro centavos), que corresponde à
diferença das medições de novembro/2024 (proporcional ao período de direito)
à janeiro/2025, referente as notas fiscais emitidas de 21/01/2025 à 21/02/2025. IV. Dados
ponderados para a concessão de reajuste constantes na Informação SEI nº 0024813205.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 19:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024814319 e o
código CRC 0B537358.

 

EXTRATO SEI Nº 0023616565/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 21 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023605872/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.126989-9.
Autuado (a): Anderson Lizandro Braischatt.
Auto de Infração nº 12060/2024.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 12060/2024.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de
Posturas por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está
vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 09:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023616565 e o
código CRC 005CD1D5.

 

EXTRATO SEI Nº 0024802327/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 12 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1002/2024, celebrado entre o Município de Joinville, representada pelo Secretário de
Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Transportes Dobru
Ltda, inscrita no CNPJ nº 06.102.120/0001-86, que versa sobre contratação de empresa
para prestação de serviço com Rolo Compactador, Caminhão com carroceria aberta e
guindauto, motoniveladora, na forma do Pregão Eletrônico nº 500/2023. O Município apostila o
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contrato reajustando-o pelo índice “INPC”, referente ao período acumulado de Setembro/2023 à
Agosto/2024, em 3,71% (três inteiros e setenta e um centésimos por cento).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024802327 e o
código CRC D5B1BDAA.

 

EXTRATO SEI Nº 0023698405/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 27 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023698273/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.072322-7.
Autuado (a): Darci de Oliveira ME.
Auto de Infração nº 6523/2010.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 6523/2010.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de
Posturas por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
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Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está
vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 10:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023698405 e o
código CRC DE0B8C0A.

 

EXTRATO SEI Nº 0023701026/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 27 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO  SEI
Nº 0023700814/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.071292-6.
Autuado (a): Janaina Mauren.
Auto de Infração nº 6111/2024.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 65 da Lei Complementar nº 360/2011.

 Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever

200 de 375

Nº 2676, terÃ§a-feira, 18 de marÃ§o de 2025

http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, sendo vedadas as práticas que
submetam os animais à crueldade, nos termos do artigo 225 da Constituição da República
Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de Processo Administrativo de Posturas"  disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro
na plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso
está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o
prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023701026 e o
código CRC 676ACEE2.

 

EXTRATO SEI Nº 0023712612/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023712504/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.068534-1.
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Autuado (a): Victor Albert Batista da Silva.
Auto de Infração nº 6216/2024.

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração nº 6216/2024 e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.068534-1.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 09:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023712612 e o
código CRC 3619A731.

 

EXTRATO SEI Nº 0023714462/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023714375/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.067166-9.
Autuado (a): ResidenciaL Senior Joinvile Ltda.
Auto de Infração nº 6518/2024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 6518/2024.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
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Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de
Posturas por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está
vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 09:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023714462 e o
código CRC F7601696.

 

EXTRATO SEI Nº 0024593981/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 20 de fevereiro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024593883/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.189974-4.
Autuado (a): Vera Lúcia Costa.
Auto de Infração nº 5751/2024.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO  da penalidade de multa em advertência por escrito. 
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Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se
verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações, sendo vedadas as práticas que submetam os animais à crueldade, nos termos
do artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de Processo Administrativo de Posturas"  disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro
na plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso
está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 10:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024593981 e o
código CRC 7C032B40.

 

EXTRATO SEI Nº 0024732252/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 06 de março de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024731626/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.189643-5.
Autuado (a): Rayane Carollini Brockvield.

204 de 375

Nº 2676, terÃ§a-feira, 18 de marÃ§o de 2025

https://www.joinville.sc.gov.br/


Auto de Infração nº 5755/2024.

 

D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração nº 5755/2024,
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.189643-5 e pela
REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar se o fato
persiste e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024732252 e o
código CRC B441E572.

 

EXTRATO SEI Nº 0024833493/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 14 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Resgistro de Preços nº 0022214501, celebrado entre o Município de Joinville, representada
pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua Diretora
Executiva, Srª Silvia Cristina Bello, e a empresa contratada VMT Prestadora de Serviços
Ltda, inscrita no CNPJ nº 06.910.596/0001-43, para a contratação de serviço de manutenção do
calçamento de vias pavimentadas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e
meio-fio, executado por equipes simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional, na
forma do Pregão Eletrônico nº 064/2024. O Município apostila o contrato reajustando-a pelo índice
“IPCA”, referente ao período acumulado de Dezembro/2023 à Novembro/2024, em 4,87% (quatro
inteiros e oitenta e sete centésimos por cento). Justifica-se tal reajuste, por
solicitação encaminhada através da Solicitação de Reajuste SEI nº 0024561266, sendo ainda
previsto na Ata de Registro de Preços nº 0022214501,  Cláusula Segunda, subitem 2.4 - Após o
interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
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anualidade.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 15:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 19:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024833493 e o
código CRC C4672DA5.

 

EXTRATO SEI Nº 0024720154/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 05 de março de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº
0024720063/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.166441-0.
Autuado (a): Angelo Miguel Alvarado Chiquito.
Auto de Infração nº 12075/2024.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 65 da Lei Complementar nº 360/2011.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se
verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações, sendo vedadas as práticas que submetam os animais à crueldade, nos termos
do artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil. A contar do recebimento
desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
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oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
ser protocolado no presente Processo Administrativo de Posturas por intermédio
do autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br"
com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise
dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 10:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024720154 e o
código CRC C760E015.

 

EXTRATO SEI Nº 0024719270/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 05 de março de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024719141/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.037254-0.
Autuado (a): Esmael Pereira.
Auto de Infração nº 6141/2024.

 

D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração nº
6141/2024, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.037254-0 e
pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar se o
fato persiste e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário.
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No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 10:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024719270 e o
código CRC 4F532215.

 

EXTRATO SEI Nº 0024717696/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 05 de março de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024717635/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.036960-3.
Autuado (a): Douglas Vicente dos Santos.
Auto de Infração nº 12099/2024.

 

D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração nº 12099/2024,
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.036960-3  e
pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar se o
fato persiste e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 10:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024717696 e o
código CRC 8BD87520.

 

EXTRATO SEI Nº 0024714543/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 05 de março de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024714537/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 25.0.053151-6.
Autuado (a): Rolando Schubert.
Auto de Multa nº 531/2023.

 

DECIDO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 531/2023 e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 25.0.053151-6.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024714543 e o
código CRC BA534D4E.
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EXTRATO SEI Nº 0023382761/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 31 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023382528/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.292667-0.
Autuado (a): Onívia Graudin.
Auto de Infração Ambiental nº 2499/23.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1 . Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
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estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 11:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023382761 e o
código CRC E99A5DD4.

 

EXTRATO SEI Nº 0023224320/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023224277/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.255520-6.
Autuado (a): Elizabeth Beckhauser Camilo.
Auto de Infração Ambiental n.º 002ACS/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
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reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023224320 e o
código CRC 3077D530.

 

EXTRATO SEI Nº 0023910495/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 12 de dezembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023910444/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras n.º 24.0.162702-7.
Autuado (a): Vitorino Rasia.
Auto de Multa n.º 95/2024.

 

D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 95/2024,
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.162702-7 e
pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar se o
fato persiste e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023910495 e o
código CRC 8949C017.

 

EXTRATO SEI Nº 0024681670/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 27 de fevereiro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024681545/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.173007-3.
Autuado (a): Carlos Jose Polvani.
Auto de Infração nº 12079/2024.

 

DECISÃO pelo CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 65 da Lei Complementar nº 360/2011.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se
verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações, sendo vedadas as práticas que submetam os animais à crueldade, nos termos
do artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil. A contar do recebimento
desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
ser protocolado no presente Processo Administrativo de Posturas por intermédio
do autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br"
com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise
dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.
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Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024681670 e o
código CRC E8753D21.

 

EXTRATO SEI Nº 0023876035/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023875911/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 24.0.176398-2.
Autuado (a): Ademir Francisco Negri.
Auto de Multa nº 193/2024.

 

D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 193/2024,
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.176398-
2 e pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar
se o fato persiste e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 11:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023876035 e o
código CRC 6B8B37ED.

 

EXTRATO SEI Nº 0023869564/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023869471/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas n.º 24.0.160060-9.
Autuado (a): Valdecir Faustino dos Santos.
Auto de Infração n.º 10058/2024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 10058/2024.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
s e r protocolado no presente Processo Administrativo de Posturas por intermédio do
autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023869564 e o
código CRC 2E3E3EBE.

 

EXTRATO SEI Nº 0024815163/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 13 de março de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024814911/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 24.0.272858-7.
Autuado (a): Osvaldir Pereira.
Auto de Multa nº 68/2024.

 

D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 68/2024,
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.272858-7 e pela
REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar se o fato
persiste e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 11:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024815163 e o
código CRC 905494E7.

 

EXTRATO SEI Nº 0024833274/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 14 de março de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024833041/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.038160-3.
Autuado (a): João Vitor Bachtold.
Auto de Infração nº 5772/2024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no  Auto
de Infração nº 5772/2024.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de Processo Administrativo de Posturas"  disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro
na plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso
está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o
prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 11:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024833274 e o
código CRC B1EF22C8.

 

EXTRATO SEI Nº 0024605920/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 21 de fevereiro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024605823/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.048646-4.
Autuado (a): Edital Produção e Instalação de Painéis Ltda.
Auto de Infração nº  11217/2024.

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração nº 11217/2024 e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.048646-4.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 10:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024605920 e o
código CRC 7CE4FE9E.
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EXTRATO SEI Nº 0024199697/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024199654/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 24.0.243298-0.
Autuado (a): Moacir Natal Liba.
Auto de Multa nº 340/2024.

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº  340/2024 e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.243298-0.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 11:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024199697 e o
código CRC 39510E3A.

 

EXTRATO SEI Nº 0024831021/2025 - SAMA.AAJ.POP
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Joinville, 14 de março de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024830837/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.245838-5.
Autuado (a): Anderson Miranda Da Silva.
Auto de Infração nº 6225/2024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 6225/2024.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de
Posturas por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está
vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024831021 e o
código CRC BBC2CD90.

 

EXTRATO SEI Nº 0023796968/2024 - SAMA.AAJ.POP
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Joinville, 04 de dezembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023796867/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº24.0.197110-0.
Autuado (a): JH construtora e incorporadora Ltda.
Auto de Infração nº 10335/2024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 10335/2024.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de
Posturas por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está
vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 11:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023796968 e o
código CRC 7053E041.
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EXTRATO SEI Nº 0024819974/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 13 de março de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024819895/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 25.0.067505-4.
Autuado (a): Alexandre de Borba.
Auto de Multa n.º 385/2024.

 

D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 385/2024,
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 25.0.067505-4 e
pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar se o
fato persiste e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 11:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024819974 e o
código CRC CDE713CE.

 

EXTRATO SEI Nº 0023216488/2024 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 16 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023216446/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.259235-7.
Autuado (a): Alcedirio Souza.
Auto de Infração Ambiental n.º 2047/23.

 

D E C IS Ã O pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do julgamento proferido no Processo Administrativo
Ambiental nº 19.0.123585-5.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). 2. Proceder à reposição florestal correspondente ao volume de 1,316 (um vírgula
trezentos e dezesseis metros cúbicos), apresentando comprovante de transferência de créditos de
reposição OU procedendo ao plantio de reposição correspondente. 3. Averbar, referente à
 compensação ambiental, uma área de 658,00 m² (seiscentos e cinquenta e oito metros
quadrados), correspondente à área suprimida, que pode ser realizada em matrícula diversa daquela
em que ocorreu a supressão, seguindo a IN SAMA nº 006/2020.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 11:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023216488 e o
código CRC F2B1A497.

 

EXTRATO SEI Nº 0024665547/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 26 de fevereiro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024665408/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.188896-3.
Autuado (a): Claudio Roberto Priess.
Auto de Infração nº 12062/2024.

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração
nº 12062/2024, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.188896-
3 e pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar
se o fato persiste e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 11:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024665547 e o
código CRC 9E55627C.

 

EXTRATO SEI Nº 0023216037/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023215956/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.259271-3.
Autuado (a): R11 Construtora de Edificios Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 2048/23.

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma do julgamento proferido no Processo Administrativo
Ambiental nº 205/14 (20.0.174973-7).

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
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recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023216037 e o
código CRC 5D4CD956.

 

EXTRATO SEI Nº 0023376800/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 31 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023376657/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.296955-8
Autuado (a): Mida Engenharia Ltda Epp.
Auto de Infração Ambiental n.º 11159/23.

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração Ambiental nº 11159/23 e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.296955-8.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 11:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023376800 e o
código CRC 1A7BD6BB.

 

EXTRATO SEI Nº 0023398917/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 01 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023398838/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.300182-4.
Autuado (a): Walmor João da Silva.
Auto de Infração Ambiental n.º 316CL/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023398917 e o
código CRC C8723A73.

 

EXTRATO SEI Nº 0024100551/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº
0024100468/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.020109-1.
Autuado (a): Cacilda Muller.
Auto de Infração Ambiental nº 2259/23.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de  Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
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autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024100551 e o
código CRC 08105B5A.

 

EXTRATO SEI Nº 0023599091/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 19 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023598958/2024 - SAMA.AAJ.POP, pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.133384-8.
Autuado (a): Fundação Educacional Da Região De Joinville.
Auto de Infração nº 11305/2024.

 

D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração nº 11305/2024, e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.133384-8.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
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questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023599091 e o
código CRC 42491D6B.

 

EXTRATO SEI Nº 0023397952/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 01 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023397841/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.300635-4.
Autuado (a): Sueli de Fátima Kobus Guerreiro.
Auto de Infração Ambiental n.º 11309/23.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
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plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 11:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023397952 e o
código CRC 10B72D64.

 

EXTRATO SEI Nº 0024620817/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024620728/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 24.0.162816-3.
Autuado (a): Alexandre Jeremias Arl.
Auto de Multa nº 102/2024.

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 102/2024,
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.162816-
3 e pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar
se o fato persiste e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024620817 e o
código CRC 8407B13D.

 

EXTRATO SEI Nº 0023216674/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023216619/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.245980-0.
Autuado (a): Arthur Rodolpho Phrederico Scholz Dos Santos.
Auto de Infração Ambiental n.º 2044/23.

 

D E C IS Ã O pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do julgamento administrativo proferido no Processo
Administrativo Ambiental nº 19.0.050151-9.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de  Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
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autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 11:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023216674 e o
código CRC 0317B371.

 

EXTRATO SEI Nº 0023375136/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 31 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023375083/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.301156-0.
Autuado (a): Maria Aparecida Pessoa.
Auto de Infração Ambiental n.º 11109/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
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Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023375136 e o
código CRC 2DE00D41.

 

EXTRATO SEI Nº 0022892284/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0022892154/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.276990-7.
Autuado (a): Leonardo Franco Karnopp.
Auto de Infração Ambiental n.º 11420/23.

 

D E C IS Ã O  pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da legislação aplicável.
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Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: Remover os resíduos do local e dar destinação adequada, conforme legislação
aplicável a cada tipo de resíduo, apresentando o Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022892284 e o
código CRC 5346A1F9.

 

EXTRATO SEI Nº 0023361970/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 30 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023361870/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.301196-0.
Autuado (a): Vanderlei Adriano Silveira.
Auto de Infração Ambiental n.º 11106/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023361970 e o
código CRC E60B6F49.

 

EXTRATO SEI Nº 0023331026/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023330728/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.292707-3.
Autuado (a): Avante Moldes Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 11369/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023331026 e o
código CRC 2F21A56F.

 

EXTRATO SEI Nº 0024610032/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 21 de fevereiro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024609984/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:
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Processo Administrativo de Obras nº 24.0.262780-2.
Autuado (a): Maria Do Rosario Carvalho De Oliveira.
Auto de Multa nº 323/2024.

 

D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 323/2024,
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.262780-2 e pela
REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar se o fato
persiste e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024610032 e o
código CRC 8DA359E2.

 

EXTRATO SEI Nº 0023330697/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023330655/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.292709-0.
Autuado (a): Avante Moldes Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 11368/23.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023330697 e o
código CRC 85091EAC.

 

EXTRATO SEI Nº 0023361419/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 30 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023361356/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.301210-9.
Autuado (a): Romildo Arndt.
Auto de Infração Ambiental n.º 11105/23.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 11:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023361419 e o
código CRC 4E2660BF.

 

EXTRATO SEI Nº 0023330376/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023330331/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.296566-8.
Autuado (a): Tamara Lucia Raulino.
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Auto de Infração Ambiental n.º 009ACS/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 12:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023330376 e o
código CRC 56D31B56.

 

EXTRATO SEI Nº 0023328550/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023328508/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.298890-0.
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Autuado (a): Júlio Cézar Zacharias.
Auto de Infração Ambiental n.º 11163/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 12:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023328550 e o
código CRC E518EF37.

 

EXTRATO SEI Nº 0023328132/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023328072/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.301093-9.
Autuado (a): Albertina Goulart Espindola.
Auto de Infração Ambiental n.º 012ACS/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 12:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023328132 e o
código CRC 9C0F6CAA.

 

EXTRATO SEI Nº 0023483302/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023483186/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.005093-1.
Autuado (a): Anisio Luiz Stinghen.
Auto de Infração Ambiental n.º 11ACS/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 12:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023483302 e o
código CRC B4CFE64A.

 

EXTRATO SEI Nº 0023549783/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 13 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023549691/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
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administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.019999-4.
Autuado (a): Valmor Fenrich.
Auto de Infração Ambiental n.º 11165/24.

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da decisão proferida no Processo Administrativo Ambiental
nº 0045/19 (19.0.087713-6).

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 07/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 12:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023549783 e o
código CRC CD45621D.
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EXTRATO SEI Nº 0024751497/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 07 de março de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024751286/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.173015-4.
Autuado (a): Carlos Jose Polvani.
Auto de Infração nº 12080/2024.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO  da penalidade de multa em advertência por escrito. 

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se
verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações, sendo vedadas as práticas que submetam os animais à crueldade, nos termos
do artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de
Posturas por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está
vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 10:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024751497 e o
código CRC 5EF19FA9.

 

EXTRATO SEI Nº 0024753466/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 07 de março de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024753424/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.211516-0.
Autuado (a): Condomínio Edifício Maurício de Nassau.
Auto de Infração nº 10527/2024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 10527/2024.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de
Posturas por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está
vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024753466 e o
código CRC A08FAEF3.

 

EXTRATO SEI Nº 0024754052/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 07 de março de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024754014/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.245801-6.
Autuado (a): Francine Andressa Moreira de Andrade.
Auto de Infração nº 5768/2024.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO  da penalidade de multa em advertência por escrito. 

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se
verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações, sendo vedadas as práticas que submetam os animais à crueldade, nos termos
do artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de
Posturas por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está
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vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 10:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024754052 e o
código CRC 912299E2.

 

EXTRATO SEI Nº 0024042410/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 02 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO  SEI
Nº 0024042335/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 24.0.091392-1.
Autuado (a):  Antonio Celino Peres Pardo.
Auto de Multa nº 354/2023.

 

DECIDO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 354/2023 e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.091392-1.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 10:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024042410 e o
código CRC CB1C9924.

 

EXTRATO SEI Nº 0023587331/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023587277/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras n.º 24.0.078829-9.
Autuado (a): Jean Pierre da Silva.
Auto de Multa n.º 6/2024.

 

DECIDO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 06/2024, pelo ARQUIVAMENTO do
Processo Administrativo de Obras nº 24.0.078829-9 e pela REMESSA do presente
Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar se o fato persiste e, se
necessário, efetuar a autuação do proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 10:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023587331 e o
código CRC F4D87382.

 

EXTRATO SEI Nº 0024735231/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 06 de março de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024735131/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 24.0.070790-6.
Autuado (a): Centro Educacional Machado de Assis Ltda.
Auto de Multa nº 07/2024.

 

D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 07/2024,
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.070790-6 e
pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar se o
fato persiste e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 10:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024735231 e o
código CRC 4FA8D41F.
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EXTRATO SEI Nº 0023790696/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 04 de dezembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023790583/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 24.0.230445-0.
Autuado (a): Adriana Maria Weber.
Auto de Multa nº 363/2024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 363/2024 em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de
Obras por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está
vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 10:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023790696 e o
código CRC E514EC98.
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EXTRATO SEI Nº 0024353720/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024353633/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 25.0.015742-8.
Autuado (a): Valdete Tait.
Auto de Multa nº 515/2024.

 

D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 515/2024,
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 25.0.015742-8 e pela
REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar se o fato
persiste e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024353720 e o
código CRC C9A14093.

 

EXTRATO SEI Nº 0024178384/2025 - SAMA.AAJ.POP
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Joinville, 15 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024178268/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 24.0.235791-0.
Autuado (a): Beatriz Fatima Da Costa.
Auto de Multa nº 472/2024.

 

D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 472/2024,
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.235791-0 e pela
REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar se o fato
persiste e, se necessário, efetuar a autuação do atual proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 13:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024178384 e o
código CRC E826DB6C.

 

EXTRATO SEI Nº 0024353234/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024345575/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
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administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.192658-0.
Autuado (a): Guarani Participação Societária Limitada.
Auto de Infração nº  6158/2024.

 

D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração nº 6158/2024
, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.192658-0,
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.192658-0 e pela
REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar se o fato
persiste e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 13:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024353234 e o
código CRC 512E86E2.

 

EXTRATO SEI Nº 0023895493/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 11 de dezembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023895400/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.170728-4.
Autuado (a): Auto Eletrica Tenente Ltda.
Auto de Infração nº 10328/2024.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 10328/2024.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de
Posturas por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está
vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 13:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023895493 e o
código CRC C879C833.

 

EXTRATO SEI Nº 0023896999/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 11 de dezembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023896914/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:
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Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.169022-5.
Autuado (a): Cavir Administração, Participações E Empreendimentos Ltda.
Auto de Infração nº 06545/2024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 06545/2024.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de
Posturas por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está
vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 13:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023896999 e o
código CRC 14956065.

 

EXTRATO SEI Nº 0023907289/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 12 de dezembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO  SEI
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Nº 0023907054/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.167556-0.
Autuado (a): Doca Padaria e Mini-Mercado Ltda.
Auto de Infração nº 11597/2024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 11597/2024.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de
Posturas por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está
vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 13:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023907289 e o
código CRC ECBAD0C9.

 

EXTRATO SEI Nº 0024043936/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 02 de janeiro de 2025.
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Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024043890/2025 - SAMA.AAJ.POPpelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 24.0.290849-6.
Autuado (a):  Maria do Carmo Cunha.
Auto de Multa nº 665/2023.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 665/2023 em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de
Posturas por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está
vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 13:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024043936 e o
código CRC 40C59046.

 

EXTRATO SEI Nº 0023909034/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

259 de 375

Nº 2676, terÃ§a-feira, 18 de marÃ§o de 2025

https://www.joinville.sc.gov.br/
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


 

Joinville, 12 de dezembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023908874/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.166544-1.
Autuado (a): Sobrado Imóveis Ltda.
Auto de Infração nº 10333/2024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 10333/2024.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de
Posturas por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está
vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 13:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023909034 e o
código CRC 431E1CFA.

 

EXTRATO SEI Nº 0023532595/2024 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 12 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023532522/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.032775-5.
Autuado (a): Ana Claudia Silveira.
Auto de Infração Ambiental n.º 054ACS/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023532595 e o
código CRC 3D45073B.
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EXTRATO SEI Nº 0023912943/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 12 de dezembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023912804/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.157220-6.
Autuado (a): Christiane Aparecida da Silva Budal.
Auto de Infração nº 11258/2024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 11258/2024.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de Processo Administrativo de Posturas"  disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro
na plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso
está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o
prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 13:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023912943 e o
código CRC 4AC1800B.
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EXTRATO SEI Nº 0023914208/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 12 de dezembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023914180/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº24.0.156505-6.
Autuado (a):  Ambrosio Silvio Schiocchet.
Auto de Infração nº 06042/2024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 06042/2024.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de
Posturas por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está
vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 13:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023914208 e o
código CRC 6B507D80.

 

EXTRATO SEI Nº 0023547784/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 13 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023544432/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.029373-7.
Autuado (a): Ivan dos Santos.
Auto de Infração Ambiental n.º 2112/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 13:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023547784 e o
código CRC 6CB635FA.

 

EXTRATO SEI Nº 0023541558/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 13 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023541530/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.033202-3.
Autuado (a): José Bezerra.
Auto de Infração Ambiental n.º 2233/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 14:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023541558 e o
código CRC B1854214.

 

EXTRATO SEI Nº 0023326984/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023326890/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.031900-0.
Autuado (a): Cristiano Favero.
Auto de Infração Ambiental n.º 319CL/24.

 

D E C I S Ã O pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de  Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
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autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023326984 e o
código CRC E05E179C.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: FACTUM EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO LTDA;

CNPJ: 88.843.370/0001-31;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 161/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição UN QTD Valor
unitário

5 17780 LUVA DE CORRER, COM BOLSA, JM, FD, DN 50. Marca: FCT PC 20 R$ 229,99

11 18002 LUVA DE CORRER, JM, FD, DN 350. Marca: FCT PC 48 R$ 1.850,00

12 18002 LUVA DE CORRER, JM, FD, DN 350. Marca: FCT PC 2 R$ 1.850,00

25 20086
TÊ DE REDUÇÃO, FD, BBF, JE2GS, PN 10, DN 250 X 50. Marca:

FCT
PC 5 R$ 849,00

267 de 375

Nº 2676, terÃ§a-feira, 18 de marÃ§o de 2025

https://www.joinville.sc.gov.br/
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/03/2025, às 16:02,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/03/2025, às 16:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024841317 e o
código CRC 7658BC59.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: CONEHIDRO COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA;

CNPJ: 35.703.977/0002-30;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 161/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição UN QTD Valor
unitário

3 17735 ADAPTADOR DE COMPRESSÃO, RF, 20 X 3/4". Marca: Essa PC 600 R$ 1,60

16 18066 TUBO, FD, PONTA E BOLSA K7, DN 600. Marca: PAM M 18
R$

1.690,00

17 19001
VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL, COM PORTINHOLA,

ROSCA BSP, DN 2". Marca: Gipp
PC 50

R$
150,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/03/2025, às 16:02,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/03/2025, às 16:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024842926 e o
código CRC BD29174C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024824023/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
475/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ORTOM INDUSTRIA TEXTIL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
04.890.798/0001-45, que versa sobre Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades
de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 327/2023, assinada em 14/03/2025, no valor de R$ 23.500,00 (vinte e
três mil e quinhentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 19:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024824023 e o
código CRC 00B48E2C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024846642/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
488/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem para Exames e Monitorização para atender a demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, e do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 347/2023, assinada em 17/03/2025 no valor de R$ 269,01 (duzentos e
sessenta e nove reais e um centavo)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 19:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024846642 e o
código CRC E40CD921.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024869020/2025 -
SEGOV.UAD

Número: 206/2025

Empenho: 255/2025

Ata de Registro de Preços: 03/2024

Detentora: A.V. COMÉRCIO ATACADISTA LTDA

Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE COPA PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE. (Fornecimento de: ITEM 02 – Café, marca Caboclo e ITEM 03
Água mineral, marca Font Life)

Data: 18/03/2025

Valor da autorização: R$ 14.285,00 (quatorze mil, duzentos e oitenta e cinco reais)

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 18/03/2025, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024869020 e o
código CRC ED4B45DD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024846787/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
489/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DRF DA SILVA COM DE MAT DE CONST E SERVICOS -
EPP - inscrita no CNPJ nº 18.587.458/0001-54, que versa sobre o Registro de Preços, visando a
futura e eventual aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº
527/2023, assinada em 17/03/20254, no valor de R$7.197,60 (sete mil cento e noventa e sete reais
e sessenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 19:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024846787 e o
código CRC 2E96F4FC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024823141/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
439/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada MAXIMA
ATACADISTA LTDA - inscrita no CNPJ nº 26.716.048/0001-94, que versa sobre a Aquisição
de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2023, assinada em 14/03/2025,
no valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 19:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024823141 e o
código CRC 4FB8F11A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024825150/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 476/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Sispack Medical Ltda - inscrita no CNPJ nº 54.565.478/0001-98,
que versa sobre a Aquisição de Insumos para uso na Central de Materiais e Esterilização - na
forma do Pregão Eletrônico nº 473/2023, assinada em 14/03/2025, no valor de R$ 630,00
(seiscentos e trinta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 19:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024825150 e o
código CRC 8E18B999.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024846217/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
486/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
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Junior, e a empresa contratada AMED S.A. - inscrita no CNPJ nº 10.403.238/0001-11, que versa
sobre o Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de insumos da linha têxtil para
atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
327/2023, assinada em  17/03/2025, no valor de R$74.588,00 (setenta e quatro mil quinhentos e
oitenta e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 19:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024846217 e o
código CRC 1F8F604C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024830562/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
481/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  FARMARIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 58.635.830/0001-75, que versa sobre a Aquisição de soluções ácidas e básicas para
hemodiálise, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 065/2025, assinada em 14/03/2025, no valor de R$ 14.920,00 (quatorze mil
novecentos e vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 19:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024830562 e o
código CRC E0BF8208.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024823103/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
438/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada MAXIMA
ATACADISTA LTDA - inscrita no CNPJ nº 26.716.048/0001-94, que versa sobre a Aquisição
de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2023, assinada em 14/03/2025,
no valor de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 19:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024823103 e o
código CRC B6F4995F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024829316/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
480/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA
- inscrita no CNPJ nº26.325.797/0001-90, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e
módulos nutricionais de uso continuado para pacientes internados e pacientes do ambulatório
de Oncologia do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
250/2023, assinada em 14/03/2025, no valor de R$ 12.153,60 (doze mil cento e cinquenta e três
reais e sessenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

274 de 375

Nº 2676, terÃ§a-feira, 18 de marÃ§o de 2025



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 19:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024829316 e o
código CRC B3CFF8F4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024825720/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
478/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  S.S. PASSOS ETIQUETAS E PLACAS  - inscrita no CNPJ nº
28.886.441/0001-51, que versa sobre a Aquisição de etiquetas de controle patrimonial para o
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 104/2025, assinada em
14/03/2025, no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 19:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024825720 e o
código CRC 46A535F3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024761293/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°11/2025, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte,
representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Elo Textil Ltda - inscrita no
CNPJ nº 28.844.636/0001-39, que versa sobre a aquisição de camisetas e coletes personalizados, a
serem utilizados nas atividades educativas de trânsito desenvolvidas pela escola pública de trânsito
do Detrans - na forma do Pregão Eletrônico nº 238/2024 , assinada em 13/03/2025, no valor de  R$
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9.420,00 (nove mil quatrocentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024761293 e o
código CRC 040927ED.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024846988/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
490/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDILAR IMP E DISTR DE PROD MEDICO
HOSPITALARES S/A- inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a Aquisição de
EPIs - Luvas de Uso Médico Hospitalar- na forma do Pregão Eletrônico nº 235/2024, assinada
em 17/03/2025, no valor de R$ 9.672,00 (nove mil seiscentos e setenta e dois reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 19:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024846988 e o
código CRC C91D8B55.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024780614/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°12/2025, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte,
representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Decio Druczkowski Ind e
Comercio de Moveis - inscrita no CNPJ nº 10.487.864/0001-33, que versa sobre a a quisição de
cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2023, assinada em 13/03/2025, no
valor de R$ 2.150,00 (dois mil cento e cinquenta reais) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024780614 e o
código CRC D3400B5F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024847150/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
491/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  CM HOSPITALAR S.A. - inscrita no CNPJ nº 12.420.164/0013-
90, que versa sobre aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) utilizados no
atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
014/2024, assinada em 17/03/2025, no valor de R$ 1.756,50 (um mil setecentos e cinquenta e seis
reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 19:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024847150 e o
código CRC AB56A390.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024798958/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
196/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Gestão de Pessoas, representada
pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Justo Móveis e Transportes Ltda - inscrita no
CNPJ nº 20.252.467/0001-36, que versa sobre a aquisição de móveis com montagem e/ou instalaçã
o - na forma do Pregão Eletrônico nº 378/2023, assinada em 14/03/2025, no valor de  R$ 11.750,00
(onze mil setecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024798958 e o
código CRC 9C39074E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024847503/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
493/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 80.392.566/0001-45, que versa sobre aquisição de Materiais Hospitalares
(Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia) -
na forma do Pregão Eletrônico nº 581/2023, assinada em 17/03/2025, no valor de R$ 380,00
(trezentos e oitenta reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 19:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024847503 e o
código CRC CE01FBDB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024847779/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
495/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  DRF DA SILVA COM DE MAT DE CONST E SERVICOS -
EPP - inscrita no CNPJ nº 18.587.458/0001-54, que versa sobre o Registro de Preços, visando a
futura e eventual aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº
527/2023, assinada em 17/03/2025, no valor de R$ 847,25 (oitocentos e quarenta e sete reais e
vinte e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 19:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024847779 e o
código CRC 6BF58BE6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024847688/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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494/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  DRF DA SILVA COM DE MAT DE CONST E SERVICOS -
EPP - inscrita no CNPJ nº 18.587.458/0001-54, que versa sobre o Registro de Preços, visando a
futura e eventual aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº
527/2023, assinada em 17/03/2025, no valor de R$ 2.515,50 (dois mil quinhentos e quinze reais e
cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 19:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024847688 e o
código CRC 517B91D8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024823171/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
440/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada MAXIMA
ATACADISTA LTDA - inscrita no CNPJ nº 26.716.048/0001-94, que versa sobre a Aquisição
de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2023, assinada em 14/03/2025,
no valor de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 19:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024823171 e o
código CRC 92125660.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024837346/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
483/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CQC - TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNOSTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 46.962.122/0001-60, que versa sobre a Fornecimento parcelado de
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS - LEI 14.133/2021, para uso dos Entes da
Federação Consorciados, Cooperados ou Referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina
– CINCATARINA.- na forma do Pregão Eletrônico nº 0017/2024 - CINCATARINA, assinada
em 17/03/2025, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 19:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024837346 e o
código CRC 4C28441E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024857402/2025 -
SEGOV.UAD

Número: 200/2025

Empenho: 241/2025

Ata de Registro de Preços: 13/2024

Detentora: AV COMÉRCIO ATACADISTA LTDA

Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL E DISPENSERS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA DE VEREADORES DE
JOINVILLE. (Fornecimento de ITEM 2 – Papel toalha interfolhado (Marca: Indaial), ITEM 3 –
Gel antisséptico para as mãos (Marca: Verdesan), ITEM 6 – Dispenser para papel higiênico rolão
(Marca: Nobre) e ITEM 13 – Conjunto de mangueira com válvula dosadora para dispenser de
sabonete espuma (Marca: Nobre).

Data: 17/03/2025

Valor da autorização: R$ 3.571,85 (três mil, quinhentos e setenta e um reais e oitenta e cinco
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centavos)

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 18/03/2025, às 13:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024857402 e o
código CRC 0F295E9A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024847359/2025 -
SAP.CTR.AGT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 492/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BRIOJARAGUA COM PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE
LTDA - inscrita no CNPJ nº 02.706.629/0001-87, que versa sobre a Aquisição de materiais de
limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 508/2023, assinada em 17/03/2025 no valor
de R$330,00 (trezentos e trinta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 19:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024847359 e o
código CRC FB78CB8D.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024846404/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 487/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada RADARHOSP PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA - inscrita
no CNPJ nº 17.624.087/0001-70 , que versa sobre a Aquisição de Insumos para uso na Central de
Materiais e Esterilização do Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
473/2023, assinada em 17/03/2025, no valor de R$1.713,00 (um mil setecentos e treze reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 19:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024846404 e o
código CRC 411875C8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024780977/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 11 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 242/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa Paulo Bez Batti O Comerciante -
 inscrita no CNPJ nº. 79.816.112/0001-75, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Paulo Bez
Batti, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a Contratação de empresa especializada
para prestação de serviço de transporte, tipo furgão, adaptado para ambulância de suporte básico
tipo "B", com fornecimento de Condutor Socorrista para atender às demandas da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville - na forma do  Pregão Eletrônico nº 013/2025, assinado
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em 13/03/2025, com a vigência até 13 de maio de 2026, no valor de R$ 1.227.600,00 (um milhão,
duzentos e vinte e sete mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 19:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024780977 e o
código CRC 8A80AF0D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024807007/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 13 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato nº 
244/2025, celebrado entre o Município de Joinville –  Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa  Rancho Distribuidora Ltda., inscrita no C.N.P.J.
nº. 40.713.112/0001-04, cujo quadro societário é formado pela Sra. Sonia Maria Tenfen, neste ato
representada pela mesma, que versa sobre a aquisição de água mineral - na forma do Pregão
Eletrônico nº 136/2024, assinado em 12/03/2024, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$
24.499,71 (vinte e quatro mil quatrocentos e noventa e nove reais e setenta e um centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024807007 e o
código CRC 3605BD1B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024828802/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 14 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
247/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pela Sra. Marileia Beninca de Souza e a empresa Khronos Segurança
Privada Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 04.629.488/0001-71, cujo quadro societário é formado
pelos Sres. Pedro Paulo Correa de Souza, Marileia Beninca de Souza e pela empresa KPS
Participações Ltda., neste ato representada pela Sra. Marileia Beninca de Souza, que versa sobre a
contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de segurança desarmada para
eventos, conforme demanda - na forma do Pregão Eletrônico nº 138/2025, assinado em
14/03/2025, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 13.995,00 (treze mil novecentos e
noventa e cinco reais)..

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024828802 e o
código CRC 79F98C80.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0024869602/2025 - SEGOV.UAD

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:
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DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 21/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDALHAS E
PLACAS DE HOMENAGEM PARA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE,
NO ANO DE 2025.

Contratada (1) MAURINA FOTOGRAFIAS LTDA.

CNPJ nº: 01.370.507/0001-08

Sócio: Rafael Maurina

Valor estimado: R$ 17.888,50 (dezessete mil oitocentos e oitenta e oito reais e cinquenta
centavos)

Contratada (2) ART CETI LTDA

CNPJ nº 44.200.629/0001-50

Sócio: Tatieli Pereira Batista

Valor total: R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinquenta reais)

Dotação orçamentária: 33.90.31.15- Material para festividades e homenagens; 33.90.31.01 –
Premiações culturais.

Data: 18/03/2025.

Vigência: A partir do recebimento da ordem de fornecimento  até 31/12/2025

Base Legal: art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 18/03/2025, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024869602 e o
código CRC DEC94482.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0024857630/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2025

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a XX Nº XX/2024, destinada à AQUISIÇÃO DE TENDAS TIPO GABEZO E
ESCADAS TELESCÓPICAS, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à
empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

 

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do art. 29, da
Lei Federal nº 13.303/16 e no item 22.1 do Regulamento de Licitação e Contratos – RLC - 5ª
REVISÃO, de 28 de abril de 2023, conforme transcrito a seguir:

22. DISPENSA DE LICITAÇÃO

É dispensável a realização de licitação pela CAJ:

22.1 EM RAZÃO DO VALOR

II – Para outros serviços e compras de valor até R$ 67.310,75 (sessenta e sete mil, trezentos e dez
reais e setenta e cinco centavos) por ano-calendário, e para alienações desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizado de
uma só vez. 

 

CONTRATADAS: CABANA DAS ARMAS E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o Nº 47.576.105/0001-57 e JACKSON ALEXANDRE MARIA - ME, inscrita no
CNPJ sob o Nº 10.852.153/0001-10.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 548 - Outros Materiais de Consumo.

DATA: 18/03/2025.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 (quinze) dias.

VALORES: CABANA DAS ARMAS E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o Nº 47.576.105/0001-57: R$ 2.156,00 (dois mil cento e cinquenta e seis reais) e JACKSON
ALEXANDRE MARIA - ME, inscrita no CNPJ sob o Nº 10.852.153/0001-10: R$ 2.666,25 (dois
mil seiscentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/03/2025, às 08:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 09:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/03/2025, às 10:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024857630 e o
código CRC AF2F111B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024807409/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 13 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 04º Termo Aditivo do Contrato
nº 019/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa Clinilaves Lavanderia Industrial
Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.140.518/0001-19, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Remi
Michel Fouladoux e a empresa Atmosfera Gestão e Higienização de Têxteis S/A, neste ato
representada pelos Srs. Otávio Batista  de Carvalho Neto e Remi Michel Fouladoux, que versa
sobre a contratação de empresa para prestar serviços de lavanderia com comodato de enxoval
hospitalar e montagem de lap’s cirúrgicos para a Secretaria Municipal da Saúde e Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 295/2020. O Município adita o
contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 10 (dez) meses e o prazo de execução
em 11 (onze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 08/03/2026 e 15/02/2026,
respectivamente. Justifica-se em conformidade com o documento SEI nº 0024314888, memorando
nº 0024546543 e Parecer Jurídico Referencial nº 0013306133/2022 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 19:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024807409 e o
código CRC 66CE80E5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024758657/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Décimo Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 159/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ENCOP ENGENHARIA LTDA;

CNPJ: 92.853.498/0001-53;

OBJETO: Prorrogação do prazos de vigência contratual por mais 03 (três) meses, contados a partir
de 19/03/2025, passando a findar em 19/06/2025;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC Nº 32/2021;

VIGÊNCIA: 19/06/2025.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 11/03/2025, às 11:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/03/2025, às 17:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024758657 e o
código CRC 00DC7D51.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024845359/2025 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 17 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo do Contrato
nº 430/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa Laboratório Gimenes Ltda -
 inscrita no CNPJ nº 01.016.892/0001-81, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Paulo Cesar
Gimenes Hidalgo e Sr. Marineusa Gimenes Hidalgo, neste ato representada pelo Sr. Paulo Cesar
Gimenes Hidalgo, que versa sobre a Contratação de empresa para prestação de serviços contínuos
de análises clínicas para atendimento da demanda das Unidades de Pronto Atendimento Leste e Sul
(UPAs) e Pronto Atendimento Norte (PA)- na forma do Pregão Eletrônico nº 032/2024.
O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo
de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 05/05/2026 e
15/03/2026, respectivamente. Justifica-se em conformidade com o documento SEI nº 0024785566 e
Parecer Jurídico Referencial nº 0024018849 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 19:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024845359 e o
código CRC 0798CDFE.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024824584/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 14 de março de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Oitavo Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 146/2021/PMJ.

290 de 375

Nº 2676, terÃ§a-feira, 18 de marÃ§o de 2025



Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Educação, e a Associação Pavilhão da Caridade.

Objeto: a) alterar o item 4 - Contrapartida Social do Plano de Trabalho,
suprimindo 08 vagas da turma de Maternal II Período Integral, passando de 41 para 33 o
quantitativo de vagas da referida turma, e o total de vagas de 119 para 111; b) alterar o valor de
repasse mensal passando de R$ 104.729,58 (cento e quatro mil, setecentos e vinte e nove reais e
cinquenta e oito centavos) para R$ 97.203,02 (noventa e sete mil, duzentos e três reais e dois
centavos); e, c) alterar os itens 3 - Metas de Execução, 5 - Cronograma de Desembolso, 6 - Plano de
Aplicação e 7 - Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho.

Data de assinatura: Joinville, 13 de março de 2025.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Diego Calegari Feldhaus, pelo Município/Secretaria, e, Marcio
Gava, pela Entidade.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 14/03/2025, às 10:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024824584 e o
código CRC 6DE1531F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024835933/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 14 de março de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Aditivo
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Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0022616322/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo a Cultura e Jurandy de Arruda Neto.

Objeto: A atualização do Plano Financeiro e vigência conforme solicitação
do proponente (0024763896) e da Secretaria de Cultura e Turismo ( 0024773479) alterando os
seguintes itens: a) Prorrogar a vigência do Termo de Compromisso Cultural por mais 3 meses, a
partir de 11/05/2025; b) No item “Diferenciais e inovações” alterar de "E-book: a obra será
disponibilizada em e-book (plataforma Amazon) com acesso gratuito" para "E-book: a obra será
disponibilizada em e-book, no site da editora, com acesso gratuito"; c) Alterar o item Coordenação
editorial, passando o valor unitário para R$ 3.436,58; d) Alterar o item Impressão, passando o valor
unitário para R$ 13,57 e total para R$ 5.428,00.

Data de assinatura: Joinville, 14 de Março de 2025.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa pelo Município/FMIC, e, Jurandy de
Arruda Neto, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 14/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024835933 e o
código CRC B8F3018B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024812827/2025 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 13 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
 371/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e o Consórcio de Inovação na Gestão
Pública - CIGA, inscrito no CNPJ nº 09.427.503.0001-12, neste ato representado pelo seu Diretor
Executivo, Sr. Gilsoni Lunardi Albino, que versa sobre a prestação de serviços continuados de
Tecnologia da Informação e Comunicação, na forma da Dispensa de Licitação nº 076/2022.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu
vencimento para o dia 18/04/2026. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação
SEI nº 0023172647/2024 - SAP.UNG e o Parecer Jurídico SEI nº 0024463895/2025 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024812827 e o
código CRC 0C723697.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024812538/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 13 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
371/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e o Consórcio de Inovação na Gestão
Pública - CIGA, inscrito no CNPJ nº 09.427.503.0001-12, neste ato representado pelo seu Diretor
Executivo, Sr. Gilsoni Lunardi Albino, que versa sobre a prestação de serviços continuados de
Tecnologia da Informação e Comunicação, na forma da Dispensa de Licitação nº 076/2022.
O Município revisa o contrato para atualização dos valores de contraprestação financeira referente
aos serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação prestados pelo Ciga,
conforme Tabelas de Preços vigentes para o Exercício 2025, nos termos da Resolução CIGA n.º
283, de 1º de agosto de 2024, expedida por seu Presidente, decorrente de deliberação de sua
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Assembleia Geral, instância máxima do CIGA, forte nas disposições legais e contratuais vigentes,
dos seguintes itens: 1. 1. Gestão de Obras – CIGA OBRAS, de R$ 60.480,00 (sessenta mil
quatrocentos e oitenta reais) para R$ 62.717,76 (sessenta e dois mil setecentos e dezessete reais e
setenta e seis centavos). I. O valor das parcelas fixas passa a ser de R$ 5.226,48 (cinco mil duzentos
e vinte e seis reais e quarentas e oito centavos) e o total geral fixo do contrato para o Exercício de
2025 passa a ser de R$ 62.717,76 (sessenta e dois mil setecentos e dezessete reais e setenta e seis
centavos). Ia. O valor da hora técnica passa a ser de R$ 248,88 (duzentos e quarenta e oito reais e
oitenta e oito centavos). II.  Justifica-se tal reajuste considerando a publicação da Resolução
nº 283, de 01 de agosto de 2024, com a anuência da Secretaria de Administração e Planejamento,
através da solicitação SEI nº 0023172757/2024 - SAP.UNG e, sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula Terceira "Parágrafo Segundo. A Tabela de Preços da CONTRATADA, de que trata esta
Cláusula, poderá ser corrigida anualmente, com efeitos a partir do dia 1º do mês de janeiro do ano
subsequente, conforme variações aprovadas pela Assembleia Geral do CIGA e constantes em
Resoluções expedidas por seu Presidente." III. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 1º
de janeiro de 2025, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 559,44
(quinhentos e cinquenta e nove reais e quarenta e quatro centavos), que corresponde à diferença dos
boletos emitidas entre os meses de janeiro/2025 e março/2025.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024812538 e o
código CRC 78F454A8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024862255/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor AGNES LUCIANE PINHEIRO no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2025, às 10:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024862255 e o
código CRC DF26220B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024859248/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALINE PIOVEZANA no Concurso Público - Edital
001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2025, às 08:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024859248 e o
código CRC 95A3B289.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024867266/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor AMANDA STEFFEN no Concurso Público - Edital
001-2024-SGP no Cargo 0047 - Engenheiro Civil, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2025, às 13:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024867266 e o
código CRC EB62E064.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024858937/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PRISCILA DA MATTA PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2025, às 08:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024858937 e o
código CRC E1AF9DF1.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024858758/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor HERBERT DOS SANTOS SILVA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2025, às 08:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024858758 e o
código CRC 30CA189B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024866926/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 18 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor THAIS VASCONCELOS DOS SANTOS
OLIVEIRA no Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente
Administrativo, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2025, às 13:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024866926 e o
código CRC 904EE6B0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024862627/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor THAYSI REGINA DE MELO DEMARIA no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
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partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2025, às 10:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024862627 e o
código CRC 98D32F04.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024862474/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VANILDA DE SOUZA SALES MASCHKE no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2025, às 10:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024862474 e o
código CRC 3004BE7F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024867156/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA SCHLICKMAN RASSWEILER no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2025, às 13:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024867156 e o
código CRC E0A72B3E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024868222/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDIVALDO DOS SANTOS no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2025, às 13:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024868222 e o
código CRC 5E03CC8B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024863411/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JULIA HELENA ZIMMERMANN no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2025, às 10:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024863411 e o
código CRC 9F1009FA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024861807/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SALOMAO WECHTER JUNIOR no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0834 - Professor de Língua Portuguesa, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2025, às 10:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024861807 e o
código CRC 6D2C9ECD.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024870124/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SANDRA REGINA DE OLIVEIRA
CHEIDEMANTEL no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 -
Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2025, às 15:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024870124 e o
código CRC BC86CF06.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024864351/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CLEISSON CORDEIRO DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2025, às 11:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024864351 e o
código CRC BC3173E1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024865195/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor HENRIQUE MURTINHO DE BORBA no Concurso
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Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2025, às 11:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024865195 e o
código CRC E4587891.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024868565/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SOELI ALVES no Processo Seletivo - Edital 003-
2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

307 de 375

Nº 2676, terÃ§a-feira, 18 de marÃ§o de 2025



Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2025, às 14:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024868565 e o
código CRC A16537DB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024863858/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ELIANE CRISTINA MARTINS no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2025, às 11:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024863858 e o
código CRC 37155043.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024861218/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GILMARIA SALVIANO RAMOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0832 - Professor de História, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2025, às 09:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024861218 e o
código CRC B43A303F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024868685/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RUDNEIA APARECIDA SANT ANA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2025, às 14:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024868685 e o
código CRC 9EC518C1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024867542/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LAILANE FREITAS SUZART no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2025, às 13:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024867542 e o
código CRC F13C5D79.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024863548/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JAQUELINE COELHO ZACHER no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2025, às 10:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024863548 e o
código CRC E5E43056.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024863086/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOSÉ LUIZ CABRERA MALLORCA no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2025, às 10:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024863086 e o
código CRC BE7321BA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024867893/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 18 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALINNE AVILA no Concurso Público - Edital 001-
2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2025, às 13:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024867893 e o
código CRC EFF54BA6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024860751/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor TOMIO TOMITA no Processo Seletivo - Edital 003-
2023-SGP no Cargo 0351 - Médico Plantonista Intensivista - HMSJ, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2025, às 09:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024860751 e o
código CRC 76975638.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024860193/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CESAR LUIS DARIVA MORETTI no Processo
Seletivo - Edital 005-2024-SGP no Cargo 0019 - Assistente Cultural - Monitor de
Museus, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2025, às 09:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024860193 e o
código CRC 9A0F8017.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024859448/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GUSTAVO HENRIQUE IVANAGA no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2025, às 08:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024859448 e o
código CRC A260A90E.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 1/2025 - SAMA.UAT.AEE

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: INTERPLAST COMERCIO DE PRODUTOS RECICLADOS LTDA

CNPJ: 06.087.567/0001-23

Atividade: Unidade de reciclagem de resíduos Classe IIB

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 71.30.01

Endereço: Rua Anaburgo, nº 4.390

Bairro: Zona Industrial Norte

Inscrição Imobiliária: 08.03.43.17.1028

Responsável Técnico: Juliene Sabrina Ramos Hanysz

Registro profissional: CRBio 118719/09-D

ART: 2024/05617

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base nos Pareceres nº
0023397957 e 0024815492, declara a viabilidade de implantação de uma empresa que realizará
a atividade de RECICLAGEM DE RESÍDUOS CLASSE IIB, com uma quantidade média mensal
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de resíduos (QMR) < 150 t/mês, a ser instalada em um terreno com área total de 100.000,00 m²
, contendo aproximadamente 3.652,00 m² de área útil, registrado na matrícula de nº 14.512 no CRI
da 1ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONSEMA 181 e 182/2021 ou
outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONSEMA 190/2022 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2022 e LC 478/2017 ou
outras que sucederem.

 

4 - CONDIÇÕES GERAIS

4.1 Esta Autorização Ambiental possui validade durante a etapa de implantação
do empreendimento.

4.2 Após o término da implantação, esta autorização ambiental permite a
operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo Alvará de
Localização e Permanência e somente enquanto este estiver válido, bem como,
enquanto o Atestado de vistoria e aprovação do Corpo de Bombeiros estiver
válido.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra: 

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental
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A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 14/03/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 17:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024830241 e o
código CRC 8956BE6A.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0024851892/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025, destinado
a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE SEGURANÇA DO TRABALHO. Tendo em vista que as alterações acima
NÃO afetarão na formulação das propostas por parte dos licitantes, fica MANTIDO o prazo para
realização do certame, qual seja 24/03/2025 às 14h00min, permanecendo inalterados os demais
dispositivos esposados no instrumento convocatório. A Errata na íntegra encontra-se à disposição
dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 09:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 18/03/2025, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/03/2025, às 15:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/03/2025, às 16:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024851892 e o
código CRC F57CB5D0.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0024854305/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
002/2025, destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE INVENTÁRIO FLORESTAL,
EXECUÇÃO DE SUPRESSÃO VEGETAL E ELABORAÇÃO DE LEVANTAMENTO
DE FAUNA TERRESTE E AQUÁTICA, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pelo
pregoeiro, a empresa vencedora e seu respectivo valores, quais sejam:

EMPRESA: GARDEN CONSULTORIA PROJETOS E GESTAO LTDA - CNPJ:
07.351.538/0001-90

VALOR GLOBAL: R$ 425.000,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 17/03/2025, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 17/03/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/03/2025, às 08:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/03/2025, às 10:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024854305 e o
código CRC 24BCE957.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0024818545/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 039/2025 destinado
ao credenciamento de instituições financeiras que sejam aptas para operar recebimentos de
guias de recolhimento referentes a créditos tributários e não tributários do Município, no
padrão FEBRABAN, bem como o julgamento efetuado pelo Agente de Contratação, adjudicando
o objeto licitado à empresa habilitada: Cooperativa Central de Credito - Ailos.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/03/2025, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/03/2025, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024818545 e o
código CRC D7D72A08.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0024811227/2025 - SAP.LCT

AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
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Lei Federal nº 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório de Credenciamento nº
105/2025, destinado ao Credenciamento para execução de procedimentos de castração
cirúrgica (em castramóvel), em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados,
semidomiciliados e errantes, no município de Joinville, a partir da data de 18/03/2025, por prazo
indeterminado, para recebimento das documentações. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/03/2025, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/03/2025, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024811227 e o
código CRC A13EDDE7.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0024864669/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 037/2025 destinado à AQUISIÇÃO DE AUTOCLAVE PARA
ESTERILIZAÇÃO DE MATERIAIS EM LABORATÓRIO, na Data/Horário: 04/04/2025 às
14h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 7E01EE037C2D7EB53F37D42333480F0FD365D40E

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 14:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 18/03/2025, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/03/2025, às 15:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/03/2025, às 16:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024864669 e o
código CRC F51BEB0F.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0024767628/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 017/2025, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AMBIENTAIS DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS
DEGRADADAS E DESENVOLVIMENTO DE CORTINA VEGETAL, LOCALIZADAS
NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC., na Data/Horário: 09/04/2025 às 14:00 horas, no
endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: CC272B19894AECD97556613DCF04AA104CDA7AC3.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 09:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 18/03/2025, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/03/2025, às 15:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/03/2025, às 16:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024767628 e o
código CRC 4F38B9E4.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0024863782/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2025

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 032/2025 destinado à AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PARA
ENVASE DE ÁGUA TRATADA, na Data/Horário: 08/04/2025 às 15h00min, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados
no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código TCE/SC:
0347A4A98C85A34FC94F5B7BB3754A164DC0C285

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 18/03/2025, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/03/2025, às 15:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/03/2025, às 16:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024863782 e o
código CRC 2E2E0816.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0024862207/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 031/2025 destinado à AQUISIÇÃO DE CÂMARA CLIMÁTICA PARA
MANUTENÇÃO DE TEMPERATURA E INCUBAÇÃO DE ENSAIOS
MICROBIOLÓGICOS, na Data/Horário: 07/04/2025 às 15h00min, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código TCE/SC:
4E43BDBF8D24B692347EC595835197F5343A6AC0

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 18/03/2025, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 18/03/2025, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/03/2025, às 15:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/03/2025, às 16:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024862207 e o
código CRC 4BEEB31F.
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AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE SEI Nº 0024758072/2025 - SAP.LCT

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

 

  CONVITE PARA APRESENTAR MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

SERVIÇOS DE CONSULTORIA

Instituição: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID)

País: Brasil

Projeto: Projeto Viva Cidade 2 - Revitalização Ambiental e Urbana do Município de Joinville

Setor: Secretaria de Administração e Planejamento - Unidade de Licitações

Resumo: Consultor Individual

Empréstimo nº: 3410/OC-BR (BR-L1405)

Processo nº: 137/2025

Data limite: 03/04/2025

O Município de Joinville recebeu um Financiamento do Banco Interamericano de Desenvolvimento
para o Projeto Viva Cidade 2 - Revitalização Ambiental e Urbana do Município de Joinville e se
propõe utilizar uma parte dos fundos para a contratação de Consultor Individual (CI) especializado
e m Supervisão de Obras, com o objetivo de auxiliar tecnicamente a equipe da Comissão de
Fiscalização e Acompanhamento (CAF) no atendimento às questões ambientais, sociais, de
segurança do trabalho e outras, em conformidade com a legislação vigente, com o Relatório de
Gestão Ambiental e Social (RGAS) e o Plano de Controle Ambiental e Social (PGAS) do Projeto
Viva Cidade 2 - Revitalização Ambiental e Urbana do Município de Joinville, com as
condicionantes das licenças ambientais e as salvaguardas ambientais e sociais do Banco
Interamericano de Desenvolvimento (BID), com destaque ao Quadro de Políticas Ambientais e
Sociais do BID (QPAS), durante a execução de três obras previstas: Ponte Anêmonas, Acessos da
Ponte Anêmonas e Parque Linear Cais Conde D'Eu. O prazo estimado para a realização dos
serviços é de 23 (vinte e três) meses. A Secretaria de Administração e Planejamento convida os
consultores elegíveis a manifestar o seu interesse em prestar os serviços solicitados. Os consultores
interessados deverão proporcionar informações que demonstrem sua qualificação para prestar os
serviços, conforme Anexo - Termo de Referência - Serviço SEI nº 0024645798/2025 - SAP.UCP.
Os consultores serão selecionados de acordo com os procedimentos estabelecidos nas Políticas para
Seleção e Contratação de Consultores Financiadas pelo Banco Interamericano de
Desenvolvimento GN-2350-15, e poderão participar todos os consultores de países que forem
elegíveis, segundo o estabelecido nessas políticas. As Manifestações de Interesse deverão ser
entregues na forma escrita (pessoalmente, por correio ou e-mail) até 03 de abril de 2025. O
endereço para o envio ou protocolo é: Secretaria de Administração e Planejamento - Unidade de
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Licitações. Avenida Hermann August Lepper, 10 - 1º Andar - Saguaçu - CEP 89.221-005 -
Joinville/SC ou através do e-mail sap.lct@joinville.sc.gov.br. Maiores informações podem ser
obtidas pelo telefone +55 (47) 3431-3230, durante o horário de expediente de segunda a sexta-
feira, das 8 às 17 horas (horário local), por e-mail ou na página www.joinville.sc.gov.br, link
"editais de licitação". Chave no TCE: 4B4B3A39DBC163E4CC0D16CD57BAFC6DA66003DC.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2025, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024758072 e o
código CRC 56EF439A.

 

COMUNICADO SEI Nº 0024861233/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

 
CCG

 
 

 
MESA CIRÚRGICA 

 
 

BARRFAB
 

 
BF683 TDP

 
 

1
CJ modulo eletrico

F top board perfil zet/
106380/ BARRFAB

R$
1.750,00

2
Atuador linear com

garfo 381578 / 381578
R/ BARRFAB

R$
1.900,00

3 Frete R$ 30,00
 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2025, às 10:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024861233 e o
código CRC 786F0C82.

 

COMUNICADO SEI Nº 0024858481/2025 - DETRANS.NAD

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.

 

Em cumprimento ao Termo de Contrato 417/2024, cláusula 2.5 - Do item
fornecimento de peças, item:

 

2.5.3 Para a substituição de peças a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a
Ficha Técnica do produto, no mínimo 03 (três) cotações para aprovação prévia
da CONTRATANTE;

2.5.3.1 Se houver discordância do menor preço obtido pela CONTRATADA,
a CONTRATANTE poderá realizar uma pesquisa no mercado em busca de preços
menores para os mesmos itens, dando conhecimento à CONTRATADA para que a mesma
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forneça, pelo menor preço encontrado pelo Fiscal.

2.5.4 Caso durante a execução dos serviços forem identificados outros defeitos que
impliquem em aumento de peças, a CONTRATADA deverá informar o fato
à CONTRATANTE, seguindo o mesmo procedimento.

2.5.5 Previamente aprovado, cabe à CONTRATANTE: 

a) Publicar as cotações no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville,
oportunizando a manifestação pública acerca dos produtos e preços propostos, com
vista à obtenção de menor preço;

b) Transcorridos 01 (um) dia útil e não havendo nenhuma manifestação contrária,
a CONTRATANTE dará ciência à CONTRATADA para fornecer os produtos pelo menor
preço.

c) Se dentro do prazo de 01 (um) dia útil ocorrer apresentação proposta com menor preço,
que atendam as especificações exigidas, a CONTRATANTE dará ciência
à CONTRATADA para fornecer os produtos pelo menor preço apresentado;

2.5.6 Poderá a CONTRATANTE, após análise e conveniência, adquirir as peças através
das formas de contratação previstas na Lei Federal n.º 8.666/1993, desobrigando-se de
adquiri-las da CONTRATADA;

2.5.7 A CONTRATANTE deverá ser comunicada pela CONTRATADA quando da
substituição de peças, podendo acompanhar, para certificar-se da
originalidade/genuinidade dos componentes;

2.5.8 Não serão aceitos itens usados ou recondicionados, ou seja, os itens deverão ser
novos e originais. Caso os itens que não sejam encontrados no mercado originais, poder-
se-á, excepcionalmente, utilizar outros similares, após solicitação por escrito
da CONTRATADA em documento próprio, assinado pelo profissional competente,
comprovando que tais itens sejam iguais ou superiores em qualidade de material;

 

A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, instituída pela Portaria
063/2024 (0021021219), leva a conhecimento dos interessados a pesquisa de mercado de
fornecimento de peças para a prestação de serviços, conforme segue:

 

Quantidade Unidade de
Medida

Descrição Valor
Unitário

2 unidade
Torneira para bebedouros e

purificadores industriais
R$ 65,00

2 unidade Filtro para purificadores libell R$ 135,00
1 unidade Refil hidrofiltros carbono block 5" R$ 65,80
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* A tabela apresenta o menor valor, a partir das 3 fontes de preço SEI - Custódio Refrigerações (SEI nº 0024858831),
Edson Brasil de Lima (SEI nº0024858846) e Fabro Elétrica (SEI nº0024858874)

 

Fica estabelecido o prazo de 1 (um) dia útil, contado da publicação, para que os
interessados apresentem proposta com menor preço junto à Secretaria de Administração e
Planejamento, à Avenida Hermann August Lepper, n.º 10, Saguaçu – Joinville/SC, das 08h00 às
17h00 horas.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Suevandro Barbosa de
Moura, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2025, às 09:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurilio Gabriel Silva de
Morais, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2025, às 10:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Simone Stein Prestes
Machado, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2025, às 10:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tatiane Muller Krelling,
Gerente, em 18/03/2025, às 11:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024858481 e o
código CRC 198F815C.

 

COMUNICADO SEI Nº 0024860137/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
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208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

 
FARMÁCIA 

 
 

 
CAMARA DE

CONSERVAÇÃO
DE

MEDICAMENTOS/
SANGUE 

 

 
ELBER

 

 
 

CSV 340 
 
 

1 Freedom DF 3000
R$

1.289,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2025, às 10:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024860137 e o
código CRC 9BB94633.

 

COMUNICADO SEI Nº 0024773308/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 11 de março de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
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208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

 
RADIOTERAPIA 

 
 

 
 

ACELERADOR
LINEAR 

 
 

VARIAN
 

 
VITALBEAM

 
 

1
 ASSY, SFT POT,

A/ISO 
R$

13,031,71

2

Mão de obra para
Serviço Avulso:

Manutenção
Corretiva 

R$
21.386,48

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2025, às 08:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024773308 e o
código CRC F29EE6D1.

CONVOCAÇÃO SEI

 

INSTITUTO LUIZ HENRIQUE SCHWANKE

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

 

CONVOCAÇÃO
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Em conformidade com o artigo 21 do Estatuto Social do Instituto Luiz Henrique
Schwanke – ILHS, estão convocados os seus associados para se reunirem em Assembleia Geral
Ordinária dia 05.04.2025 (sábado), às 19:00 em 1ª convocação com 1/3 dos associados ou às 19:30
com qualquer número de associados.

Local: Sede do ILHS, à Rua Aubé, 647, bairro Boa Vista, Joinville -SC.

Ordem do dia: Aprovação do Balanço, Demonstrativo do Déficit ou Superávit e
Relatório da Diretoria referente ao exercício encerrado em 31.12.2024.

 

 

Maria Regina Schwanke Schroeder

Presidente do ILHS

 

Anexo: Balanço para Publicação 0024869550

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Regina Schwanke
Schroeder, Usuário Externo, em 18/03/2025, às 15:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024870131 e o
código CRC 35B1D156.

 

ERRATA SEI Nº 0024843302/2025 - SES.CMS

 

 

Joinville, 17 de março de 2025.

 

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0024304976/2025- SES.CMS que dispõe sobre o
Regimento Interno da 4ª Conferência Municipal de Saúde do Trabalhador e da
Trabalhadora, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2649 em
05/02/2025 .

 

Onde se lê: 
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"no Anfiteatro da Unisociesc - Campus Marquês de Olinda Joinville"

 

Leia-se: 

"no auditório Colégio dos Santos Anjos, Av. Juscelino Kubitscheck, 440 -
Centro, Joinville - SC, 89201-100"

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cleia Aparecida Clemente
Giosole, Usuário Externo, em 17/03/2025, às 09:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 10:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 17/03/2025, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2025, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024843302 e o
código CRC 93D9F49A.

 

ERRATA SEI Nº 0024868658/2025 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.

Decreto nº 65.386, de 06 de março de 2025,  publicado  no  Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2668, de 06 de março de 2025,

 

Onde se lê:

"a partir de 07 de março de 2025"

334 de 375

Nº 2676, terÃ§a-feira, 18 de marÃ§o de 2025



 

Leia-se:

"a partir de 04 de março de 2025"

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/03/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/03/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024868658 e o
código CRC E613FFE6.

 

ERRATA SEI Nº 0024868627/2025 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.

Decreto nº 65.474, de 11 de março de 2025, publicado  no  Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2671, de 11 de março de 2025,

 

Onde se lê:

"a partir de 05 de março de 2025"

 

Leia-se:

"a partir de 06 de março de 2025"

 

Adriano Bornschein Silva 
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Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/03/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/03/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024868627 e o
código CRC F1679089.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0024868834/2025 -
SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville leva ao conhecimento dos interessados o
Termo de Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 25/2024, instaurado por
meio da Portaria nº 385/2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município nº 2611, em
05/12/2024, em desfavor da empresa JULIANO MEINSCHEIN EIRELI. , CNPJ nº
38.613.730/0001-30, para apurar eventuais descumprimentos à Ata de Registro de Preços nº
13/2021, decorrente do Pregão Presencial nº 33/2021, especialmente no que se refere à atraso na
entrega de item constante da Ata de Registro de Preços.

 

Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo expedido pelo Núcleo de Instrução de Processo
Administrativo (NIPA), a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação da penalidade de
ADVERTÊNCIA, conforme determinado na Decisão da Presidência nº 22/2025.

 

A empresa JULIANO MEINSCHEIN EIRELI dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis para,
querendo, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente da Câmara de
Vereadores de Joinville, por meio eletrônico (nipa@cvj.sc.gov.br) e/ou protocolado na recepção da
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Vereadores de Joinville, por meio eletrônico (nipa@cvj.sc.gov.br) e/ou protocolado na recepção da
sede do Poder Legislativo do Município de Joinville.

Decorrido o prazo supracitado sem apresentação de recurso, será certificado o trânsito em julgado
do processo administrativo e expedida a notificação de advertência.

 

O registro da sanção será feito conforme estabelecido no art. 48 do Decreto Legislativo nº 99/2024.

 

Publique-se.

 

Joinville, 17 de março de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 18/03/2025, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024868834 e o
código CRC 2941F4F1.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0024868965/2025 -
SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville leva ao conhecimento dos interessados o
julgamento do recurso administrativo interposto nos autos do Processo Administrativo nº 08/2024,
instaurado por meio da Portaria nº 261/2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
nº 2.524, em 06/08/2024, em desfavor da empresa EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 03.130.750/0001-76, para apurar eventual descumprimento do
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Contrato Administrativo nº 48/2018, decorrente do Pregão Presencial nº 69/2018, diante da
inexecução parcial do objeto.

Conforme motivação exposta no julgamento, a Autoridade Competente decide CONHECER e
dar PROVIMENTO PARCIAL ao recurso administrativo, afastando a aplicação da penalidade
de multa e mantendo a aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA.

O registro da sanção será feito nos termos do art. 48 do Decreto Legislativo nº 99/2024.

 

Publique-se.

 

Joinville, 17 de março de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 18/03/2025, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024868965 e o
código CRC 2C5BA601.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0024868985/2025 -
SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville leva ao conhecimento dos interessados o Termo
de Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 27/2024, instaurado com o objetivo de
apurar eventual infração ao Contrato nº 33/2021, oriundo do Pregão Presencial nº 50/2021,
especialmente no que se refere ao descumprimento de obrigações estipuladas no objeto contratado.
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1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 27/2024.

 

2. Identificação do Administrado

MASTERTEC TECNOLOGIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., inscrita no CNPJ
sob o nº 01.177.978/0001-96.

 

3. Decisão

Nos termos do art. 36 do Decreto Legislativo nº 99/2024, afasto a aplicação das sanções previstas
nas alíneas “a” e “b” da cláusula 13.1 do Contrato Administrativo nº 33/2021.

 

4. Motivação

Com fundamento no Parágrafo único do art. 4º do Decreto Legislativo nº 99/2024 e em
conformidade com a recomendação formalizada no Relatório Conclusivo, expedido pelo Núcleo de
Instrução de Processo Administrativo, por meio do Memorando nº 12/2025 – NIPA.

 

5. Informações complementares

Não se aplica.

 

Joinville, 17 de março de 2025.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville.

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 18/03/2025, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024868985 e o
código CRC E7F4DE27.
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LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 3/2025 - SAMA.UAT.AEE

A presente licença é válida até 14/03/2027 totalizando 24 meses.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Interessado: Diretriz Empreendimentos Imobiliários Ltda.

CNPJ: 02.956.998/0001-28

Atividade: Parcelamento do solo urbano: Condomínio de lotes para fins residenciais, localizado em
municípios da Zona Costeira, assim definidos pela legislação específica ou em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a
Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto do parcelamento.

CONSEMA: 71.11.08

Endereço: Rua Marechal Deodoro, s/n - América

Inscrição Imobiliária: 13-20-32-6-1202 

Matrícula: 191.892 (1º Registro de Imóveis)

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

A responsabilidade pela elaboração dos projetos e/ou relatórios, bem como a execução destes,
cabem aos técnicos abaixo listados:

Engenheira Ambiental Camila Cristina Colares - CREA/SC nº 128218-7 - ART nº 8954205-
3 (SEI nº 0019293810) - Estudo da Mitigação Impacto Ambiental; Consultoria Controle
Ambiental;

Biólogo Jonata Rodrigo Cavassola da Silva - CRBio nº 118904/03-P - ART nº 2022/02164
(SEI nº 0017724129) - Execução de inventário Florestal, Florístico e Fitossociológico e
caracterização de estágio de regeneração, por meio da Instrução Normativa nº 24 do IMA;

Engenheiro Civil Sidney Franco de Carvalho - CREA/SC nº 053.742-0 - ART nº 8981627-8
(SEI nº 0018701979) - Levantamento, Desenho Técnico, Memorial Descritivo: Serviço
topográfico planialtimétrico; Anteprojeto, Desenho técnico, locação: Projeto Urbanístico;

Engenheiro Civil Edgar Odebrecht - CREA-SC nº 030.913-4 - ART nº 9272791-4 (SEI nº
 0022051540) - Ensaio: Sondagem; Produção Técnica ou Especializ.: Geotecnia; Análise:
Geotecnia; Estudo: Geotecnia.

Ressalta-se que o responsável técnico por documentação anotada dentro dos sistemas CREA, CRT
e CRBio, assume a responsabilidade por eventuais danos que o empreendimento causar a terceiros,
no que tange aos aspectos técnicos do estudo por ele realizado, dentro do disposto no artigo 186 da
Lei Federal nº 10.406/02. E ainda, informa-se que constitui crime contra a administração ambiental,
segundo a Lei Federal nº 9.605/98, art. 69-A, elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão
florestal ou qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total
ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão, incorrendo o responsável pelo estudo,

340 de 375

Nº 2676, terÃ§a-feira, 18 de marÃ§o de 2025



laudo ou relatório, as penalidades previstas naquela lei.

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia concedida com base nos Pareceres Técnico SEI nº
 0024827303 e 0024795823, no qual refere-se a viabilidade ambiental de um condomínio de lotes,
contendo conforme projetos apresentados AU(7) de 0,40 hectares, em imóvel matriculado no 1º
Registro de Imóveis sob o nº 191.892, no endereço acima citado.

3.1 CONDIÇÕES GERAIS

3.1.1 Esta Licença Ambiental Prévia - LAP não autoriza qualquer intervenção na área, sendo
possível somente após a liberação da Licença Ambiental de Instalação - LAI;

3.1.2 Deverá ser requerida a Licença Ambiental de Instalação - LAI antes de findar o prazo de
validade desta LAP, com a apresentação dos documentos conforme Instrução Normativa em
vigor na data do protocolo da solicitação;

3.1.3  Em relação a Reposição Florestal:

3.1.3.1 Quanto a reposição florestal para as árvores da categoria ameaçada de
extinção, sendo elas 21 estirpes de Euterpe eduli e 3 Virola bicuhiba, deverá ser
realizado o plantio e ou doação de 240 mudas de espécies nativas da categoria ameaçada
de extinção (espécies diversas incluindo as que serão suprimidas);

3.1.3.2 Quanto a reposição florestal para o volume de material lenhoso e toras,
apresentar comprovante consolidado emitido via site IBAMA em nome do requerente,
conforme volumes apurados de 55,46 m³, sendo 17,84m³ de lenha (26,76 st) e 37,65 m³
de tora;

Atenção: o total de mudas para doação e ou plantio, incluindo espécies da categoria
ameaçada de extinção, são de 240 mudas. Parte desse montante, poderá ser utilizado na
forma de plantio no próprio imóvel, como forma de enriquecimento biológicos da área
de manutenção proposta e ou demais áreas aptas ao plantio. Para as demais mudas
pendentes de compensação, o requerente deverá solicitar em ofício específico a
orientação de como proceder com as doações (programa Adote e ou Arborização
Pública - vide IN SAMA n.º 003/2023);

3.1.4 Apresentar projeto de PRAD para as áreas indicadas, conforme Instrução Normativa
SAMA n.º 002/2018;

3.1.5  Apresentar documentação digital completa para as averbações das áreas de
manutenção florestal e de compensação ambiental, conforme Instrução Normativa SAMA
n.º 002/2024;

3.1.6  O empreendedor deverá incluir a documentação referente ao pedido de supressão junto
a plataforma SINAFLOR, para a emissão da Autorização de Corte - Uso Alternativo do Solo
(vide Portaria SAMA n.º 38/2021).

3.1.7 Apresentar demais planos exposto no RAP;

3.1.8 A concepção de projetos de instalação deverá respeitar as leis ambientais vigentes,
especialmente áreas protegidas.

3.1.9 Apresentar restante da documentação para a Licença Ambiental de Instalação conforme
Instrução Normativa vigente na data do protocolo da solicitação;

3.1.10 Caso esta Secretaria julgue necessário, outros projetos e/ou complementações poderão
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ser solicitadas no decorrer da análise do licenciamento ambiental.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 17/03/2025, às 08:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 17:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024831695 e o
código CRC A544C890.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA
DE MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO. 

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0024745363/2025 - SES.CMS
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Joinville, 07 de março de 2025.

RESOLUÇÃO Nº 013-2025- CMS

 

Dispõe sobre Apresentação da Condicionante Resolução nº. 89/2024 - Prefeitura Municipal
de Joinville - Secretaria Municipal de Saúde

 

Considerando o art.33 da Lei nº 8.080/1990, os recursos financeiros do SUS serão depositados em
conta especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados sob fiscalização dos respectivos
conselhos de saúde;

Considerando a Lei nº 8.142/1990,  a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de
Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde
e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142/1990, os Conselhos de Saúde têm a responsabilidade de efetuar
o Controle Social no que tange à definição e execução da política de Saúde pelos governos;

Considerando a Lei nº 8.142/1990, que dispõe da participação da comunidade na gestão do
Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos
financeiros na área da saúde e dá outras providências, no art 1. § 2° O Conselho de Saúde, em
caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado composto por representantes do governo,
prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de estratégias e no
controle da execução da política de saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos
econômicos e financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo;

Considerando a Lei Complementar nº 141/2012 no art. 38 - o Poder Legislativo, diretamente ou
com o auxílio dos Tribunais de Contas, do sistema de auditoria do SUS, do órgão de controle
interno e do Conselho de Saúde de cada ente da Federação, sem prejuízo do que dispõe esta Lei
Complementar, fiscalizará o cumprimento das normas desta Lei Complementar;

Considerando a Lei Orgânica do Município no art.144 §1º - Os recursos financeiros do sistema
único de saúde serão administrados por meio de um fundo municipal de saúde, a ser criado na
forma da lei, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde e subordinado ao planejamento e controle
do Conselho Municipal de Saúde;

Considerando a Lei Orgânica do Município no art. 145 - Ao Município, como membros do sistema
único de saúde, através da Secretaria de Saúde e em co-responsabilidade com o Conselho
Municipal de Saúde;

Considerando a Lei nº 2752/1992 do Fundo Municipal de Saúde no art. 3º. I - gerir o Fundo e
estabelecer política de aplicação dos seus recursos em conjunto com o Conselho Municipal de
Saúde;

Considerando a Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde, inciso
XII da Quarta Diretriz, o Pleno do Conselho de Saúde deverá manifestar-se por meio de
resoluções, recomendações, moções e outros atos deliberativos. As resoluções serão
obrigatoriamente homologadas pelo chefe do poder constituído em cada esfera de governo,
em um prazo de 30 (trinta) dias, dando-se-lhes publicidade oficial. Decorrido o prazo
mencionado e não sendo homologada a resolução e nem enviada justificativa pelo gestor ao
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Conselho de Saúde com proposta de alteração ou rejeição a ser apreciada na reunião
seguinte, as entidades que integram o Conselho de Saúde podem buscar a validação das
resoluções, recorrendo à justiça e ao Ministério Público, quando necessário;

Considerando a Lei nº 8.619/2018, no art. 2º - o Conselho Municipal de Saúde possui funções
deliberativas, normativas, fiscalizadoras e de formulação estratégica, atuando no acompanhamento,
controle e avaliação da Política Municipal de Saúde, inclusive nos seus aspectos econômicos
e financeiros;

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS.

O Conselho Municipal de Saúde, consubstanciado no Parecer Nº 25 - SEI Nº 0024663837/2025 -
SES.CMS  da Comissão de Orçamento e Finanças e considerando:

- que a Lei Nº. 8.080 de 19/09/1990, em seu Art. 33, de que os recursos do Sistema Único
de Saúde/SUS, serão depositados em conta especial, em cada esfera de sua atuação, e
movimentados sob fiscalização dos respectivos conselhos de saúde;

- que a Lei Municipal Nº 8.619/2018, de 04 de outubro de 2018, assegura que o Conselho
Municipal de Saúde do Município é o órgão de caráter permanente e deliberativo e que lhe
compete acompanhar, analisar e fiscalizar o Sistema Único de Saúde/SUS no Município,
formulando estratégias para o controle e a execução da Política Municipal de Saúde;

- que em 11/10/2024 via RESOLUÇÃO SEI Nº. 0023008216/2024 – SES.CMS
(RESOLUÇÃO nº 89/2024-CMS), que Dispõe sobre a Falta de Insumo na Odontologia -
Prefeitura Municipal de Joinville – Secretaria Municipal de Saúde e que na condicionante:
b) apresentar até o fechamento das assembleias do CMS do ano de 2024 (ordinária ou
extraordinária), os resultados das ações para equacionar a regularização dos insumos e
equipamentos;

- que em 16/12/2024 na 365ª AGO do CMS, de cuja ata já aprovada se extraiu: […] O
coordenador da Central de abastecimento farmacêutica da SMS,  apresenta, (anexo 6)
informando que foi dividido os medicamentos na parte da CAF e os insumos odontológicos
que ficam de responsabilidade do CAME, eu posso falar anestésico tópico da odontologia
que é um medicamento de uso da secretaria, é um anestésico tópico, é um produto
padronizado no município o descritivo dele é, anestésico tópico para uso em odontologia
com sabor, contendo lidocaína 50 miligramas por grama, ou benzocaína 200 miligramas
por grama, pomada/gel destaca ou pote com 12 a 25 gramas. Esse é o produto
padronizado, e é um produto que está em falta, antes de falar das ações, é importante a pré
-história, porque esse produto deu fracassado em dois processos licitatórios do município.
A ação foi inserir em processo licitatório a lidocaína em spray que está tramitando. A 
gerente Administrativa da SMS e responsável pelo CAME e patrimônio, fala sobre as ações
realizadas no patrimônio e no CAME, (Anexo 7). Nós fizemos um diagnóstico detalhado
sobre as faltas, foi realizado um Planejamento Estratégico para Mitigar a Falta de Insumos
e Mobiliário/Equipamentos na Secretaria da Saúde, Análise da Situação Atual, Avaliação
dos insumos: Levantamento dos insumos e equipamentos críticos; Levantamento de
Dados: Análise do histórico de consumo e as demandas sazonais. Identificamos os dados
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de consumo e os mobiliários da odontologia, tanto do consumo, quanto dos materiais, uma
das principais causas foram os processos de compras, mudança de lei com relação aos
processos licitatórios, o processo em sí é moroso, se ainda os processos que deram
deserto ou fracassados. A solução inicial para essas faltas foram de início buscar junto ao
consórcio CINCATARINA a compra desses que estavam em falta, e tivemos também
empréstimos de outras instituições, empréstimo para poder cobrir essas faltas, só que
Joinville é muito grande, então às vezes o que  precisa para suprir um mês de demanda de
saúde de Joinville, um município pequeno às vezes é o que eles usam o ano inteiro, então
dificilmente um município consegue nos ajudar. Outra coisa também que fizemos foi a
organização e otimização do processo de entrega e também  fez uma redistribuição do
estoque que tinha nas unidades,  foi atrás dessas unidades e redistribuiu para todos.
Diante desse diagnóstico,  fez um planejamento estratégico para mitigar mesmo as faltas
dos insumos e equipamentos na área da saúde e dentre eles foi avaliação dos insumos,
então  classificou esses insumos no grau baixo, médio e crítico, e crítico é aquele que ele
vai causar impacto no atendimento da população, então  separou também esse, ter um
olhar mais apurado e mais assertivo em relação a esses itens que não podem faltar, e
fizemos um levantamento de dados para análise do histórico de consumo e as demandas
sazonais também, então  está com um olhar mais apurado em relação a isso também,
fizemos alguns ajustes nos processos licitatórios, então hoje  tem uma análise dos
descritivos, hoje  tem um odontólogo, que ele trabalha tanto no CAME, quanto no
patrimônio, olhando todos os descritivos dos insumos e dos equipamentos, avaliando a
quantidade se aquele descritivo está atendendo, se vai atender ou não, a equipe do
patrimônio, a gerência odontológica, tá fazendo esse trabalho para rever o descritivo. Outra
coisa que  está fazendo no processo de compra, tá segregando por grupos, onde  está
separando os itens, então um item crítico, às vezes estava junto com item baixo, que não
tinha tanta impacto, então  está separando, está tendo um olhar mais apurado em cima
desses itens. Também tá com o processo de compras que estão contínuo, então hoje a lei
14133 ela prevê essa possibilidade de fazer de forma contínua os insumos, e isso não era
permitido com a lei 8666, então agora tem essa possibilidade,  não tem hoje nenhum
insumo da odonto de forma contínua ainda, como  tem hoje com os medicamentos. Para
2025 estamos elaborando a publicação da relação Municipal de materiais e equipamentos
da saúde, assim como  tem hoje com os medicamentos, então  também vamos fazer isso
com os itens de consumo do came e os patrimoniais, para que  consiga fazer uma
padronização de todas as unidades a busca por solução e monitoramento e ajuste faz parte
do nosso planejamento estratégico. Estamos com o projeto para 2025, tanto o serviço do
CAME, tanto o setor do patrimônio, juntamente com odontólogo, fazer as visitas em loco
nas unidades de saúde, para ver a questão de insumos, equipamentos, para  ter essa troca.
Nós ainda temos alguns itens em falta, nós tivemos uma representação com 403 itens da
odontologia sendo que 67 restaram deserto e fracassados, desses 67, 35  conseguiu
adquirir pelo consórcio CINCATARINA, porém 31  não conseguiu e tramita por vias
normais de licitação no município. Então  ainda tem alguns itens que estão em falta, extirpa
nervo, braquete, gesso, esses são do CAME, e do patrimônio também  tem dois itens ainda,
mesa auxiliar para odonto e porta agulha. Do patrimônio nós tivemos algumas faltas, mas 
conseguiu através de compras pelo CINCATARINA, para cobrir as unidades, finalizando a
apresentação. A conselheira ... diz que não pode faltar insumos para a odonto, porque um
item depende do outro e quando você vai abrir um dente, nem sempre sabe como vai fazer
a restauração. A conselheira ... diz que na unidade do Adhemar Garcia os funcionários
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estavam parados por falta de material. A conselheira ... perguntou se tem uma meta para
regularizar a questão de licitação, se tem metas e qual a data para o alcance das metas. A
gerente da SMS diz que tem cronograma e datas, quanto ao consórcio CINCATARINA,
muitos itens que estavam em falta foram comprados pelo CINCATARINA, e quanto aos
insumos já foi feito uma análise desses insumos para classificar em críticos que são os que
não podem faltar. Quanto a falta no Adhemar Garcia precisa ser analisada. A presidente 
informa que foi enviado por ofício referente a essa falta de insumos na UBSF Adhemar
Garcia. Ato contínuo a presidente  coloca em regime de votação o envio da Apresentação
da Condicionante da Resolução 89/2024 para as comissões CAI e COFIN, ficando
aprovado pela maioria dos conselheiros presentes. […], via SEI (0023960557 – 07 pgs.);

- que em 17/12/2024 via OFÍCIO SEI Nº 0023960434/2024 – SES.CMS a Mesa Diretora do
CMS encaminha para em conjunto com a comissão de assuntos internos e comissão de
orçamento e finanças, da Apresentação da Condicionante da Resolução 89/2024, para
análise e parecer desta comissão;

 

Resolve: 

Aprovar, pela maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCVII 207ª Assembleia Geral
Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde de Joinville, de 06 de março de 2025, à
apresentação  da Condicionante da Resolução nº. 89/2024 pela Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville, que trata dos resultados das ações para equacionar a regularização dos insumos e
equipamentos da odontologia, recomendando que seja enviado mensalmente ao CMS (que
enviará junto com a pauta das assembleias – a exemplo das listagens da falta de
medicamentos), a listagem da falta de insumos/equipamentos na área de odontologia.

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Cleia Aparecida Clemente
Giosole, Usuário Externo, em 07/03/2025, às 16:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024745363 e o
código CRC 2F3D60D8.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0024744880/2025 - SES.CMS

 

 

Joinville, 07 de março de 2025.

RESOLUÇÃO Nº 010-2025- CMS

 

Dispõe sobre o Acordo de Cooperação Nº 0022963965/2024/PMJ - Programas de Residência
Médica - Prefeitura Municipal de Joinville - Secretaria Municipal de Saúde - Fundação de
Ensino Superior do Vale do Sapucaí/  Hospital das Clínicas Samuel Libânio

 

Considerando o art.33 da Lei nº 8.080/1990, os recursos financeiros do SUS serão depositados em
conta especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados sob fiscalização dos respectivos
conselhos de saúde;

Considerando a Lei nº 8.142/1990,  a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de
Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde
e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142/1990, os Conselhos de Saúde têm a responsabilidade de efetuar
o Controle Social no que tange à definição e execução da política de Saúde pelos governos;

Considerando a Lei nº 8.142/1990, que dispõe da participação da comunidade na gestão do
Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos
financeiros na área da saúde e dá outras providências, no art 1. § 2° O Conselho de Saúde, em
caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado composto por representantes do governo,
prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de estratégias e no
controle da execução da política de saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos
econômicos e financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo; 

Considerando a Lei Complementar nº 141/2012 no art. 38 - o Poder Legislativo, diretamente ou
com o auxílio dos Tribunais de Contas, do sistema de auditoria do SUS, do órgão de controle
interno e do Conselho de Saúde de cada ente da Federação, sem prejuízo do que dispõe esta Lei
Complementar, fiscalizará o cumprimento das normas desta Lei Complementar;

Considerando a Lei Orgânica do Município no art.144 §1º - Os recursos financeiros do sistema
único de saúde serão administrados por meio de um fundo municipal de saúde, a ser criado na
forma da lei, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde e subordinado ao planejamento e controle
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do Conselho Municipal de Saúde;

Considerando a Lei Orgânica do Município no art. 145 - Ao Município, como membros do sistema
único de saúde, através da Secretaria de Saúde e em co-responsabilidade com o Conselho
Municipal de Saúde;

Considerando a Lei nº 2752/1992 do Fundo Municipal de Saúde no art. 3º. I - gerir o Fundo e
estabelecer política de aplicação dos seus recursos em conjunto com o Conselho Municipal de
Saúde;

Considerando a Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde, inciso
XII da Quarta Diretriz, o Pleno do Conselho de Saúde deverá manifestar-se por meio de
resoluções, recomendações, moções e outros atos deliberativos. As resoluções serão
obrigatoriamente homologadas pelo chefe do poder constituído em cada esfera de governo,
em um prazo de 30 (trinta) dias, dando-se-lhes publicidade oficial. Decorrido o prazo
mencionado e não sendo homologada a resolução e nem enviada justificativa pelo gestor ao
Conselho de Saúde com proposta de alteração ou rejeição a ser apreciada na reunião
seguinte, as entidades que integram o Conselho de Saúde podem buscar a validação das
resoluções, recorrendo à justiça e ao Ministério Público, quando necessário;

Considerando a Lei nº 8.619/2018, no art. 2º - o Conselho Municipal de Saúde possui funções
deliberativas, normativas, fiscalizadoras e de formulação estratégica, atuando no acompanhamento,
controle e avaliação da Política Municipal de Saúde, inclusive nos seus aspectos econômicos
e financeiros;

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS.

O Conselho Municipal de Saúde, consubstanciado no Parecer Nº 37 - SEI Nº 0024576060/2025 -
SES.CMS  da Comissão de Assuntos Internos e considerando:

Considerando,

- que em 02/04/1990 a Lei Orgânica do Município de Joinville que dispõe em seus artigos
140, 141, no 142  cria o Conselho Municipal de Saúde, no 143 sobre a Política de Saúde,
no 144 no § 1o. serão administrados por meio de um fundo municipal de saúde, a ser
criado na forma da lei, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde e subordinado ao
planejamento e controle do Conselho Municipal de Saúde e no 145 estabelece sobre a
participação do Conselho Municipal de Saúde nas ações de planejamento, controle e
avaliação das ações e serviços de saúde, demonstrando     a corresponsabilidade entre a
Secretaria Municipal de Saúde e o Conselho Municipal de Saúde como membros
responsáveis por planejar, gerir, controlar e avaliar, definindo no seu Inciso IV o objetivo de
elaborar e atualizar a proposta orçamentária do sistema único de saúde para o Município,
Inciso V administrar o fundo municipal de saúde, entre outras ações contidas nos demais
incisos deste artigo;

- que em 19/09/1990 com a Lei nº. 8.080, no seu Art. 33: Os recursos financeiros do
Sistema Único de Saúde (SUS) serão depositados em conta especial, em cada esfera de
sua atuação, e movimentados sob fiscalização dos respectivos Conselhos de Saúde;
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- que em 28/12/1990 com a Lei nº. 8.142, no Art. 1º. § 2º. O Conselho de Saúde, em caráter
permanente e deliberativo, órgão colegiado composto por representantes do governo,
prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância correspondente,
inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo
chefe do poder legalmente constituído em cada esfera do governo;

- que em 13/01/2012  a Lei Complementar nº. 141, no Art. 14 o ente federado deverá
constituir Fundo de Saúde para gerir os recursos, no seu Art. 17, § 3º onde o Poder
Executivo deve informar os recursos recebidos da união, no Art. 30 ainda no seu § 4º
Caberá aos Conselhos de Saúde deliberar sobre as diretrizes para o estabelecimento de
prioridades. No Art.31 inciso III delimita que os instrumentos de gestão pelo respectivo
Conselho de Saúde do ente federativo, no Parágrafo Único deste artigo ainda assegura
que a participação popular neste processo;

- que em 04/10/2018 com a Lei Municipal nº 8.619, assegura no seu Art. 1º.  que o
Conselho Municipal de Saúde do Município é o órgão de caráter permanente e deliberativo
e que lhe compete acompanhar, analisar e fiscalizar o Sistema Único de Saúde/SUS no
Município, formulando estratégias para o controle e a execução da Política Municipal de
Saúde;

- que em 06/11/2024 foi publicado no DOEM nº. 2590 o Extrato de Acordo de Cooperação
(EXTRATO SEI Nº. 0023339969/2024 – SAP.CVN)  em epígrafe, cujo objeto: O
desenvolvimento de ações conjuntas entre as partes para operacionalizar e implantar o
intercâmbio de aprendizagem social, profissional e cultural, de interesses comuns, para dar
suporte didático aos Programas de Residência Médica, nas diversas especialidades, e
outros cursos de formação profissional das partes e que estejam regularmente
reconhecidos pelos órgãos competentes, seja de interesse curricular e obrigatório ou não
obrigatório (optativo), sem pagamento de bolsa auxílio ou outra forma de contraprestação
financeira ou ônus de qualquer espécie por parte da instituição concedente do campo de
estágio, assinado em 28/10/2024 e com vigência de 60 meses a partir da data da
assinatura;

- que em 24/01/2025 via MEMORANDO SEI Nº 0024245527/2025  –SES.UFI.ACT a SMS
solicita em cumprimento à cláusula sétima do Acordo de Cooperação em epígrafe, que
prevê a composição e atribuições da Comissão de Acompanhamento e Controle - CAC,
solicitando a  indicação para elaboração e publicação de portaria, conforme item 7.7 letra c)
deverá ser indicado um representante titular e um suplente do Conselho Municipal de
Saúde, sendo que:  É atribuição da CAC: - Reunir-se semestralmente para análise do grau
de aproveitamento dos serviços. - Emitir relatório anual contendo informações sobre o
acompanhamento da execução do objeto da Parceria. - O quórum mínimo para a
legitimidade da reunião da CAC será de 2 (dois) representantes efetivos das instituições. -
Na presença do titular, o suplente terá direito a voz mas não direito a voto. Na ausência do
titular, o representante suplente deverá substituir o titular, sendo-lhe, então, garantido o
direito a voz e voto. Salientamos que os membros do Município/FMS/Joinville (Centro de
Educação e Inovação em Saúde) serão responsáveis por programar e conduzir as reuniões
e inserir os relatórios no Sistema Eletrônico de Informação (SEI) e com Prazo para
resposta: 29/01/2025;
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- que em 27/01/2025 via OFÍCIO SEI Nº  0024290177/2025 – SES.CMS o Conselho
Municipal de Saúde informa à SMS que o assunto será encaminhado à Comissão de
Assuntos Internos - CAI para análise e parecer. O parecer será apresentado na assembleia
e após indicaremos os representantes. Solicitamos dilação do prazo da indicação, visto
que a próxima assembleia geral ordinária do CMS será dia 24/02/25;

- que em 27/01/2025 via OFÍCIO SEI Nº 0024289697/2025 SES.CMS a Mesa Diretora do
CMS encaminha os documentos SEI Nº 0024244462 e 0024245527 que trata do Acordo
de Cooperação em epígrafe, para análise e parecer desta comissão.

Resolve: 

Dar ciência, pela maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCVII 207ª Assembleia
Geral Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde de Joinville, de 06 de março de 2025, do
Acordo de Cooperação Nº 0022963965/2024/PMJ - Programas de Residência Médica - Prefeitura
Municipal de Joinville - Secretaria Municipal de Saúde - Fundação de Ensino Superior do Vale do
Sapucaí/  Hospital das Clínicas Samuel Libânio, recomendando que trâmites legais sejam
respeitados pela Secretaria Municipal de Saúde de Joinville. 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Cleia Aparecida Clemente
Giosole, Usuário Externo, em 07/03/2025, às 16:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024744880 e o
código CRC F1AAD7E1.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 0024744996/2025 - SES.CMS

 

 

Joinville, 07 de março de 2025.

RESOLUÇÃO Nº 011-2025- CMS

 

Dispõe sobre o Acordo de Cooperação nº. 0023864455/2024/PMJ - Programas de Residência
Médica da Unimed de Joinville - Cooperativa de Trabalho Médico

 

Considerando o art.33 da Lei nº 8.080/1990, os recursos financeiros do SUS serão depositados em
conta especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados sob fiscalização dos respectivos
conselhos de saúde;

Considerando a Lei nº 8.142/1990,  a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de
Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde
e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142/1990, os Conselhos de Saúde têm a responsabilidade de efetuar
o Controle Social no que tange à definição e execução da política de Saúde pelos governos;

Considerando a Lei nº 8.142/1990, que dispõe da participação da comunidade na gestão do
Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos
financeiros na área da saúde e dá outras providências, no art 1. § 2° O Conselho de Saúde, em
caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado composto por representantes do governo,
prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de estratégias e no
controle da execução da política de saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos
econômicos e financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo;

Considerando a Lei Complementar nº 141/2012 no art. 38 - o Poder Legislativo, diretamente ou
com o auxílio dos Tribunais de Contas, do sistema de auditoria do SUS, do órgão de controle
interno e do Conselho de Saúde de cada ente da Federação, sem prejuízo do que dispõe esta Lei
Complementar, fiscalizará o cumprimento das normas desta Lei Complementar;

Considerando a Lei Orgânica do Município no art.144 §1º - Os recursos financeiros do sistema
único de saúde serão administrados por meio de um fundo municipal de saúde, a ser criado na
forma da lei, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde e subordinado ao planejamento e controle
do Conselho Municipal de Saúde;

Considerando a Lei Orgânica do Município no art. 145 - Ao Município, como membros do sistema
único de saúde, através da Secretaria de Saúde e em co-responsabilidade com o Conselho
Municipal de Saúde;

Considerando a Lei nº 2752/1992 do Fundo Municipal de Saúde no art. 3º. I - gerir o Fundo e
estabelecer política de aplicação dos seus recursos em conjunto com o Conselho Municipal de
Saúde;

Considerando a Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde, inciso
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XII da Quarta Diretriz, o Pleno do Conselho de Saúde deverá manifestar-se por meio de
resoluções, recomendações, moções e outros atos deliberativos. As resoluções serão
obrigatoriamente homologadas pelo chefe do poder constituído em cada esfera de governo,
em um prazo de 30 (trinta) dias, dando-se-lhes publicidade oficial. Decorrido o prazo
mencionado e não sendo homologada a resolução e nem enviada justificativa pelo gestor ao
Conselho de Saúde com proposta de alteração ou rejeição a ser apreciada na reunião
seguinte, as entidades que integram o Conselho de Saúde podem buscar a validação das
resoluções, recorrendo à justiça e ao Ministério Público, quando necessário;

Considerando a Lei nº 8.619/2018, no art. 2º - o Conselho Municipal de Saúde possui funções
deliberativas, normativas, fiscalizadoras e de formulação estratégica, atuando no acompanhamento,
controle e avaliação da Política Municipal de Saúde, inclusive nos seus aspectos econômicos
e financeiros;

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS.

O Conselho Municipal de Saúde, consubstanciado no Parecer Nº 38 - SEI Nº 0024576201/2025 -
SES.CMS  da Comissão de Assuntos Internos e considerando:

- que em 02/04/1990 a Lei Orgânica do Município de Joinville que dispõe em seus artigos
140, 141, no 142  cria o Conselho Municipal de Saúde, no 143 sobre a Política de Saúde,
no 144 no § 1o. serão administrados por meio de um fundo municipal de saúde, a ser
criado na forma da lei, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde e subordinado ao
planejamento e controle do Conselho Municipal de Saúde e no 145 estabelece sobre a
participação do Conselho Municipal de Saúde nas ações de planejamento, controle e
avaliação das ações e serviços de saúde, demonstrando     a corresponsabilidade entre a
Secretaria Municipal de Saúde e o Conselho Municipal de Saúde como membros
responsáveis por planejar, gerir, controlar e avaliar, definindo no seu Inciso IV o objetivo de
elaborar e atualizar a proposta orçamentária do sistema único de saúde para o Município,
Inciso V administrar o fundo municipal de saúde, entre outras ações contidas nos demais
incisos deste artigo;

- que em 19/09/1990 com a Lei nº. 8.080, no seu Art. 33: Os recursos financeiros do
Sistema Único de Saúde (SUS) serão depositados em conta especial, em cada esfera de
sua atuação, e movimentados sob fiscalização dos respectivos Conselhos de Saúde;

- que em 28/12/1990 com a Lei nº. 8.142, no Art. 1º. § 2º. O Conselho de Saúde, em caráter
permanente e deliberativo, órgão colegiado composto por representantes do governo,
prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância correspondente,
inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo
chefe do poder legalmente constituído em cada esfera do governo;

- que em 13/01/2012  a Lei Complementar Nº. 141, no Art. 14 o ente federado deverá
constituir Fundo de Saúde para gerir os recursos, no seu Art. 17, § 3º. onde o Poder
Executivo deve informar os recursos recebidos da união, no Art. 30 ainda no seu § 4º
Caberá aos Conselhos de Saúde deliberar sobre as diretrizes para o estabelecimento de
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prioridades. No Art.31 inciso III delimita que os instrumentos de gestão pelo respectivo
Conselho de Saúde do ente federativo, no Parágrafo Único deste artigo ainda assegura
que a participação popular neste processo;

- que em 04/10/2018 com a Lei Municipal nº 8.619, assegura no seu Art. 1º.  que o
Conselho Municipal de Saúde do Município é o órgão de caráter permanente e deliberativo
e que lhe compete acompanhar, analisar e fiscalizar o Sistema Único de Saúde/SUS no
Município, formulando estratégias para o controle e a execução da Política Municipal de
Saúde;

- que em 06/01/2025 foi publicado no DOEM nº. 2627 o Extrato de Acordo de Cooperação
(EXTRATO SEI Nº. 0023958054/2024 – SAP.CVN) em epígrafe, cujo objeto: O
desenvolvimento de ações conjuntas entre as partes para a disponibilização de campos de
estágio junto ao Centro Hospitalar da Unimed de Joinville, para os Programas de
Residência Médica nas diversas especialidades, bem como outros cursos de formação
profissional do MUNICÍPIO/FMS, que estejam regularmente reconhecidos pelos órgãos
competentes, seja de interesse curricular e obrigatório ou não obrigatório (optativo), sem
pagamento de bolsa auxílio ou outra forma de contraprestação financeira ou ônus de
qualquer espécie por parte da instituição concedente do campo de estágio, assinado em
16/12/2024 e com vigência de 60 meses a partir da data da assinatura;

- que em 10/01/2025 foi publicado no DOEM nº. 2631 a ERRATA SEI Nº.
0024077765/2025-SAP.CVN alterando somente o número do CNPJ/MF sob o Nº.
84.712.983/0001-89, […]" para o CNPJ/MF sob o Nº. 82.602.327/0001-06 […]";

- que em 24/01/2025 via MEMORANDO SEI Nº. 0024233356/2025   –SES.UFI.ACT a SMS
solicita em cumprimento à cláusula sétima do Acordo de Cooperação em epígrafe, que
prevê a composição e atribuições da Comissão de Acompanhamento e Controle - CAC,
solicitando a  indicação para elaboração e publicação de portaria, conforme item 7.7 letra c)
deverá ser indicado um representante titular e um suplente do Conselho Municipal de
Saúde, sendo que:  É atribuição da CAC: - Reunir-se semestralmente para análise do grau
de aproveitamento dos serviços. - Emitir relatório anual contendo informações sobre o
acompanhamento da execução do objeto da Parceria. - O quórum mínimo para a
legitimidade da reunião da CAC será de 2 (dois) representantes efetivos das instituições. -
Na presença do titular, o suplente terá direito a voz mas não direito a voto. Na ausência do
titular, o representante suplente deverá substituir o titular, sendo-lhe, então, garantido o
direito a voz e voto. Salientamos que os membros do Município/FMS/Joinville (Centro de
Educação e Inovação em Saúde) serão responsáveis por programar e conduzir as reuniões
e inserir os relatórios no Sistema Eletrônico de Informação (SEI) e com Prazo para
resposta: 28/01/2025;

- que em 27/01/2025 via OFÍCIO SEI Nº.0024289914/2025 – SES.CMS o Conselho
Municipal de Saúde informa à SMS que o assunto será encaminhado à Comissão de
Assuntos Internos - CAI para análise e parecer. O parecer será apresentado na assembleia
e após indicaremos os representantes. Solicitamos dilação do prazo da indicação, visto
que a próxima assembleia geral ordinária do CMS será dia 24/02/25;

- que em 27/01/2025 via OFÍCIO SEI Nº.0024289779/2025 – SES.CMS a Mesa Diretora do
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CMS encaminha os documentos SEI Nº 0024232720, 0024232745 e 0024233356 que trata
do Acordo de Cooperação em epígrafe, para análise e parecer desta comissão.

Resolve: 

Dar ciência, pela maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCVII 207ª Assembleia
Geral Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde de Joinville, de 06 de março de 2025, do
Acordo de Cooperação nº. 0023864455/2024/PMJ - Programas de Residência Médica da Unimed
de Joinville - Cooperativa de Trabalho Médico, recomendando que trâmites legais sejam
respeitados pela Secretaria Municipal de Saúde de Joinville. 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Cleia Aparecida Clemente
Giosole, Usuário Externo, em 07/03/2025, às 16:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024744996 e o
código CRC 6095099E.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0024745167/2025 - SES.CMS

 

 

Joinville, 07 de março de 2025.

RESOLUÇÃO Nº 012-2025- CMS
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Dispõe sobre Apresentação da Condicionante Resolução nº 74/2024 - Prefeitura Municipal de
Joinville - Secretaria Municipal de Saúde

 

Considerando o art.33 da Lei nº 8.080/1990, os recursos financeiros do SUS serão depositados em
conta especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados sob fiscalização dos respectivos
conselhos de saúde;

Considerando a Lei nº 8.142/1990,  a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de
Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde
e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142/1990, os Conselhos de Saúde têm a responsabilidade de efetuar
o Controle Social no que tange à definição e execução da política de Saúde pelos governos;

Considerando a Lei nº 8.142/1990, que dispõe da participação da comunidade na gestão do
Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos
financeiros na área da saúde e dá outras providências, no art. 1. § 2° O Conselho de Saúde, em
caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado composto por representantes do governo,
prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de estratégias e no
controle da execução da política de saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos
econômicos e financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo;

Considerando a Lei Complementar nº 141/2012 no art. 38 - o Poder Legislativo, diretamente ou
com o auxílio dos Tribunais de Contas, do sistema de auditoria do SUS, do órgão de controle
interno e do Conselho de Saúde de cada ente da Federação, sem prejuízo do que dispõe esta Lei
Complementar, fiscalizará o cumprimento das normas desta Lei Complementar;

Considerando a Lei Orgânica do Município no art.144 §1º - Os recursos financeiros do sistema
único de saúde serão administrados por meio de um fundo municipal de saúde, a ser criado na
forma da lei, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde e subordinado ao planejamento e controle
do Conselho Municipal de Saúde;

Considerando a Lei Orgânica do Município no art. 145 - Ao Município, como membros do sistema
único de saúde, através da Secretaria de Saúde e em co-responsabilidade com o Conselho
Municipal de Saúde;

Considerando a Lei nº 2752/1992 do Fundo Municipal de Saúde no art. 3º. I - gerir o Fundo e
estabelecer política de aplicação dos seus recursos em conjunto com o Conselho Municipal de
Saúde;

Considerando a Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde, inciso
XII da Quarta Diretriz, o Pleno do Conselho de Saúde deverá manifestar-se por meio de
resoluções, recomendações, moções e outros atos deliberativos. As resoluções serão
obrigatoriamente homologadas pelo chefe do poder constituído em cada esfera de governo,
em um prazo de 30 (trinta) dias, dando-se-lhes publicidade oficial. Decorrido o prazo
mencionado e não sendo homologada a resolução e nem enviada justificativa pelo gestor ao
Conselho de Saúde com proposta de alteração ou rejeição a ser apreciada na reunião
seguinte, as entidades que integram o Conselho de Saúde podem buscar a validação das
resoluções, recorrendo à justiça e ao Ministério Público, quando necessário;
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Considerando a Lei nº 8.619/2018, no Art. 2º - o Conselho Municipal de Saúde possui funções
deliberativas, normativas, fiscalizadoras e de formulação estratégica, atuando no acompanhamento,
controle e avaliação da Política Municipal de Saúde, inclusive nos seus aspectos econômicos
e financeiros;

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS.

O Conselho Municipal de Saúde, consubstanciado no Parecer Nº 24 - SEI Nº 0024663621/2025 -
SES.CMS  da Comissão de Orçamento e Finanças e considerando:

- que a Lei nº. 8.080 de 19/09/1990, em seu Art. 33, de que os recursos do Sistema Único
de Saúde/SUS, serão depositados em conta especial, em cada esfera de sua atuação, e
movimentados sob fiscalização dos respectivos conselhos de saúde;

- que a Lei Municipal nº 8.619/2018, de 04 de outubro de 2018, assegura que o Conselho
Municipal de Saúde do Município é o órgão de caráter permanente e deliberativo e que lhe
compete acompanhar, analisar e fiscalizar o Sistema Único de Saúde/SUS no Município,
formulando estratégias para o controle e a execução da Política Municipal de Saúde;

- que em 30/09/2024 via RESOLUÇÃO SEI Nº. 0022579619/2024- SES.CMS
(RESOLUÇÃO nº. 074-2024-CMS) que Dispõe sobre a Prestação de Contas 1o. Relatório
Detalhado do Quadrimestre Anterior de 2024-SMS que Resolve: Recomendar, pela maioria
dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCCLXI 361ª Assembleia Geral Ordinária do
Conselho Municipal de Saúde de Joinville, de 26 de agosto de 2024, que sejam
apresentados à Plenária do Conselho Municipal de Saúde nos próximos quadrimestres a
evolução dos condicionantes indicados na Prestação de Contas do 1º Relatório Detalhado
do Quadrimestre Anterior de 2024-PMJ-SMS conforme segue: a)apresentar até
dezembro/2024, todos os contratos de convênios, termos de parcerias e similares que
estão vigentes;

- que em 16/12/2024 na 365ª. AGO do CMS, de cuja ata já aprovada se extraiu: […] 2.11
Apresentação da Condicionante da Resolução 74/2024 que Dispõe sobre a Prestação de
Contas 1º. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior de 2024 Joinville. -
Condicionante: a) apresentar até dezembro/2024, todos os contratos de convênios, termos
de parcerias e similares que estão vigentes. - A coordenadora da área de captação e
prestação de contas da Secretaria da Saúde faz a apresentação. ( Anexo 5) “O meu
objetivo hoje é apresentar a condicionante da resolução 74 de Setembro, que pede para
que sejam apresentadas todos os contratos de convênios, Termos de parcerias e similares
que estão vigentes, o dado geral que  tem atualmente, 26 instrumentos de parcerias
firmados no município de Joinville com a Secretaria de Saúde, atribuídos em 07 Acordos
de Cooperação, 01 Contrato Organizativo de Ação Pública Ensino-Saúde, 01 Contrato de
Rateio, 10 Convênios, 07 Termos de Colaboração . Então  vou passar quais são os termos
principalmente firmados só porque uma pessoa então nós temos um acordo de cooperação
com a UNIVILLE que vai até janeiro de 2025, um com a Maternidade Darcy Vargas que vai
até Fevereiro de 2025, um com instituto Ímpar que vai até outubro de 2027, dois com
Hospital Infantil, ambos vão um vai até fevereiro de 2028 e outro até 2027 e um com a
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SAMA e o Banco de Olhos até maio de 2029. Os convênios municipais nós temos o
convênio com Hospital São José vai até Fevereiro de 2017 e com o Bethesda até outubro
de 2027. Temos um outro convênio com o Bethesda, que é o da pediatria, encerra em
janeiro de 2025. Temos um outro convênio com o Hospital Infantil que vai até novembro de
2027, e o convênio com o município de Garuva que vai até janeiro de 2029. Os convênios
com a Secretaria de Estado da Saúde, temos o convênio 677, que é o convênio dos 32
milhões, o encerramento é dezembro de 2024 e no momento está em fase de prorrogação,
vai prorrogar até outubro do próximo ano, o convênio 166, custeio, o convênio 282, custeio,
vai até março de 2025, e o 1012 que é para aquisição de equipamentos, vai até maio de
2025, e o 263, destinado ao HMSJ, que também é para equipamentos e vai até 13 de abril
de 2025. Os termos de colaboração, temos com a APAE que vai até dia 24 de setembro de
2025, um com o Banco de olhos, vai até junho de 2028, temos outro com o Banco de
Olhos, que é categoria clínica, tratamento de doença da retina, vai até fevereiro 2025,
temos dois termos de colaboração com a Rede Feminina um é custeio, vai até novembro
de 2026 e outro é para investimento em questão de equipamentos necessários na
instituição, vai até dia 20 de Dezembro de 2024. Um Termo de Colaboração com o Hospital
Infantil, que vai até março de 2025, e um com o Bethesda, que vai até junho de 2025.
Outros instrumentos, contrato COAPES, que vai até fevereiro de 2026, com o CISNordeste,
que vai até dezembro de 2024. Após a apresentação, a presidente ...  abre para
questionamentos. O conselheiro ... solicita que as apresentações sejam mais detalhadas. A
conselheira ... pergunta sobre o convênio da pediatria, após o encerramento onde serão
realizados esses atendimentos. A conselheira ... pergunta sobre o convênio com as
faculdades, se os cursos são presenciais, gostaria de esclarecimentos devido a
apresentação não contemplar. A coordenadora responde que a apresentação foi realizada
conforme o tempo disponibilizado, se fosse fazer detalhado não conseguiria cumprir com o
tempo, sobre a pediatria o atendimento vai ser realizado nas UPAs e PAs, sobre os cursos
superiores, o diretor Douglas responde, e fala que todas as instituições de ensino superior
que possuem algum tipo de formação na área da saúde, faz uma parceria com a Secretaria
da Saúde, para que  organize os campos de prática com essas instituições, porque a
legislação diz que a formação dos profissionais tem que ter um olhar do Sistema Único de
Saúde. Presidente coloca em regime de votação o envio da Apresentação da
Condicionante da Resolução 74/2024 para as comissões CAI e COFIN, ficando aprovado
pela maioria dos conselheiros presentes ; 

- que em 17/12/2024 via OFÍCIO SEI Nº 0023960162/2024– SES.CMS a Mesa Diretora do
CMS encaminha para em conjunto com a comissão de assuntos internos e comissão de
orçamento e finanças, da Apresentação da Condicionante da Resolução 74/2024 (item a),
para análise e parecer desta comissão.
 

Resolve: 

Aprovar, pela maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCVII 207ª Assembleia Geral
Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde de Joinville, de 06 de março de 2025, à
apresentação da Condicionante da Resolução nº. 74/2024 pela Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville, que trata dos contratos de convênios, termos de parcerias e similares que estão vigentes. 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
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Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Cleia Aparecida Clemente
Giosole, Usuário Externo, em 07/03/2025, às 16:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024745167 e o
código CRC 09BD5B31.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0024744572/2025 - SES.CMS

 

 

Joinville, 07 de março de 2025.

RESOLUÇÃO Nº 009-2025- CMS

 

Dispõe sobre o Termo de Convênio Nº. 0022665338/2024/PMJ - Programas de Residência
Médica - Prefeitura Municipal de Joinville / Secretaria Municipal de Saúde / Hospital
Municipal São José

 

Considerando o art.33 da Lei nº 8.080/1990, os recursos financeiros do SUS serão depositados em
conta especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados sob fiscalização dos respectivos
conselhos de saúde;

Considerando a Lei nº 8.142/1990,  a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de
Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde
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e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142/1990, os Conselhos de Saúde têm a responsabilidade de efetuar
o Controle Social no que tange à definição e execução da política de Saúde pelos governos;

Considerando a Lei nº 8.142/1990, que dispõe da participação da comunidade na gestão do
Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos
financeiros na área da saúde e dá outras providências, no art 1. § 2° O Conselho de Saúde, em
caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado composto por representantes do governo,
prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de estratégias e no
controle da execução da política de saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos
econômicos e financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo;

Considerando a Lei Complementar nº 141/2012 no art. 38 - o Poder Legislativo, diretamente ou
com o auxílio dos Tribunais de Contas, do sistema de auditoria do SUS, do órgão de controle
interno e do Conselho de Saúde de cada ente da Federação, sem prejuízo do que dispõe esta Lei
Complementar, fiscalizará o cumprimento das normas desta Lei Complementar;

Considerando a Lei Orgânica do Município no art.144 §1º - Os recursos financeiros do sistema
único de saúde serão administrados por meio de um fundo municipal de saúde, a ser criado na
forma da lei, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde e subordinado ao planejamento e controle
do Conselho Municipal de Saúde;

Considerando a Lei Orgânica do Município no art. 145 - Ao Município, como membros do sistema
único de saúde, através da Secretaria de Saúde e em co-responsabilidade com o Conselho
Municipal de Saúde;

Considerando a Lei nº 2752/1992 do Fundo Municipal de Saúde no art. 3º. I - gerir o Fundo e
estabelecer política de aplicação dos seus recursos em conjunto com o Conselho Municipal de
Saúde;

Considerando a Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde, inciso
XII da Quarta Diretriz, o Pleno do Conselho de Saúde deverá manifestar-se por meio de
resoluções, recomendações, moções e outros atos deliberativos. As resoluções serão
obrigatoriamente homologadas pelo chefe do poder constituído em cada esfera de governo,
em um prazo de 30 (trinta) dias, dando-se-lhes publicidade oficial. Decorrido o prazo
mencionado e não sendo homologada a resolução e nem enviada justificativa pelo gestor ao
Conselho de Saúde com proposta de alteração ou rejeição a ser apreciada na reunião
seguinte, as entidades que integram o Conselho de Saúde podem buscar a validação das
resoluções, recorrendo à justiça e ao Ministério Público, quando necessário;

Considerando a Lei nº 8.619/2018, no art. 2º - o Conselho Municipal de Saúde possui funções
deliberativas, normativas, fiscalizadoras e de formulação estratégica, atuando no acompanhamento,
controle e avaliação da Política Municipal de Saúde, inclusive nos seus aspectos econômicos
e financeiros;

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS.

O Conselho Municipal de Saúde, consubstanciado no Parecer Nº 36 - SEI Nº  0024575796/2025 -
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SES.CMS  da Comissão de Assuntos Internos e considerando:

 

Considerando,

- que em 02/04/1990 a Lei Orgânica do Município de Joinville que dispõe em seus artigos
140, 141, no 142  cria o Conselho Municipal de Saúde, no 143 sobre a Política de Saúde,
no 144 no § 1o. serão administrados por meio de um fundo municipal de saúde, a ser
criado na forma da lei, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde e subordinado ao
planejamento e controle do Conselho Municipal de Saúde e no 145 estabelece sobre a
participação do Conselho Municipal de Saúde nas ações de planejamento, controle e
avaliação das ações e serviços de saúde, demonstrando     a corresponsabilidade entre a
Secretaria Municipal de Saúde e o Conselho Municipal de Saúde como membros
responsáveis por planejar, gerir, controlar e avaliar, definindo no seu Inciso IV o objetivo de
elaborar e atualizar a proposta orçamentária do sistema único de saúde para o Município,
Inciso V administrar o fundo municipal de saúde, entre outras ações contidas nos demais
incisos deste artigo;

- que em 19/09/1990 com a Lei nº. 8.080, no seu Art. 33: Os recursos financeiros do
Sistema Único de Saúde (SUS) serão depositados em conta especial, em cada esfera de
sua atuação, e movimentados sob fiscalização dos respectivos Conselhos de Saúde;

- que em 28/12/1990 com a Lei nº 8.142, no Art. 1º. § 2º. O Conselho de Saúde, em caráter
permanente e deliberativo, órgão colegiado composto por representantes do governo,
prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância correspondente,
inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo
chefe do poder legalmente constituído em cada esfera do governo;

- que em 13/01/2012  a Lei Complementar nº 141, nº Art. 14 o ente federado deverá
constituir Fundo de Saúde para gerir os recursos, no seu Art. 17, § 3º. onde o Poder
Executivo deve informar os recursos recebidos da união, no Art. 30 ainda no seu § 4º
Caberá aos Conselhos de Saúde deliberar sobre as diretrizes para o estabelecimento de
prioridades. No Art.31 inciso III delimita que os instrumentos de gestão pelo respectivo
Conselho de Saúde do ente federativo, no Parágrafo Único deste artigo ainda assegura
que a participação popular neste processo;

- que em 04/10/2018 com a Lei Municipal nº 8.619, assegura no seu Art. 1º.  que o
Conselho Municipal de Saúde do Município é o órgão de caráter permanente e deliberativo
e que lhe compete acompanhar, analisar e fiscalizar o Sistema Único de Saúde/SUS no
Município, formulando estratégias para o controle e a execução da Política Municipal de
Saúde;

- que em 21/12/2023 via Relatório de Acompanhamento SEI Nº. 0019520713/2023-
SES.UGE.CEIS, que trata da Comissão de Acompanhamento e Controle (CAC), do Acordo
de Cooperação nº. 011/2020/PMJ-HMSJ (em anexo relatório CAC 0024588776) do
Programa de Residência Médica anteriormente firmado;
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- que em 06/09/2024 foi publicado no DOEM nº. 2548 o Extrato de Termo de Convênio
(EXTRATO SEI Nº. 0022683100/2024– SAP.CVN)  em epígrafe, cujo objeto: O
desenvolvimento de ações conjuntas entre as partes para operacionalizar e implantar o
intercâmbio de aprendizagem social, profissional e cultural, de interesses comuns,
fornecendo suporte didático aos Programas de Residência Médica e Multiprofissional, nas
diversas especialidades, seja de interesse curricular e obrigatório ou não obrigatório
(optativo), sem pagamento de bolsa auxílio ou outra forma de contraprestação financeira ou
ônus de qualquer espécie por parte da instituição concedente do campo de estágio,
assinado em 04/09/2024 e com vigência de 60 meses a partir da data da assinatura;

- que em 24/01/2025 via MEMORANDO SEI Nº. 0024243579/2025  –SES.UFI.ACT a SMS
solicita em cumprimento à cláusula quinta do Termo de Convênio em epígrafe, que prevê a
composição e atribuições da Comissão de Acompanhamento e Controle - CAC, solicitando
a  indicação para elaboração e publicação de portaria, conforme item 5.7 letra c) deverá ser
indicado um representante titular e um suplente do Conselho Municipal de Saúde, sendo
que:  É atribuição da CAC: - Reunir-se semestralmente para análise do grau de
aproveitamento dos serviços. - Emitir relatório anual contendo informações sobre o
acompanhamento da execução do objeto da Parceria. - O quórum mínimo para a
legitimidade da reunião da CAC será de 2 (dois) representantes efetivos das instituições. -
Na presença do titular, o suplente terá direito a voz mas não direito a voto. Na ausência do
titular, o representante suplente deverá substituir o titular, sendo-lhe, então, garantido o
direito a voz e voto. Salientamos que os membros do Município/FMS/Joinville (Centro de
Educação e Inovação em Saúde) serão responsáveis por programar e conduzir as reuniões
e inserir os relatórios no Sistema Eletrônico de Informação (SEI) e com Prazo para
resposta: 29/01/2025;

- que em 30/01/2025 via OFÍCIO SEI Nº 0024333354/2025– SES.CMS o Conselho
Municipal de Saúde informa à SMS que o assunto será encaminhado à Comissão de
Assuntos Internos - CAI para análise e parecer. O parecer será apresentado na assembleia
e após indicaremos os representantes. Solicitamos dilação do prazo da indicação, visto
que a próxima assembleia geral ordinária do CMS será dia 24/02/25;

- que em 30/01/2025 via OFÍCIO SEI Nº. 0024333590/2025 – SES.CMS a Mesa Diretora do
CMS encaminha os documentos SEI Nº 0024235659, 0024235675 e 0024243579 que trata
Termo de Convênio Nº. 0022665338/2024/PMJ com Hospital Municipal São José, para
análise e parecer desta comissão.

 

Resolve: 

Dar ciência, pela maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCVII 207ª Assembleia
Geral Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde de Joinville, de 06 de março de 2025,
ao Termo de Convênio Nº. 0022665338/2024/PMJ - Programas de Residência Médica - Prefeitura
Municipal de Joinville / Secretaria Municipal de Saúde / Hospital Municipal São
José, recomendando que trâmites legais sejam respeitados pela Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville. 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
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Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Cleia Aparecida Clemente
Giosole, Usuário Externo, em 07/03/2025, às 16:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024744572 e o
código CRC 48B5CED0.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0024781753/2025 - SAS.UAC.CSAN

 

 

Joinville, 11 de março de 2025.

 

RESOLUÇÃO 011/2024

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

 

Dispõe sobre a revisão da Resolução nº 10/2022
COMSEAN referente critérios de escalonamento
para acesso a alimentação nos Restaurantes
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Populares no município de Joinville
 

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Joinville, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, conforme deliberação da plenária, em reunião
extraordinária realizada no dia 12 de dezembro de 2024;
 

Considerando que o COMSEAN é órgão colegiado deliberativo de caráter permanente,
destinado ao planejamento, avaliação, fiscalização e controle da execução das políticas,
programas e ações que configurem o direito humano à segurança alimentar e nutricional
como parte integrante do direito de cada cidadão;
 

Considerando que a Comissão de Políticas Públicas do COMSEAN realizou reuniões para
estudo da proposta de novos parâmetros para critérios de isenção no Restaurante Popular;

 

Resolve:

Art 1º Aprovar os seguintes critérios de escalonamento de preços a ser praticado pelos
Restaurantes Populares, de acordo com a proposição da da Secretaria de Assistência
Social, apresentada na reunião ordinária do COMSEAN do dia 28/11/2024, sendo:

I - Ficarão isentos do pagamento das refeições:

a) crianças até 6 (seis) anos de idade;

b) Pessoas em situação de rua que estejam cadastradas e encaminhadas pelo Centro Pop
da Secretaria de Assistência Social após oferecimento dos serviços adequados de
acompanhamento individual e/ou coletivo por serviços e políticas públicas propostas
pela equipe técnica, exceto para pessoas em situação de rua beneficiárias do BPC -
Benefício de Prestação Continuada;

Parágrafo Único. Para situações excepcionais de pessoas em situação de rua que não
possam ser previamente atendidas pelo Centro POP por motivos de expediente ou de força
maior, haverá isenção total da refeição do Restaurante Popular até a regularização do
serviço e efetivo cadastro nos termos da alínea b, art 1º .

c) famílias inscritas no Cadastro Único com cadastro atualizado e com renda per capita de
até 0,5 (meio) salário mínimo.

II - Pagarão R$ 0,50 no café da manhã e R$ 1,00 no almoço e R$ 1,00 no jantar:

a) famílias com renda per capita de 0,5 (meio) até 1,0 (um) salário mínimo.

b) Pessoas em situação de rua encaminhadas pelo Centro Pop que não estejam em
acompanhamento por serviços e Políticas Públicas.

363 de 375

Nº 2676, terÃ§a-feira, 18 de marÃ§o de 2025



III - Pagarão R$ 2,00 no café da manhã e R$ 4,00 no almoço e R$ 4,00 no jantar:

a) famílias com renda per capita de 1,0 (um) até 1,5 (um e meio) salário mínimo.

IV - Pagarão R$ 3,00 no café da manhã e R$ 6,00 no almoço e R$ 6,00 no jantar:

a) famílias com renda per capita de 1,5 (um e meio) até 2,5 (dois e meio) salários mínimos;

V - Pagarão R$ 5,00 no café da manhã e R$ 12,00 no almoço e R$ 10,00 no jantar:

a) usuários que não se enquadram nos critérios nos incisos I, II, III e IV.

Parágrafo único. O salário mínimo nacional será adotado como referência ao disposto
neste artigo.

Art. 2º O usuário que desejar repetir a refeição, independentemente dos critérios acima,
pagará pela refeição o valor disposto no inciso V, do art. 1º.

Art. 3º Os usuários poderão levar a refeição com a marmita fornecida pelos Restaurantes
Populares.

§ 1º Aos usuários que atendam aos critérios I, II, III ou IV do artigo 1º, será limitada a
quantidade de uma marmita por usuário e cada um de seus dependentes, a cada refeição,
mediante apresentação de documento de identificação civil.

§ 2º A marmita poderá ser retirada no Restaurante Popular pelo usuário e/ou seus
dependentes e, em casos excepcionais, mediante prévia autorização no cadastro;

§ 3º O preço da marmita seguirá os critérios do escalonamento previsto no art.1º e terá o
seu valor acrescido de R$ 1,00 (real) referente ao custo da embalagem.

Art. 4º O usuário em situação de rua deverá consumir sua refeição no interior do
Restaurante Popular, sendo vedada a retirada de marmita por ausência presumida de
condições higiênico-sanitárias para consumo e armazenamento da refeição.

Art. 5º Os usuários que apresentarem situação de vulnerabilidade socioeconômica e/ou
situação de insegurança alimentar e nutricional e não se enquadrarem nos critérios
previstos no art. 1º, poderão ser, após avaliação pelos serviços da Secretaria de
Assistência Social, encaminhados ao Restaurante Popular com a indicação do período e
do valor a ser pago pela refeição.

Art. 6º O escalonamento deverá ser revisado anualmente, com vigência a ser definida pela
própria Resolução.

Art. 7º Dar-se-á ampla divulgação dos novos critérios e escalonamento de valores para
refeições dos Restaurantes Populares de Joinville.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Resolução nº
010/2022/COMSEAN.
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Art. 9º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Otanir Mattiola

Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional

Documento assinado eletronicamente por Otanir Matiola, Usuário
Externo, em 17/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024781753 e o
código CRC E2848811.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0024823514/2025 - SAS.UAC.CSAN

 

 

Joinville, 14 de março de 2025.

 

RESOLUÇÃO 001/2025

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

 

Dispõe sobre aprovação da Comissão Eleitoral
para Eleição da sociedade civil de Joinville para
representação não governamental no COMSEAN
no biênio 2025-2027

 

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Joinville, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, conforme deliberação da plenária, em reunião ordinária
realizada no dia 27 de fevereiro de 2025;

Considerando a Lei nº 4.839 de 1º de Outubro de 2003; Lei Complementar nº 5.514 de 06
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de julho de 2006 e alterada pela Lei 7306 de 24 de outubro/2012 que cria o COMSEAN e
rege suas competências;

Resolve:

Art 1º Aprovar a Comissão Eleitoral para Eleição da sociedade civil de Joinville para
representação não governamental no COMSEAN para o biênio 2025-2027, ficando assim
formada:

Representantes da Sociedade Civil:

1) Presidente/coordenador: Renata Carvalho de Oliveira

2) Secretária: Heloisa Bade

3) Membro: Otanir Mattiola
 

Art. 2º São atribuições da Comissão Eleitoral para Eleição da sociedade civil de Joinville
para representação não governamental no Conselho Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional- COMSEAN no biênio 2025-2027:

- Elaborar o Edital de eleição da sociedade civil de Joinville para representação não
governamental no COMSEAN para o biênio 2025-2027;

- Definir os Regimento Interno do Fórum de eleição;

- Homologar as indicações de representantes para eleição;

- Coordenar o Fórum de eleição;

- Redigir a ata do Fórum de eleição;

- Encaminhar à Mesa diretora do COMSEAN a ata do Fórum de eleição.

Art. 3º O Edital de eleição da sociedade civil de Joinville para representação não
governamental no Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional- COMSEAN,
no biênio 2025-2027, será aprovado em reunião plenária do COMSEAN, será publicado
em Diário Oficial por meio de Resolução do Conselho e será amplamente publicizado.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Otanir Mattiola

Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional
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Documento assinado eletronicamente por Otanir Matiola, Usuário
Externo, em 17/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024823514 e o
código CRC 0274F34B.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0024813029/2025 - CAJ.DICAF

 

 

 

Processo Administrativo SEI nº 25.1.000697-0

Contratada: PARANASEG EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA.

 

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar
irregularidades quanto ao não cumprimento do prazo de entrega de itens registrados na Ata de
Registro de Preços (ARP) nº 224/2024, passo a expor:

 

Instaurado o processo, a empresa foi devidamente notificada das irregularidades
apontadas, e que, querendo apresentasse defesa prévia, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 
A Contratada não manifestou resposta à Comissão de Apuração de Penalidades (CAP), em sede de
defesa, tornando-se revel, contudo a área gestora da citada ARP informou à CAP que após
notificação, no dia 10/02/2025 houve entrega parcial da Ordem de Compra nº 1530/2024 (objeto
deste processo).

 

Feito estes breves apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do
Relatório Final da Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP,
bem como do Parecer Jurídico, passando os mesmos a integrar os fundamentos da presente decisão
para todos os fins.

DECIDO pela aplicação de multa, no valor de R$ 1.503,50 (um mil
quinhentos e três reais e cinquenta centavos)
, suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Companhia Águas de Joinville pelo prazo de 9 (nove) meses, bem como cancelamento da ata
de registro de preços, com fulcro na dosimetria das penas estabelecidos nos itens 68.2, subitens 2 e
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de registro de preços, com fulcro na dosimetria das penas estabelecidos nos itens 68.2, subitens 2 e
4, 68.4, subitem 1, e 68.6, subitem 1 do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia
Águas de Joinville, nos itens 15.2, alíneas "b" e "d", 15.4, alínea "a", 15.6, alínea "a", 15.8, alínea
"b", 15.9, alínea "f", e 16.1, subitens 1 e 4, da Ata de Registro de Preços nº
224/2024. Fundamenta-se ainda no artigo 83 incisos II e III da Lei 13.303/2016.

  

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida, e que, querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da ciência desta decisão, através dos e-
mails: licitacoes@aguasdejoinville.com.br e cap@aguasdejoinville.com.br.

 

Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a
cobrança da multa e demais providências, podendo-se descontar dos créditos da Contratada
qualquer valor relativo à multa, ressarcimentos e indenizações.

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/03/2025, às 10:59,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024813029 e o
código CRC EE0E2415.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 107/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
056/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  CONEHIDRO
COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA, que tem por objeto o registro de preços para
futura e eventual aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 161/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

368 de 375

Nº 2676, terÃ§a-feira, 18 de marÃ§o de 2025



 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
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estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/03/2025, às 16:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024842975 e o
código CRC E1A92A44.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 108/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
021/2025, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  MAYA
CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, que tem por objeto a prestação de serviços de
monitoramento da qualidade do ar com elaboração de relatório, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico n° 175/2024.
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Patricia Helena Eggert Karnopp, Matrícula n° 505 - Gestora Titular

Claudia Rocha, Matrícula n° 123 - Gestora Suplente

Juliana Barden Schallemberger, Matrícula n° 1648 - Fiscal Titular

Maryelin Sacardo Souza, Matrícula n° 1546 - Fiscal Suplente

Vinicius Vogt Dotto, Matrícula nº 1608 - Fiscal Administrativo

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
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saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/03/2025, às 16:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024867954 e o
código CRC 4D40810B.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 106/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
055/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  FACTUM
EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto o registro de preços para
futura e eventual aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 161/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

373 de 375

Nº 2676, terÃ§a-feira, 18 de marÃ§o de 2025



i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/03/2025, às 16:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024841334 e o
código CRC 005AB7B8.
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